
* 
C

A
PA

 D
IG

IT
A

L 
* 

C
A

PA
 D

IG
IT

A
L 

* 
C

A
PA

 D
IG

IT
A

L 
* 

C
A

PA
 D

IG
IT

A
L 

* 
C

A
PA

 D
IG

IT
A

L 
*

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 24/06/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025
PROCESSO INTERNO Nº 79/2025

EMENTA
DIGITALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO REFERENTE A DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 05/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024, CUJO
OBJETO É A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE
SINAIS (LIBRAS) DE FORMA PRESENCIAL, COM CESSÃO DE USO DE
IMAGEM E VOZ PARA TRANSMISSÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS,
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E OUTROS EVENTOS DE INTERESSE
SOCIAL REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS”

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-4504U3-8Z0A4F-4F1R2Q
24/06/2025 15:27:20
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM



  
FE. 2
Proc. 220

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO / OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA —

DFD 
1. Descrição do objeto: |
Contratação dos serviços descritos na tabela abaixo:  

UNIDADE DE
FORNECIMENTO|QUANTIDADE 

Contratação de empresa
especializada na prestação
de serviço de intérprete da
Língua Brasileira de Sinais
(Libras) de forma presencial,
com cessão de uso de
imagem e voz para
transmissão das sessões
ordinárias, extraordinárias,
solenes e outros eventos de
interesse social realizados( |pela Câmara Municipal.

ITEM DESCRIÇÃO

Horas 153
|

      
2. Necessidade:

2.1. A presente demanda apresentada é uma medida essencial para
assegurar a inclusão, a acessibilidade, a transparência e a valorização
da diversidade, além de estar em conformidade com a legislação

vigente  
3. Justificativa da necessidade da contratação:

3.1. Inclusão e Acessibilidade:

3.1.1. Garantira inclusão de pessoas surdas ou com deficiência auditiva
nos processos legislativos e eventos de interesse social é fundamental
para promover a igualdade de acesso à informação e à participação
cidadã. A presença de intérpretes de Libras nas transmissões permite
que essas pessoas compreendam e acompanhem as discussões e
decisões tomadas pela Câmara Municipal, assegurando seus direitos
de cidadania plena. |
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
 

3.2. Conformidade com a Legislação:

3.2.1. A contratação está em conformidade coma legislação brasileira, |

que prevê a acessibilidade como um direito básico. A Lei Brasileira de|
Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e o Decreto nº 5.626/2005, que
regulamenta o uso da Libras, estabelecem a obrigatoriedade de
medidas que garantam a acessibilidade das pessoas com deficiência
auditiva em instituições públicas e em eventos de interesse social. A
Câmara Municipal, ao contratar este serviço, estará cumprindo com

suas obrigações legais.

3.3. Transparênciae Participação Social:

3.3.1. A transparência nas atividades legislativas é um princípio
fundamental da democracia. Ao proporcionar intérpretes de Libras nas
transmissões das sessões e eventos, a Câmara Municipal de
Votuporanga demonstra seu compromisso com a transparência e com
a participação social de todos os cidadãos, independentementede suas
limitações auditivas. Isso fortalece a confiança da população nas|
instituições públicas e fomenta a participação ativa na vida política e

social do município.

3.4. Qualidade e Profissionalismo:

3.4.1. A contratação de uma empresa especializada assegura que o

serviço de interpretação seja realizado por profissionais qualificados,
garantindo a precisão e a clareza na tradução das informações. Além
disso, a cessão de uso de imageme voz permite a transmissão de alta
qualidade das sessões e eventos, oferecendo uma experiência
acessível e informativa para o público-alvo.

3.5. Valorização da Diversidade:

3.5.1. Promover a acessibilidade e a inclusão de pessoas com
deficiência auditiva é uma forma de valorizar a diversidade e de
reconhecer a importância de todas as vozes na sociedade. A Câmara |

Municipal de Votuporanga, ao adotar essa prática, demonstra
sensibilidade e respeito pelas necessidades de todos os cidadãos,
contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e

equitativa.   FI. 3

Proc. 220 |
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
4. Previsão no plano de contratação anual: ( x ) Sim  
5. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução: Imediata  
6. Indicação da comissão responsável pela fiscalização da
execução do objeto:

Conforme PORTARIANº 10, DE 26 DE JANEIRO DE 2023  
7. Área requisitante:

| Setor: Diretoria Geral Administrativa 
8. Responsável pela demanda:

Nome: Maurilo Pimenta de Morais

Cargo: DiretorAdministrativo

E-mail: administracao(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br  
 

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento.

Votuporanga/SP, 03 de julho de 2024  
   
 CL

esponsável pela elaboração do DFD

rilo Pimenta de Morais

   FL 4

proc.220
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FL 5

(Proc. 220

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

Contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de intérprete da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial,
com cessão de uso de imagem e voz para

transmissão das sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e outros eventos de

interesse social realizados pela Câmara

Municipal.

01 Horas 153 
2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos na Lei 14.133/21,conforme discriminadona tabela abaixo:         

   
    

Art. 23, 818, inciso Il- Contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execuçãoou concluídas no período de 1 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive mediantesistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

01

 

2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às contratações

similares feitas pela AdministraçãoPública.

A 
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  PALÁCIO 8 DE AGOSTO

FI. 6
Proc. 220       

    

Valor unitário homologadopela de Contratações
4 R$s7aido Câmara Municipal de Acarau Públicas

(pncp.gov.br)
P ional

Valor unitário homologado pela ra
a Er ç

1 2 R$ 348,50 Câmara Municipal de Lagoa da e

Prata Públicas
(pncp.gov.br)

PortalNacional
Valor unitário homologadopela de Contratações

E R$ 390,00 Câmara Municipal de Xanxere Públicas

(pnep.gov.br)      
4.1. Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor inexequível,
inconsistente ou excessivamente elevado.

4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos na

pesquisa de preços.

4.2.1. Média: É a soma da série de preços coletados dividida pela quantidade de preços

desse conjunto. Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média normalmente
é utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea.

4.2.1. Mediana: É o valor do meio (central), que separa a metade maior da metade menor no

conjunto de dados, quando a quantidade é fmpar. É encontrada colocando-se os valores em

ordem crescente ou decrescente.Se a quantidade de dados for par, deve ser realizada a média

dos valores centrais.
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Proc. 220

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO     ja    

01

  

Média

 

Comparando os valores unitários obtidos através
dos cálculos da média e da mediana pode-se

observar uma diferença muito pequena (Item 5.2).

Valor unitário da média: R$372,17.
Valor unitário da mediana: R$378,00.

Diferença (mediana — média): R$5,83.

Considerando o princípio da economicidade
disposto no Art. 52 da Lei Federal 14.133/21, a

escolha da média e não da mediana se torna a

mais vantajosa para a AdministraçãoPública neste
caso.   00000000007

PA 00139/2025
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  PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
roc. 220 |  

tabela a seguir:

s foi conduzida pelos agentes públicos conforme   Carg
    

Jorge Martins Neto

 

Oficial de compras,

arquivoe patrimônio
em exercício  

 

1260/1
  

Assinaturas:

Bra MA AN In
Votu granãa, 04 de julho de 2024
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Portal Nacionalde Contratações Públicas FI. 10 |

“e 8
Ato que autoriza a Contratação Direta nº 1204,01/2024/2024

imaatualização26/04/2024 
Local: Acaraú/CE— Órgão: MUNICIPIODE ACARAU - CAMARAMUNICIPAL Unidade compradora:01 - CÂMARAMUNICIPALDE ACARAU

 Registrode preço:

21, 4t.75.11 Tipo: Ato queautoriza a Contratação Direta — Modode Disputa: Não se aplica 
Data de divulgação no PNCP: 25/04/2024- Situação: Divulgadano PNCP

objeto:

Fonte: M2A tecno 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRADUÇÃOSIMULTÂNEADO DISCURSO ORAL OU ESCRITO DO PORTUGUÊSPARAA LÍNGUA

 itens Arquivos — Histórico

Número Descriçãoé

1 SERVIÇOS DE TRADUÇÃO

SIMULTÂNEAPARAà LÍNGUA.

BRASILEIRADE SINAIS(LIBRAS)

   
 <Voltar )

 

TA NACIONALÉaoILSoPM

[Rr
EAnts pio

PicDD oTae|ao]

polgcaleE

https:pncp.gow.briappleditais/02348843000170/2024/6

SSÕES, AUDIÊNCIASE OUTROSEVENTOSDA CÂMARA MUNICIPALDE ACARAÚ/CE  
“Valortotalestimade Detalhar. Quantidadeo Valorunitárioestimado +

150 asa7980 R$s697000 o

Pra 4 >

divulgação centralizadae obrigatóriado:EAR
rido poloComité Gestor da Rodo Nacionalde Contratações Públic

ET Edoaa OILoE a

O desenvolvimentodessa versãodoPortalé um esforço conjuntode cs

homologadopelos indicados a comporo aludido comite,

Pe eoeeEAR ae RA eRcaLEeve e fe
ENE

rrRE EIA)

AR RRrepre
mn
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oao7tas, 10:37 Portal Nacionalde Contratações Públicas FI. 11

Pepe. 
=PAextansconaceconiaistessincas

Aviso de Contratação Direta nº PRCO0024/2024
Ultimaatualização 06/06/2024

Local: Lagoa da Prala/MG Órgão: LAGOADA PRATA CAMARA MUNICIPAL— Unidade compradora:01002 - SETOR DE ADMINISTRACAO

Moctalidadeda contratação:Disponsa— Amparo legal: Lei 14133/2021.Art.75.1!— Tipo: Aviso de ContrataçãoDireta Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registrode preç

6/06/2024 — Situação:Divulgadano PCP Data de inicio de recebimentode propostas:07/05/2024 00:01 (horário de Brasília) Data de divulgação no PNCI

Data fim de recebimento de propostas:11/06/20242359 (horário do Brasilia)

d contratação PNCP: 20897302000111-1-000029/2024 Fonte: Acadomiado gestão públicas/a

Objoto:

CONTRATAÇÃODE PESSOAJURIDICAPARA PRESTAÇÃO DESERVICOS DE INTERPRETAÇÃO EM LIBRAS PARA SURDOSSINALIZADOSEM REUNIOESORDINARIASEXTRAORDINARIAS,

SOLENESE AUDIENCIASPUBLICASDACAMARAMUNICIPALDE LAGOADA PRATA,

Informaçãocomplementar:

DISPENSAELETRONICAFUNDAMENTADANA PORTARIAN. 10/2024 DA CAMARAMUNICIPALDE LAGOADA PRATA,

ltens Arquivos Histórico

Número : Descrição Quantidade+ Valorunltárioestimado Valortotalestimado. Ê Detalharo

https:pncp gov.riappfeditais/20897302000111/2024/29 o
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oaioziza, 10:37 Portal Nacionalde Contratações Públicas

sa INTERPRET LIBRAS- SESSÕES 135 R$40717
INTERPRETAÇÃO SIMULTANEAEM

LIBRASDEFORMA PRESENCIAL NAS

SESSOES DA CAMARA MUNICIPALDE

LAGOADA PRATA.- Quantidade de

(dois interpretes em cada
Sessão para interpretacaoem regime
a
estimadoem cadaSassao1 (uma) hora

interprete 2  votamento-Tempo minimo

Tempo maximoestimadoom cada

Sescao: 3 (res) hocas. - Modalidadesdo

itarpretacao: Portugues» Libras

Libras » Portugues(se necessario

SESSOESÀ SEREM INTERPRETADAS
Reunioes Ordinarios

 
Acontecemnas 

segundas-feiras, com inicio as 18

idezcito) horas - Re  

Extracedinarias Acontecemconforme à

“demandae decisao do Presidente do

Camara com data o horarioclfinidos 
porele,cujo agendamentocera
comunicadopor escrito a Contratada
com antecedenciaminimade 48

fauarenta a oito) horas - Auiencias.

Publicas Acontecem nasquintas-feiras
com horario defiido pota Camara, cu
agendamentoser municadopor

escritoa Contratadacom antecodencia

minimade 48 Iguarentoo oito)horas. 

SeossonsSolonos "Solenidadede.
entregaca Mecdalha de Honra so Mento

Municipal- Agendadapara o ia 20 de
junhode2024. com início previstopara

as 19 dezenove) horas * Solenitaco de

entrega do Titulo do

Hortorariao da Medalha licio Carvalho

 ladania

Agendadapara nciaé de dezombeo

de 2024, com início previstoparaas  
(dezenove)horas * SessaoSolene do

Posse dos veres

Prefeito - Agendadaparaocia to de

 Prefsoevico

janeirode 2025, com horario de início à

ser definidopela Camaraecomunicado
por escritoa Contratadacor  
antecedenciaminimade 48 (quarentaé

oito horas.” Solenidado do entrega da

Medalha de Honra ao Mont Fominno 

Ostmari Clarinca de Olveira - Comdata
ndaa ser ctofinica pota Camara (Db
Esta Solenidade acomeceno mesce
Marto)-Alteracows: À Camara podera,

a qualquertempo alteraata, horario.

elocaldo realização das Sessoes, 

sendoa Contratadacomunicadapor

escrito comantocedenciaminimade 
48 Iquarenta e cito)horas caso tais

alioraçoesacontocam.

E INTERPRET LIBRAS-ATENDIMENT 800 n533%
INTERPRETAÇÃOSIMULTANEAE/OU

CONSECUTIVAEM LIBRAS, DE FORMA

PRESENCIALOU REMOTA PARA

ATENDIMENTOINDIVIDUALA

CIDADÃO SURDO,- Quantidadede
interpretes: ml interpreteou 2 (dois)

intorpretos, a depondorda Comvocaao
cla Camara, com base na estimativade

“curacaodo atencimanto

Moialidadesdi: interpreta

Portugues > Libras “Libras » Portugues,
 

er t2moal

(e Voltar>)

   
Pas NINEAV eve

R$ 201000

[feto PAPA A apo AS Te ce CARR

CA DER aRE of

PISA age o TAea]
ttps:lpncp.govbrfappleditais/20897302000111/2024/29

FE. 2
Proc. 220|

Pg 4 >

TREE

orgãosé entidadescontratante  28

UU
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FL 14|
Proc. 220|

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIGSNUMWEBCOMUNICACAOINCLUSIVA LTDA
CNPJ: 27.785.481/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:44:55 do dia 13/06/2024 <horae data de Brasília>.
Válida até 10/12/2024.
Código de controle da certidão: 3923.A547.833A.F634
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

br CAIOMIRANDA FERREIRA

Verifiqueemhttps:/jvalidarti gov.br

x
)“
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
Estado de Minas Gerais 

Autorização de Contratação Direta

Processo nº: 24/2024
Dispensa nº: 19/2024

Com fundamento no Art. 72 inciso VIIl da Lei Nacional nº 14.133/21, o Presidente da Câmara

Municipal de Lagoa da Prata, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA os Itens a seus respectivos

Fornecedores vencedores e AUTORIZA esta Dispensa de Licitação para a contratação segundo as

informações descritas abaixo:

Fundamento Legal

e Art. 75, inciso Il da Lei Nacional nº 14.133/21

Itens e Fornecedores

Razão Social: SISNUMWEB COMUNICACAO INCLUSIVA LTDA

CNPJ: 27.785.481/0001-44
Nome Comercial (fantasia): Signumweb
Endereço: AV AFONSO PENA, 2881 — FUNCIONÁRIOS. CEP: 30130-011

Razão da Escolha: Fornecedorsagrou-se vencedor no Processo por ter apresentadoa Proposta de
menor valor, após ter sido dada oportunidade de competição com outros fornecedores interessados
por meio do envio de Propostas

e Situação; Fornecedor devidamentehabilitado (cf. documentação anexa aos autos do Processo)

ITENS ADJUDICADOSA ESTE FORNECEDOR: 
Item|Descrição Quant.|Unid. Medida|Estimado Homologado

1 |INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA  EM| 135 Hora R$ 407,17 R$ 348,50
LIBRAS DE FORMA PRESENCIAL NAS
SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGOA DA PRATA.

 
e Quantidade de intérpretes: 2 (dois)

intérpretes em cada Sessão para
interpretação em regime de
revezamento;        

CA
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
Estado de Minas Gerais  

e Tempo mínimo estimado em cada
Sessão: 1 (uma) hora;

e Tempo máximo estimado em cada
Sessão: 3 (três) horas;

* Modalidadesde interpretação:
e Português—Libras;
o Libras — Português (se

necessário);

 
SESSÕES A SEREM INTERPRETADAS:

e Reuniões Ordinárias: Acontecem nas
segundas-feiras, com início às 18
(dezoito) horas;

e Reuniões Extraordinárias;
Acontecem conforme a demanda e
decisão do Presidente da Câmara,
com data e horário definidos por ele,
cujo agendamento será comunicado
por escrito à Contratada com
antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas;

e Audiências Públicas: Acontecem nas
quintas-feiras, com horário definido
pela Câmara, cujo agendamento
será comunicado por escrito à
Contratada com | antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito)
horas;

e Sessões Solenes:
o Solenidade de entrega da

Medalha de Honra ao Mérito
Municipal — Agendada para o dia
20 de junho de 2024, com início
previsto para as 19 (dezenove)
horas;

o Solenidade de entrega do Título
de Cidadania Honorária e da
Medalha Ilídio Carvalho —

Agendada para o dia 5 de
dezembro de 2024, com início
previsto para as 19 (dezenove)
horas;

o Sessão Solene de Posse dos
Vereadores, Prefeito e Vice-
Prefeito - Agendada para o dia
1º de janeiro de 2025, com
horário de início a ser definido
pela Câmara e comunicado por
escrito à Contratada com
antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas;

o Solenidade de entrega da
Medalha de Honra ao Mérito        

o
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
Estado de Minas Gerais  

Feminino “Osmari Clarinda de
Oliveira” — Com data ainda a ser
definida pela Câmara (Obs.:
Esta Solenidade acontece no
mês de Março);

e Alterações: A Câmara poderá, a
qualquer tempo, alterar data, horário
e local de realização das Sessões,
sendo a Contratada comunicada por
escrito com antecedência mínima de
48 (quarenta e oito) horas caso tais
alteraçõesaconteçam. 

INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA E/OU| 600 Minuto R$3,35 R$ 3,10
CONSECUTIVA EM LIBRAS, DE FORMA
PRESENCIAL OU REMOTA, PARA
ATENDIMENTO INDIVIDUAL A CIDADÃO
SURDO.

2 e Quantidade de intérpretes: 1 (um)
intérprete ou 2 (dois) intérpretes, a
depender da Convocação da
Câmara, com base na estimativa de
duração do atendimento;

e Modalidades de interpretação:
o Português — Libras;
o Libras — Português;        

Valores globais e Orçamento

* Valor estimado global da Contratação: R$ 56.977,95 (cinquenta e seis mil, novecentos e setenta e

sete reais e noventa e cinco centavos)
e Valor homologadoglobal da Contratação: R$ 48.907,50 (quarenta e oito mil, novecentos e sete

reais e cinquenta centavos)
e Dotação Orçamentária: 0101.01.031.0101.6.007.339039 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa

Juridica — Ficha 27 — Fonte 1.500.000.0000

Lagoa da Prata, 19 de junho de 2024.

ANTONIO JUSTINO AradoSiaitl por

FILHO:99552833604FILHO:99552633604
Dados: 2024.06.19 14:55:09 -03'00'

ANTÔNIO JUSTINO FILHO
Presidente da Câmara

00000000022

PA 00139/2025



 
oaioTiza, 1037 Portal Nacional de Contratações Públicas FI. 23 |

Proc. 220
   31/05/2024

Local:Xnserê/5C Órgão: CAMARA MUNICIPALDE XANXERE— Unidadecompradora: 1023-UnidadeÚnica

Modalidadeda contratação: Pregão- Eletrônico— Amparo legal: Lei14133/2021 Net 28,1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto — Registrode preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 31/05/2024. Situação: Divulgadano PNCP— Data de início de recobimento de propostas: 31/05/202417:44 (horário de Brasilal

Data fim de recebimento de propostas: 13/06/202414:00 (horário de Brasilia)  Id contratação PNCP: 83828265000180-1-00000' 2024 — Fontes Licitar Di  tal-PlataformadeLicitações Online

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS(LIBRAS). COM CESSÃO DE USO DE IMAGEMPARA

TRANSMISSÃODAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIASE OUTROS EVENTOS DE INTERESSE SOCIAL REALIZADOSPELO PODER LEGISLATIVOMUNICIPAL
 

  
      itens — Arquivos — Histórico

Número: Descrição- Quantidade - Valorunitárioestimado : Valortotatestimado - Detalhar:

1 CONTRATAÇÃODE EMPRESA 108 R$ 3929072 R$777995856 o
ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE INTERPRETEDA LINGUA

BRASILEIRADE SINAIS (LIBRAS) COM

CESSÃO DE USO DE IMAGEM PARA

TRANSMISSÃODAS SESSÕES

ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIASE
OUTROSEVENTOSDE INTERESSE

SOCIALREALIZADOSPELO PODER.

LEGISLATIVOMUNICIPAL
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Odesenvolvimentodessaversãodo Portal é um esforço conjunto do construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicadosa compor o aludido comite,
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

    [INFORMAÇÕES BAS!

1.1. O presente estudo técnico preliminar visa a viabilidade de contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras)

de forma presencial, com cessão de uso de imageme voz para transmissão das sessões

ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventos de interesse social realizados pela

Câmara Municipal.

[ZIDESCRIÇÃO

2.1. Atualmente a CMV não possui servidor efetivo ou comissionado que possua em suas

atribuiçõesquaisqueratividades relacionadas ao objeto a ser contratado.

     

2.2. Da inclusão e acessibilidade:

2.2.1. É fundamental assegurar que pessoas surdas ou com deficiência auditiva
tenham pleno acesso às informações e debates ocorridos nas sessões da Câmara

Municipal e em eventos de interesse social, A presença de intérpretes de Libras

permite que esses cidadãos compreendame participem dos processos legislativos,
promovendo a inclusão social e garantindo que seus direitos à informação e

participaçãosejam respeitados.

2.3. Da transparência e inclusão cidadã:

2.3.1. A transparência é um princípio fundamental na Administração Pública. Ao

proporcionar intérpretes de Libras nas transmissões das sessões e eventos, a

Câmara Municipal promove a participação cidadã, permitindo que todos os

moradores, independentemente de suas capacidadesauditivas, tenham acesso às

discussões e decisões que afetam a comunidade. Isso fortalece a democracia e a

confiança da população nas instituições públicas.

2.4. Da qualidade e profissionalismo:

2.4.1. A contratação de uma empresa especializada garante que o serviço de

interpretação seja realizado por profissionais qualificados e experientes,
assegurandoa precisãoe clareza na tradução das informações. A cessão de uso de
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

imagem e voz nas transmissões permite que as interpretações sejam acessíveis a

um público mais amplo,garantindo uma comunicação eficiente e de alta qualidade.

2.5. Da valorização da diversidade:

2.5.1. Promover a acessibilidadepara pessoas com deficiência auditiva é uma forma
de valorizar a diversidade e reconhecer a importância de todas as vozes na

sociedade. A CMV, ao adotar essa prática, demonstra sensibilidade e respeito pelas

necessidades de todos os cidadãos, contribuindo para uma sociedade mais justa e

equitativa.

2.6. Dos eventos solenes e interesse social:

2.6.1. Além das sessões ordinárias e extraordinárias, a Câmara Municipal realiza

eventos solenes e outros de interesse social que são significativos para a

comunidade. A presença de intérpretes de Libras nesses eventos assegura que
todas as cerimônias e atividades de relevância pública sejam acessíveis a todos,

promovendoa inclusão e o engajamento da população em momentos importantes

para o município. 
    

3.1. O objeto do presente estudo encontra-se previsto no PCA de 2024, disponível no

link: — https://camaravotuporanga.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/09/PCA-2024-

versao-28-02-24-assinado.pdf  3/2021)0] REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(Art:18,51º, Illda LeiFederaln

4.1. Da qualificação técnica:

4.1,1. A empresa contratada deverá comprovar que seus intérpretes possuem
certificação e registro oficial como tradutores e intérpretes de Libras, conforme
regulamentadopela Lei Federal nº 12.319/2010.

“Art, 4º O exercícioda profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete é privativo de:

1 —- diplomado em curso de educaçãoprofissional técnica de nível médio em Tradução e

Interpretaçãoem Libras;

25

Lu
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

W = diplomado em curso superiorde bacharelado em Traduçãoe Interpretaçãoem Libras
- Língua Portuguesa, em Letras com Habilitaçãoem Traduçãoe Interpretaçãoem Libras
ou em Letras —Libras;

11 — diplomadoem outrasáreas de conhecimento, desde que possuadiploma de cursosde
extensão, de formação continuada ou de especialização,com carga horária mínima de

360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido aprovadoem exame de proficiênciaem
traduçãoe interpretaçãoem Libras — Língua Portuguesa.”

4.2. Da cessão de uso de imagem e voz:

4.2.1. A empresa deverá fornecer autorização para o uso de imagem e voz dos

intérpretes nas transmissões ao vivo e gravações das sessões e eventos,

assegurandoque não haverá restrições legais ou contratuais para tal uso.

4.3. Da disponibilidadee pontualidade:

4.3.1, A empresa deverá garantir a presença dos intérpretes nas datas e horários

previamente definidos para as sessões e eventos, com possibilidade de ajustes

conforme a programação da Câmara Municipal.

4.3.2. A empresa deverá demonstrar flexibilidade para atender a eventuais
mudanças de horários e a realização de sessões ou eventos extraordinários com

curto prazo de aviso.

4.4, Da conformidade legal:

4.4.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária,

incluindo certidões negativas de débito, e outros documentos que comprovem a

regularidade da empresa perante os órgãos competentes.

4.4.2. A empresa deverá comprovar vínculo empregatício com os intérpretes
designados através de registro CLT ou contrato de trabalho reconhecido em firma.

4.4.3. A empresa contratada deverá cumprir todos os demais requisitos previstos

na Lei Federal nº 12.319/2010e demais legislações aplicáveis para o cumprimento
do objeto contratado.

4.5 Do revezamento:

4.5.1. Ao longo das atividades, a empresa contratada deverá cumprir com o

disposto no parágrafo único do Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010:

CA
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

“Parágrafo único. O trabalho de traduçãoe interpretação superior a 1 (uma) hora de

duração deverá ser realizado em regime de revezamento, com, no mínimo, 2 (dois)

profissionais.”

4.5.2. No cumprimento do subitem anterior a empresa contratada em hipótese

alguma poderá interromper a prestação dos serviços de traduçãoe interpretação.

4.6. Dos uniformes:

4.6.1. Não será obrigatório o uso de uniformes e nem de crachás de identificação

por parte dos intérpretes, porém os mesmos deverãousar vestimentasadequadas. 
  
5.1. De acordo com o levantamento do tempo de duração das Sessões Ordinárias
(variação entre 45 a 47 Sessões por ano) dos últimos 12 meses, obteve-se a média de 2h

46min, de cada Sessão. Nesta perspectiva, estima-se 3 horas para o próximo período
para o total de horas a serem contratadas, para o evento de “Sessões Ordinárias”e para

as demais, Sessões Solenes, Extraordinárias e outros eventos especiais/ institucionais, a

quantidade total de 12 horas.

Deste modo, aplica-seo seguinte cálculo para a totalidade de horas estimadas:

Sessões ordinárias: 47 X3 sc asasesesesemesarsssesumevessasesiuasencestusesucorsesenris141 horas (estimadas)

Demais:sessões:e/eventos:sascesassesssanemescuisaseepsrsasesmececanerarecorearersras 12 horas (estimadas)

Totali.....eesibosasasosusesesasudivoesstateveiviosnsntsocênttoncrseneafenenvivênes153 horas (estimadas)   
6.1. Por conta do tipo de objeto a ser contratado ser considerado comum, foi viável

localizar valores de contratações de objetos semelhantes realizadas por outras Câmaras

Municipais no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
7. EST]
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

7.1. O valor total estimado desta contratação é de R$56.942,01.

7.2. Todos os preços unitários referenciais, memórias de cálculos, e demais documentos
que resultaram neste valor estimado constam no “DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE

PESQUISA DE PREÇOS”, que consta neste processo de contratação. 
   
8.1. Tendo em vista as demandas de acessibilidade à comunicação e à informação,
identificadas no âmbito da CMV, e considerando o levantamento de mercado e a

estimativa do valor da contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de

licitação em razão do valor, nos termos do Art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021.   
9.1. O serviço desta contratação não pode ser dividido, uma vez que a descrição indica

a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de intérpretede Libras.

Não há perda de eficiência econômica nem redução da vantagem na melhor proposta

feita para o Poder Legislativo. Além disso, a contratação inclui serviços contínuos de

baixa complexidade técnica, então dividir o objeto em vários itens pode não ser viável
do ponto de vista técnico. E    
10.1. A contratação proposta visa garantir que todas as pessoas surdas ou com

deficiência auditiva tenham acesso plenoe igualitário às informações e discussões nas

sessões e eventos realizados pela Câmara Municipal. Isso promove a inclusão social e

assegura que esses cidadãos possam participar ativamente da vida pública e política do

município.

10.2. Da melhoria da imagem institucional:

10.2.1. O presente objeto de contratação demonstra o compromisso da CMV com

a diversidade e a inclusão, melhorando sua imagem institucional perante a
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população. A adoção de práticas inclusivas e acessíveis fortalece a percepção
positiva da Câmara como uma instituição que valoriza e respeita todos os cidadãos.

10.3. Da sensibilização e conscientização:

10.3.1. Mais um resultado pretendido é a sensibilização e conscientização da

sociedade sobre a importância da acessibilidade e inclusão de pessoas com

deficiência auditiva. A presença constante de intérpretes de Libras nas sessões e

eventos da Câmara Municipal promove uma cultura de respeito e valorização da

diversidade.

10.4, Da economicidade:

10.4.1. A contratação de uma empresa especializada transforma custos fixos

(salários e benefícios de intérpretes próprios) em custos variáveis (pagamento por

serviço prestado). Isso permite à Câmara Municipal ajustar os gastos conforme a

demanda, evitando despesas desnecessárias em períodos de menor necessidade.

10.5. Em suma, a contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços

de interpretação de Libras não só assegura a inclusão e acessibilidade, mas também
resulta em significativas economias de recursos financeirose operacionais para a CMV,

garantindo uma gestão mais eficiente e sustentável dos recursos públicos.    
11.1, Devido ao valor previsto no PCA de 2024 (item 3.1) ser de R$13.152,00e o valor
estimado desta contratação ser de R$56.942,01, deve-se verificar no setor competente

se há disponibilidadeorçamentária.    
12.1, Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes no presente

objeto dessa contratação. 
   

A
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14.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração,vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidadee subordinação direta.

14.2. Tendo em vista os elementos anteriores expostos neste presente documento de

Estudos Preliminares, a contratação mediante dispensa de licitação em razão do valor
se mostra uma solução viável. Os parâmetros definidos para o objeto desta contratação,

possibilitam obter preço compatível com o mercadoe atender a finalidade estabelecida
nas necessidades desta Casa de Leis.

14.3. Diante das justificativas acima expostas neste documento declaro viável a

contratação.

Votuporanga, 11 de julho de 2024

pj /) 1) / pm

[ | Jorge Martins Neto

Depto. de compras
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DESPACHO

Votuporanga, 11de julho de 2024.

A Coordenadoria de Administração e Finanças

O Presidente da Câmara Municipal de Vouporanga, no uso de suas

atribuições legais, solicita informações sobre a existencia de recursos orçamentários para a

cobertura das despesas para contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de interprete de língua brasileira de sinais (libras), com vistas a deflagração de processos

administrativos de licitação.

icareinformeocódigododocumento-R29P-JX82-VNPH-FV4A
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DANIEL DAVID
Presidente

Ilconsulta.siscam.com..br/camaravotuporanga/documentos/at 
ht;

   
ANTONIO LUIS MOLINA
Assessor Coordenador Técnico da Administração
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem11/07/202409:51:22.
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Camara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819
49677917/0001-14 Exercício: 2024

Emissão 11/07/2024 Página 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Presidente da Câmara

Prezado(a) Senhor(a):

Informo que tal procedimento atende o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba orçamentária
abaixo destacada:

Código da Ficha : 12
Orgão : 01 (CAMARA MUNICIPAL

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL
Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 198.165,98
CENTO E NOVENTA E OITO MIL, CENTO E SESSENTA E CINCO
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS

Atenciosamente,

— 2a.
Antonio Luis Molina

Assessor Ce0rdenadorTécnico da Administração

VOTUPORANGA CAMARAMUNICIPAL CNPJ:49677917000114Certificadora:ACSOLUTIMultiplav5
11/07/2024 16:34:36 Protocolo: 

00000000032

PA 00139/2025



 
 

33

Proc. 220

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
DESPACHO

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP,no uso de suas atribuições legais;

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir

especificadoconforme os dados adiante com o objetivo de instruir este processo adminsitrativo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem
e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de

interesse social realizados pela Câmara Municipal.

02. Unidade: Diretoria Geral Administrativa;

03. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 — OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA

04. Valor: R$ 56.942,01 (cinquentae seis mil e novecentos e quarentae dois reais

e um centavos).

Remeta-se ao setor competente para as demais providências.

Votuporanga, 15 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente 00000000033
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024
ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 220/2024 
1. DAS CONDIÇÕESGERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal nº 14.133/2021)|

1.1. Ref.: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela

Câmara Municipal.

1.2. Do detalhamento da composição do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL|

Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de intérprete da

Língua Brasileira de Sinais (Libras) de
forma presencial, com cessão de uso de

01 | imagem e voz para transmissão das Horas 153 R$372,17 R$56.942,01
sessões ordinárias, extraordinárias,
solenes e outros eventos de interesse
social realizados pela Câmara

Municipal. | | |

 
  

  
   

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,
prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.942,01 (cinquenta e seis mil e novecentos
e quarenta e dois reais e um centavo), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

1.5. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos
valores estimados encontram-se no “Documento de Formalização de Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)  
  

2.1. Atualmente a Câmara Municipal não possui servidor efetivo ou comissionado que possua em

suas atribuições quaisquer atividades relacionadas ao objeto a ser contratado. 00000000034
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2.2. Da inclusão e acessibilidade:

2.2.1. É fundamental assegurar que pessoas surdas ou com deficiência auditiva tenham pleno
acesso às informações e debates ocorridos nas sessões da Câmara Municipal e em eventos de interesse

social. A presença de intérpretes de Libras permite que esses cidadãos compreendameparticipem dos
processos legislativos, promovendoa inclusão social e garantindo que seus direitos à informação e

participação sejam respeitados.

2.3. Da transparência e inclusão cidadã:

2.3.1.Atransparência é um princípio fundamental na Administração Pública. Ao proporcionar
intérpretes de Libras nas transmissões das sessões e eventos, a Câmara Municipal promove a

participação cidadã, permitindo que todos os moradores, independentemente de suas capacidades
auditivas, tenham acesso às discussões e decisões que afetam a comunidade. Isso fortalece a

democracia e a confiança da população nas instituições públicas.

2.4. Da qualidade e profissionalismo:

2.4.1. A contratação de uma empresa especializada garante que o serviço de interpretação
seja realizado por profissionais qualificados e experientes, assegurando a precisão e clareza na tradução
das informações. A cessão de uso de imagem e voz nas transmissões permite que as interpretações
sejam acessíveis a um público mais amplo, garantindo uma comunicação eficiente e de alta qualidade.

2.5. Da valorização da diversidade:

2.5.1. Promover a acessibilidade para pessoas com deficiência auditiva é uma forma de

valorizar a diversidade e reconhecer a importância de todas as vozes na sociedade.A Câmara Municipal
ao adotar essa prática, demonstra sensibilidade e respeito pelas necessidades de todos os cidadãos,

contribuindo para uma sociedade mais justa e equitativa.

2.6. Dos eventos solenes e interesse social:

2.6.1. Além das sessões ordinárias e extraordinárias, a Câmara Municipal realiza eventos
solenes e outros de interesse social que são significativos para a comunidade. A presença de intérpretes
de Libras nesses eventos assegura que todas as cerimônias e atividades de relevância pública sejam
acessíveis a todos, promovendo a inclusão e o engajamento da população em momentos importantes

para o município. 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.
6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)

3.1. Tendo em vista as demandas de acessibilidade à comunicaçãoe à informação, identificadas
no âmbito da Câmara Municipal, e considerando o levantamento de mercado e a estimativa do valor da

contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos

do Art. 75, ||, da Lei Federal nº 14.133/2021.

ilho*= Vila Améri
Fa 00000000035
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 
4.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação incluem:

4.2. Da qualificaçãotécnica:

4.2.1. A empresa CONTRATADAdeverá comprovar que seus intérpretes possuem certificação
e registro oficial como tradutorese intérpretes de Libras, conforme regulamentado pela Lei Federal nº

12.319/2010.

“Art. 4º O exercício da profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete é privativo
de:

1 - diplomado em curso de educação profissional técnica de nível médio em Tradução e

Interpretação em Libras;

H — diplomado em curso superior de bacharelado em Tradução e Interpretação em
Libras — Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em Tradução e Interpretação
em Libras ou em Letras — Libras;

H1- diplomado em outras áreas de conhecimento, desde que possua diploma de cursos
de extensão, de formação continuada ou de especialização, com carga horária mínima
de 360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido aprovado em exame de
proficiência em tradução e interpretação em Libras — Língua Portuguesa.”

4.3. Da cessão de uso de imagem e voz:

4.3.1. A empresa deverá fornecer autorização para o uso de imagem e voz dos intérpretes
nas transmissões ao vivo e gravações das sessões e eventos, assegurando que não haverá restrições

legais ou contratuaispara tal uso.

4.4. Da disponibilidade e pontualidade:

4.4.1. A empresa deverá garantira presença dos intérpretes nas datas e horários previamente
definidos para as sessões e eventos, com possibilidade de ajustes conforme a programação da Câmara

Municipal.

4.4.2. A empresa deverá demonstrar flexibilidade para atender a eventuais mudanças de

horários e a realização de sessões ou eventos extraordinárioscom curto prazo de aviso.

4.5. Da conformidade legal:

4.5.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo
certidões negativas de débito e outros documentos que comprovem a regularidade da empresa perante

“vereador Viana Filho! -'Vila América - Votuporanga/SP
Zi Fone/Fax(17)3421.1188 75 88

+677.917/0001            
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os órgãos competentes.

4.5.2. A empresa deverá comprovar vínculo empregatício com os intérpretes designados
através de registro CLT ou contrato de trabalho reconhecido em firma.

4.5.3. A empresa CONTRATADAdeverá cumprir todos os demais requisitos previstos na Lei

Federal nº 12.319/2010 e demais legislações aplicáveis para o cumprimento do objeto contratado.

4.6. Do revezamento:

4.6.1. Ao longo das atividades, a empresa CONTRATADAdeverá cumprir com o disposto no
parágrafo único do Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010:

“Parágrafo único. O trabalho de tradução e interpretaçãosuperior a 1 (uma) hora de
duração deverá ser realizado em regime de revezamento, com, no mínimo, 2 (dois) profissionais. ve

4.6.2. No cumprimento do subitem anterior a empresa CONTRATADA em hipótese alguma

poderá interromper a prestação dos serviços de tradução e interpretação.

4.6. Dos uniformes:

4.6.1. Não será obrigatório o uso de uniformes e nem de crachás de identificação por parte
dos intérpretes, porém a vestimenta do intérprete deverá ser discreta, lisa (de uma cor só) e contrastar
coma sua pele. Também deverá evitar o uso de enfeites e ornatos pessoais, como brincos salientes,
colares, anéis e relógios. A escolha do vestuário deve ser feita de maneira a garantir a visibilidade
adequada das mãos e do rosto do intérprete.

4.7. Da subcontratação:

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8. Da garantia da contratação:

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
JODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII,alínea “e”da LeiFedei 

5.1. Garantir a inclusão e acessibilidade,além de também resultar em significativas economias de

recursos financeiros e operacionais para a Câmara Municipal, garantindo uma gestão mais eficiente e

sustentável dos recursos públicos.  
 

00000000037

PA 00139/2025



 
 

FL 38

Proc. 220

 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO  

[ 6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021)

6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde

sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O

cronograma de execução será prorrogadoautomaticamentepelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstânciasmediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADApara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementarde execução da CONTRATADA,quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo

respectivo substituto (Lei Federal nº 14,133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula: 52-3, e-mail: compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 00000000038
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassemsua competência, para que adote as medidas

necessáriase saneadoras, se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nasdatas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade;

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da CONTRATADA a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da

avaliação realizada; e

6.3.1.10.A fiscalizaçãode que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores

e fiscais.

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,
Matrícula: 52-3, e-mail: compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsávelpelo a seguir

descrito:

6.4.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendotodos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridadesuperior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 00000000039
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6.4.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações;

6.4.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.4.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração; e

6.4.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOSDE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº

14.133/2021)

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição:

7.1.1. A medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da seguinte forma:

7.1.1.1. Para contabilizar as horas de serviços prestados, deverão ser observados os

horários de início e término constantes das atas das Sessões e eventos de interesse social realizados no

mês;

7.1.1.2. Serão pagos somente os serviços efetivamente prestados.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;
7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentosexigidos para a 00000000040
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execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento está de

acordo como art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.1. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do

fornecimento dos serviços, assegurando o cumprimentodas exigências técnicasestipuladas no contrato.

7.2.2. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.3. Em casos onde um único servidor exerce afiscalização, ele deverá registrar e analisar

todas as ocorrências relacionadasà execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos,
e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimento definitivo.

7.2.4. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.5. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.6. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.7. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.8. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.9. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 00000000041
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7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie asmedidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

CONTRATANTE.

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deveráser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA,será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

CONTRATANTE.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindo airregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correçãomonetária. 00000000042
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7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentementedo percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, O pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamentotributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. DA FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei

Federal nº 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP pelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 5 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso

de Dispensa de Licitação.  Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América— Votuporanga/SPFone/Fax (17)3421.118 0800 775 1188 u

«677.917/0001- y

uporanga.
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8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativosoficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastrosserá realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, seo
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimentodessas contribuições. [9 DA ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXUIl, alínea “j”, da Lei Federal nº14.133/2021) |
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

 
“Vereador Viana Filho” - Vila América — Votuporanga/SP!

Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775      
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9.1.1. A contrataçãoserá atendida pela seguinte dotação:

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
10, DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS E

10.1. Após o início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto
às especificações e à execução dos serviços constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas
mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

10.2. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

10.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição

do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos.

10.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

CONTRATADAe a Câmara, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidadee/ou

subordinação direta.

Votuporanga, 16 de julho de 2024.

mo A Mes
q

JORGE MARTINS NETO

Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio em exercício 00000000045
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ATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE

DE APOIO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI

FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕESLEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara

Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes servidores

públicos:

|- Maurilo Pimenta de Morais, Matrícula 49-3;

Il- Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

|ll- Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV- Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. A Presidência caberá ao primeiro nomeado e, na sua ausência ou

impedimento,ao segundo nomeado.

Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores públicos:

|- Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1;

Il-Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

Ill —Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV- Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. Caberá ao primeiro designado substituir o Agente de Contratação, no caso

de ausência ou impedimento do servidor nomeado.

Art. 48 Fica designado como Agente de Contratação, o servidor público Maurilo Pimenta de

Morais, Matrícula nº 49-3. 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita. 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

     
oL
uz
oÉos
o 

92

ês
T
E>
es
o
3
5
e5
o
5s
5
E
õ
s
2

ag
&
25

õessol

istemaSiscam.Paraobterinformaçi

Jdocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-E3D7-01!

  

https://consulta.siscam.combricamaravotuporanga!

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem11/03/202417:34:59.

00000000046

PA 00139/2025



 [A
Proc. 220 |

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

  
Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 01, de 09de janeiro de 2024.

Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 11 de março de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara,

aos 11 de março de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita. |
  

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

fouveroarquivooriginalacesse

-3Y6T-5KH6

0J50-

3/202417:34:59.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ /documentos/autenticareinformeocódigododocumento-E3D7-!

hitps://consultasiscam.com.br/camaravotuporanga!

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem11/0;

00000000047

PA 00139/2025



 
 
 

 

 

 
RESOLVE:
HOMOLOGARalicitação relativa ao Processo FEV nº

052/2023 - Edital de Concorrência FEV nº 004/2023, do tipo
menor preço global, referente à contratação de empresa
especializada, com empreitada global de material, mão de
obra e equipamentos, para construção de uma
guarita/portaria, conforme especificações constantes no
referido edital e anexos, cujo objeto licitado foi adjudicado
em favor da empresa Rosales Gomes Construtora Ltda, com
o preço global de R$ 332.041,15 (Trezentos e trinta e dois
mil, quarenta e um reais e quinze centavos). O processo
licitatório encontra-se com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da Fundação
Educacional de Votuporanga - Campus Centro (Rua
Pernambuco nº 4.196 - Votuporanga/SP).

Votuporanga, 11 de março de 2024.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente   

PODER LEGISLATIVO   
Atos Oficiais  

Outros atos oficiais
    
 BEBO pretvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br
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Terça-feira, 12 de março de 2024

Ano IX | Edição nº 2083 
Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 18
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PORTARIA Nº 10, DE 26de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTORE FISCAL DE CONTRATOS- GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerandoqueo dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

9
s
5
55
o
58
5
8õ
e
2g
E
8
2a
2
288
EEg
E
e
E

õ88
g5
Ê
E5
gj
o
E
2
%Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei

Municipal nº 6.947, de 24de janeiro de 2023.    
Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-OBNB-E63Z-GEJY-60H5

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

https:/iconsulta.siscam.com.

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26

de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
[ Documento assinadodigitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal
| de Votuporanga,conforme impressão à margem direita.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVID:16983605845em26/01/202311:3; 
praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE Sexta-feira, 27 de janeiro de 3

VOTUPORANGA Ano Vil| Edição nº 1811

Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017 
A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE Presidente
DIRETOR LEGISLATIVO) LEONARDODASILVABRIGAGÃO

1º'Secretário
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS,
Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de

2023;
RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor LUCAS DA SILVA, RG. Nº
29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78, para a Função de
Confiança de Diretor Legislativo, do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

  
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023,

 MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
 

BBDO presotuporanga
votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 15
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DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA

Declaro, na qualidade de Ordenadorde Despesas da Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, que após pesquisa no banco de dados, constatamos que a

presente contratação não ultrapassará O limite do Artigo 75, inciso Il, da Lei nº

14.133/2021, e, que não haverá Fracionamento da Despesa para aquisição de

bens/serviços da mesma natureza.

Votuporanga, 17 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente / Ordenador de Despesas 00000000051

PA 00139/2025
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DISPENSA DE LICITAÇÃO:Nº 05/2024.

PROCESSOADMINISTRATIVO:Nº 220/2024.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de
Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissãodas sessões

ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara
Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos.

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 56.942,01

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Até o Dia **/07/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço Global.

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

MODO DE DISPUTA:
A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES. 

me nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu

PRESIDENTE, a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS
de eventuais interessados conforme art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, pagra tal fim realizará
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art. 75, inciso Il da

Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no

link:

https://votuporanga siscam.com.br/Documentos/Pesquisa? Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo dulo=8&Documento=1108Numeracao=Documento&Numero!nicial=308Anolnicial2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=8&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=odos&Autoriald=08In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, de acordo

com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

 

PORTAL ELETRÔNICO: SCPI- Licitações (votuporanga.sp.gov.br

  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação

de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras)
de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal”,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

1.2. O Critériode julgamento será o MENOR PREÇO, observadasas exigências contidas neste aviso

de contratação direta e seus anexos.

1.3. A licitação será realizada em grupo único, formado por 01 (um) item, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para O único item que o

compõe.

1.4. A presente contratação é destinada à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, nos termos do inciso |, do art. 48 da Lei ComplementarFederal nº 123, de

14 de dezembro de 2006. 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do 

  õessobreassinaturae/ouverOarquivooriginalacesse
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Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de

Licitação, efetuado no SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSO LICITAÇÃO

ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhara solicitação, será enviado por e-mail a chave
de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do
fornecedor| Fiorilli Software| Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para:

compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br 
 

Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs 
   

2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa

poderão ser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua Venezuela,
nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo
telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br -

Qualquer| alteração ulterior — será disponibilizada na página da Internet
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4. O fornecedor é o responsávelpor qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; mara Municipal ]

assinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresascontroladoras,controladas ou coligadas,nos termos da Lei Federal nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadoresa condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentesnos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-seaos autores do projeto as empresas integrantesdo mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta dapersonalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br, documento/acordao-

completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
22Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIAY2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0); e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadasas situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento e envio de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta coma descrição do objeto ofertado, a marca do produto
e o preço, até a data e o horário fim de recebimentode propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o
fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

z 7 RARE E         
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fornecedor.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados, na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualqueroutro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposiçõesnelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedoresNÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la.

3.9. No cadastramentoda proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar“sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplementarFederal nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus

anexos.

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. ] breassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. Encerrado prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociaçãode condições mais vantajosas.

4.2.1, Neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedoresclassificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

contratação.

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.3.1, Contiver vícios insanáveis.

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

4.3.4, Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal.

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedadedo
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e  
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convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderáserajustada pelo fornecedor,no prazo indicado pelo Agente de Contratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

4.6.2. Considera-se erro no preenchimentoda planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4,7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificaçõesdo objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no objeto.

4.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim,

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observadoo disposto neste Aviso de Dispensa. 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor

classificadocom a melhor proposta.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentorda

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça E

www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php; 
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolu |
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c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; e

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento
Público/Celebração de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) -

Pesquisa na Relação de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo(tce.sp.gov.br)

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

htt certidoesal ov.br,  
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.24. É dever do fornecedor atualizar previamenteas comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicosoficiais emissoresde certidões lograr êxito em encontrara(s)

certidão(ões) válida(s).

5.3. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante
apresentaçãodos documentosoriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo

documentodigital. 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara MunicipaldeVotuporaná
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5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentaçãodo balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Dispensa de Licitação.

5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5.9. Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente serem enviados via e-mail:

compras(Qcamaravotuproanga.sp.gov.br
  

5.10. Os fonecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para o envio de documentação

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
6. CONTRATAÇÃO E]

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, porsolicitaçãojustificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida às disposiçõesda Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos.

[ Documentoassinado https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-7764-R8GW-USVU-BN6T
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6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durantea vigência do contrato. 
7. SANÇÕES E]

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecuçãoparcial do contrato.

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

7.1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato.

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado.

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado.

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato.

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os
]
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivos deste certame.

7.1,12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

7.2.0 fornecedorque cometer qualquerdas infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquerdas infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 83º da Lei Federal nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administraçãoà CONTRATADA,além da perda desse valor, a diferença será

descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  jessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

=7764-RBEGW-USVU-BN6T
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7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, é

vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado,para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuraçãoe o julgamento das demais infrações administrativasnão consideradascomo ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimentoprevisto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso de Dispensa de Licitação. 
8. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/, no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP -

https://pncp.gov.br,app/editais?q=c%C3%AZmara%20votuporanga&status=recebendo proposta&pag
i e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

  
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçãopoderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02defevereirode 2021, da Cãi

ador Viana Filho”
ne/Fax (17)3421
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base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimentodeserto).

8.4, Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensade Licitação, deverá ser atendidoo prazo indicado pelo Agente

competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendoqualquerfato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de

Brasília/DF.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidadee eficácia para

fins de habilitaçãoe classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadasem

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda

conduçãoou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõemo processo, prevalecerão as deste Aviso.

8.12. Somente serão aceitas impugnações e esclarecimentos peticionados eletronicamente,
sendo desconhecidosos pedidos submetidos via e-mail ou presencialmente.    -7764-R8GW-USVU-BN6T
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8.13. Da sessão pública será divulgada Ata no Sistema Eletrônico.

8.14.1, ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.14.2. ANEXO Il- DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO.

8.14.3. ANEXO IIl— DECLARAÇÕES.

8.14.4. ANEXOIV — MODELO DE PROPOSTA.

8.14.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Votuporanga, 22 de julho de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
to assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.    
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

1.1. Ref.: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imageme voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela

Câmara Municipal.

1.2. Do detalhamento da composição do objeto: 
ITEM É DESCRIÇÃO UND. QUANT.|  V. UNIT. V. TOTAL

Contratação de empresa especializada
na prestaçãode serviçode intérprete da
Língua Brasileira de Sinais (Libras) de
forma presencial, com cessão de uso de

01 | imagem e voz para transmissão das Horas 153 R$372,17 | R$56.942,01

sessões ordinárias, extraordinárias,
solenes e outros eventos de interesse
social realizados pela Câmara

Municipal.

 
        

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,
prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.942,01 (cinquenta e seis mil e novecentos
e quarenta e dois reais e um centavo), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

1.5. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos
valores estimados encontram-se no “Documento de Formalizaçãode Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃODA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)  
  

2.1. Atualmente a Câmara Municipal não possui servidor efetivo ou comissionado que possua em

suas atribuições quaisquer atividades relacionadas ao objeto a ser contratado.

2.2. Da inclusão eacessibilidade: 
[E 01, de 02defevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. (consultasiscam.com.bricamaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-7764-R8GW-USVU-BN6T
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2.2.1. É fundamental assegurar que pessoas surdas ou com deficiência auditiva tenham pleno
acesso às informações e debates ocorridos nas sessões da Câmara Municipal e em eventos de interesse
social. A presença de intérpretes de Libras permite que esses cidadãos compreendam eparticipem dos
processos legislativos, promovendo a inclusão social e garantindo que seus direitos à informação e

participação sejam respeitados.

2.3. Da transparência e inclusão cidadã:

2.3.1. Atransparênciaé um princípio fundamentalna Administração Pública. Ao proporcionar
intérpretes de Libras nas transmissões das sessões e eventos, a Câmara Municipal promove a

participação cidadã, permitindo que todos os moradores, independentemente de suas capacidades
auditivas, tenham acesso às discussões e decisões que afetam a comunidade. Isso fortalece a

democracia e a confiança da população nas instituições públicas.

2.4. Da qualidade e profissionalismo:

2.4.1. A contrataçãode uma empresa especializada garante que o serviço de interpretação
seja realizado por profissionais qualificados e experientes, assegurandoa precisão e clareza na tradução
das informações. A cessão de uso de imagem e voz nas transmissões permite que as interpretações
sejam acessíveis a um público mais amplo, garantindo uma comunicação eficiente e de alta qualidade.

2.5. Da valorização da diversidade:

2.5.1. Promover a acessibilidade para pessoas com deficiência auditiva é uma forma de

valorizar a diversidade e reconhecer a importância de todas as vozes na sociedade.A Câmara Municipal
ao adotar essa prática, demonstra sensibilidade e respeito pelas necessidades de todos os cidadãos,

contribuindo para uma sociedademais justa e equitativa.

2.6. Dos eventos solenes e interesse social:

2.6.1. Além das sessões ordinárias e extraordinárias, a Câmara Municipal realiza eventos
solenes e outros de interesse social que são significativos para a comunidade. A presença de intérpretes
de Libras nesses eventos assegura que todas as cerimônias e atividades de relevância pública sejam
acessíveis a todos, promovendo a inclusão e o engajamento da população em momentos importantes

para o município. 
 

3. DA DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.
6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº14.133/2021)

3.1. Tendo em vista as demandas de acessibilidade à comunicação e à informação, identificadas
no âmbito da Câmara Municipal, e considerando o levantamentode mercado e a estimativa do valor da

contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos

do Art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
[ DocumentoassinadodigitalmentenostermosdaResolução nº01, de02de fevereiro de 2021, da Câmara MunicipaldeVotup:     
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4.1, Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação incluem:

4.2. Da qualificaçãotécnica:

4,2.1, Aempresa CONTRATADAdeverácomprovarque seus intérpretes possuem certificação
e registro oficial como tradutores e intérpretes de Libras, conforme regulamentadopela Lei Federal nº

12.319/2010.

“art, 4º O exercício da profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete é privativo
de:

1- diplomado em curso de educação profissional técnicade nível médio em Tradução e

Interpretaçãoem Libras;

H — diplomado em curso superior de bacharelado em Tradução e Interpretação em
Libras — Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em Tradução e Interpretação
em Libras ou em Letras — Libras;

H! = diplomadoem outras áreas de conhecimento,desde que possua diploma de cursos
de extensão, de formaçãocontinuada ou de especialização, com carga horária minima
de 360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido aprovado em exame de

proficiência em traduçãoe interpretaçãoem Libras — LinguaPortuguesa.”

4.3, Da cessão de uso de imagem e voz:

4.3.1. A empresa deverá fornecer autorização para o uso de imagem e voz dos intérpretes
nas transmissões ao vivo e gravações das sessões e eventos, assegurando que não haverá restrições

legais ou contratuais para tal uso.

4.4. Da disponibilidade e pontualidade:

4.4.1. A empresa deverá garantir a presença dos intérpretes nas datas e horários previamente
definidos para as sessões e eventos, com possibilidade de ajustes conforme a programação da Câmara

Municipal.

4.4.2. A empresa deverá demonstrar flexibilidade para atender a eventuais mudanças de

horários e a realizaçãode sessões ou eventos extraordinárioscom curto prazo de aviso.

4.5. Da conformidade legal:

4.5.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo
certidões negativas de débito e outros documentos que comprovem a regularidade da empresa perante

" E ] 
e 2!     
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os órgãos competentes.

4.5.2. A empresa deverá comprovar vínculo empregatício com os intérpretes designados
através de registro CLT ou contrato de trabalho reconhecido em firma.

4.5.3. A empresa CONTRATADA NÃO PODERÁ ser enquadrada comoMicroempreendedor
Individual (MEI).

4.5.4. A empresa CONTRATADAdeverá cumprir todos os demais requisitos previstos na Lei

Federal nº 12.319/2010 e demais legislações aplicáveis para o cumprimento do objeto contratado.

4.6. Do revezamento:

4.6.1. Ao longo das atividades, a empresa CONTRATADAdeverá cumprir com o disposto no

parágrafo único do Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010:

“Parágrafo único. O trabalho de traduçãoe interpretaçãosuperior a 1 (uma) hora de

duração deverá ser realizado em regime de revezamento, com, no mínimo, 2 (dois) profissionais.”

4.6.2. No cumprimento do subitem anterior a empresa CONTRATADA em hipótese alguma

poderá interromper a prestação dos serviços de tradução e interpretação.

4.6. Dos uniformes:

4.6.1. Não será obrigatório o uso de uniformes e nem de crachás de identificação por parte
dos intérpretes, porém a vestimenta do intérprete deverá ser discreta, lisa (de uma cor só) e contrastar
coma sua pele. Também deverá evitar o uso de enfeites e ornatos pessoais, como brincos salientes,
colares, anéis e relógios. A escolha do vestuário deve ser feita de maneira a garantir a visibilidade

adequada das mãos e do rosto do intérprete.

4.7. Da subcontratação:

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4,8. Da garantia da contratação:

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
5.1. Garantir a inclusão e acessibilidade,além de também resultar em significativas economias de

recursos financeiros e operacionais para a Câmara Municipal, garantindo uma gestão mais eficiente e

sustentável dos recursos públicos. 
reirode 2
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| 6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021)

6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde

sua inexecuçãototal ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogadoautomaticamentepelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADApara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementarde execução da CONTRATADA,quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo
respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1.A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula: 52-3, e-mail:compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsávelpelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados; 
, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporangs  
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6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidasque ultrapassemsua competência, para que adote as medidas

necessáriase saneadoras,se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade;

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da CONTRATADA a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da

avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e fiscais.

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1, A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula: 52-3, e-mail:compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsávelpelo a seguir

descrito:

6.4.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborandorelatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.      
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidadesaplicadas, devendo constar no cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações;

6.4.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicaçãode sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.4.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração; e

6.4.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº
14.133/2021)  

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição:

7.1,1. A medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da seguinte forma: 
7.1.1.1. Para contabilizar as horas de serviços prestados, deverão ser observados os

horários de início e término constantes das atas das Sessões e eventos de interesse social realizados no

mês;

7.1.1.2. Serão pagos somente os serviços efetivamente prestados.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;
[ mente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 202:
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7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade minima exigida; ou

7.1,2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentosexigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento está de

acordo como art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.1. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do

fornecimentodos serviços,assegurandoo cumprimentodas exigências técnicas estipuladas no contrato.

7.2.2. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuizo da

aplicação das penalidades.

7.2.3. Em casos onde um único servidor exercea fiscalização, ele deverá registrar e analisar
todas as ocorrências relacionadasà execução do contrato, incluindoaspectostécnicos e administrativos,
e encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.2.4. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimentoda nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.5. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.6. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalizaçãoe gestão.

7.2.7. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade, será observadooartigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.8. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.9. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidade ético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-7764-R8GW-USVU-BN6T
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7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

CONTRATANTE.

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

CONTRATANTE.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindoa irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processoadministrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento:O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  
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contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suaefetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidosna legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçãode comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA FORMAECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei

Federal nº 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP pelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.
os da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critériosde habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedorestão previstos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimentodas condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www,portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia,gov.br;sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessadae de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.

8.10, Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmai
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições. [ 9. DA ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA(art. 6º, inciso XXIll, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) | 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

obreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-7764-R8GW-U5VU-BN6T

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA õesst 
10. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS E]

10.1. Apóso início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto
às especificações e à execução dos serviços constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas
mediante a aprovação da Presidênciada Câmara Municipal.

10.2. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

10.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição
do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor, normas e princípiosgerais dos contratos.

7/202412:44:26.SistemaSiscam.Paraobterinformaçi

/documentos/autenticareinformeocódigododocumento

10.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

CONTRATADA e a Câmara, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e/ou

subordinaçãodireta.
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO   

1. HABILITAÇÃOJURÍDICA: E
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantesucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO II —DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO III —DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação, conforme art. 14, IV

2021, da cipal de nga.         

breassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO Ill — DECLARAÇÕES.

1.11. Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais
contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros,
declarando se comprometer com o acompanhamentodiário dos endereços eletrônicos, providenciando
a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme
modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e em outras
normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramentocontido no art.
93 da Lei Federal nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO III —

DECLARAÇÕES. 
2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuiçõessociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de

1991, em vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quealicitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual — através da Certidão Negativa ou Positiva com

efeitos de Negativa de tributos estaduais,expedida pela Secretariae/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão de RegularidadeFiscal

junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado de Regularidadejunto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   hitps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporangaldocumentosiautenticareinformeocódigododocumento-7764-REGW-USVU-BN6T
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO  

[ 3. REGULARIDADE TRABALHISTA: a

3.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (ANEXO

Hl- DECLARAÇÕES)

3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. 
4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: |

4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa

licitante. 
E 5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA / OPERACIONAL: ]

reinformeocódigododocumento-7764-R8GW-USVU-BN6T

5.1. Cópia dos documentos de identificação com foto de todos os tradutores e intérpretes de

Libras.

emaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

    
5.2. Cópia da certificação e registro oficial como tradutores e intérpretes de Libras, conforme

regulamentado pelo art. 4º da Lei Federal nº 12.319/2010.

5.3. Autorização por escrito em nome dos tradutores e intérpretes de Libras para o uso de imagem
e voz nas transmissões ao vivo e gravaçõesdas sessões e eventos, por tempo indeterminado,conforme
modelo constantedo Anexo III deste Aviso de Dispensa de Licitação.

5.4. Cópia do vínculo empregatício entre o fornecedor e os tradutores e intérpretes de Libras
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO    

ANEXO Ill - MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 220/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela
Câmara Municipal, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência

e demais anexos.

A Empresa: .....e
(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº
representantelegalo(a) Senhor (a)... .., portador(a)da Carteira
de Identidade nº. CPF n DECLARA, para fins do disposto no inciso no

art. 63, | da Lei Federal nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTEOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

 
por intermédio de seu  

  
Votuporanga-SP, .......... de ........... de 2024. 

Representante legal 
cumentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara MunicipaldeVotuporanga.  jessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS ma 
VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI FEDERAL Nº

8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZARO MODELO 1. 
EM CASO NEGATIVO, UTILIZARO MODELO 2. 

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ....... , estabelecida na Rua .......; Nº... Bairro

na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr .., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sobon?
«....., Carteira de identidade nº , residentee domiciliadona Rua... nº... Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA

para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a contratação de empresa
especializadana prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com
cessão de uso de imageme voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventos
de interesse social realizados pela Câmara Municipal,conforme condições, quantidadese exigênciasestabelecidas
no Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo 220/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE

RESERVA DE CARGOS prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

     Votuporanga-SP, ..... de 2024.  
Representantelegal

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ne... Bairro

, na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº
.., carteira de identidade nº.........., residenteedomiciliado na Rua...., nº...., Bairro .... na cidade de .... DECLARA

para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a contratação de empresa
especializadana prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com
cessão de uso de imageme voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventos
de interesse social realizados pela Câmara Municipal,conforme condições, quantidadese exigênciasestabelecidas
no Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo 220/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento
constante no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRANA REFERIDAOBRIGAÇÃO

LEGALATÉ A PRESENTEDATA.

      
Votuporanga-SP,... «de... « de 2024.   

Representante legal  
  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-7764-R8GW-U5VU-BN6T

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem22/07/202412:44:26.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

00000000082

PA 00139/2025



 
 

 

HI. 83
Proc. 2

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS E]

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 220/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Lingua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela
CâmaraMunicipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência

e demais anexos.

A
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

    A empresa ...... inscrita no CNP) sob o nº , estabelecida na Rua , Bairro ..., na cidade
de ...., por meio de seu representante legal, Sr......, brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº...,
portador da cédula de identidade nº...., residente e domiciliado na Rua ...., nº...., Bairro ...., na cidade de

...y DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

    

«o de 2024. Votuporanga-SP, ....  
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos
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Câmara Municipal de Votuporanga   PALÁCIO 8 DE AGOSTO

ANEXO Ill- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO a

Eu, . , portador do RG nº... . CPF nº 
ais ..., DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,
administradoreseafinsdaempresa ço inscrita no CNPJ nº... ves

TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

 
“Lei Federal nº 14.133/2021,de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTEou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou porafinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constarexpressamentedo edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

... de 2024. Votuporanga-SP,   
Declarante da empresa poranga.

  reassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-7764-R8GW-USVU-BN6T
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO    A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº , estabelecida na Rua ag easy

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ., brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobonf2......, carteira de identidade nº......... residente e domiciliado na Rua ..., nº...., Bairro 
..., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete
da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para
transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social

realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo nº 220/2024, que indica o seguinte

endereço eletrônico:

- TELEFONE para contato: para
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de
penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do
endereço eletrônico, providenciandoa confirmação de recebimento, além de informar imediatamente

a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

.. de 2024. Votuporanga-SP, .... 
Representante legal   jessobreassinaturaeJouveroarquivooriginalacesse

-7764-RBGW-USVU-BN6T
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PALÁCIO8DEAGOSTO   

EE ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS

A empresa ...... inscrita no CNP) sob o nº estabelecida na Rua à Nus
Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº... Bairro

...., ha cidade de ....... , DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEISANOS.

     
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz( )

Por ser expressãoda verdade, firmamos o presente.

... de 2024. Votuporanga-SP, ....   
Representante legal 

[E 01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 

AUTORIZADOR (A;

Nome: Profissão:
  

CPF: RG:  Telefone: 
AUTORIZADA  

[ ÓRGÃO: Câmara Municipal de Votuporanga CNP): 49.677.917/0001-14
  

- Por meio deste instrumento, e na melhor forma de direito, o (a) AUTORIZADOR(A) abaixoassinado,
autoriza, expressamente, a AUTORIZADA — CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, no âmbito do
Contrato nº xx/xxxx, em conformidade com o Aviso de Dispensa de Licitação nº 05/2024 — Processo)
|Adminsitrativo nº 220/2024 e seus Anexos, a utilizar sua imagem e voz, na íntegra ou em partes, para fins
institucionais, visando à exibição e à reexibição em qualquer mídia existente ou que vier a existir, em todo]
lo território nacional e internacional, em número ilimitado de vezes, seja qual for o processo de transporte
de sinal que venha a ser utilizado pela AUTORIZADA.

- A AUTORIZADA poderá ceder o material a parceiros públicos ou privados, conforme sua conveniência,
que dele farão uso na mesma extensão permitida por este instrumento.

- O prazo de cessão de direitos de uso de imagem e voz SERÁ INDETERMINADO, a contar da data de|

assinatura deste instrumento.

+A PRESENTE AUTORIZAÇÃO TEM CARÁTER GRATUITO, desonerando a AUTORIZADA, bem como seus)

parceiros citados, de qualquer custo ou pagamento de honorários, seja a que título for, sendo concedidal
lem caráter irrevogável e irretratável, para nada reclamar em juízo ou extrajudicialmente, obrigandoo(a)
AUTORIZADOR(A) por si e por seus herdeiros.

Votuporanga, de, de,  
Assinatura do(a) AUTORIZADOR(A) 

  L Assinaturada CONTRATADA 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro d ] https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-7764-R8GW-U5SVU-BN6T
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Câmara Municipal de Votuporanga       PALÁCIO 8 DE AGOSTO

| ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA Ei

PROPOSTA COMERCIAL

|Razão Social: Telefone: |

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP: |

Banco: Agência: É C/Corrente nº:
  
| E-mail: 

Ao Setor de Compras/Licitações

Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhor(a)es:

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara Municipal,

vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como

participante da Dispensa de Licitação nº 05/2024, Processo Administrativonº 220/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o contido na Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato

da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável. VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE| QUANTIDADE| UNITÁRIO

DA HORA

VALOR

TOTAL 
Ccontratação de empresa especializada na

prestação de serviço de intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (Libras)de forma presencial, com
cessão de uso de imagem e voz para transmissão das

01 | sessõesordinárias, extraordinárias,solenes e outros Horas 153 R$ eee
eventos de interesse social realizados pela Câmara

Municipal, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos.

R$ eee

               Documentoassinado digitalmente nos termos ção nê 01, de 02defe

breassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)

Identificação do RepresentanteLegal da Empresa (Signatário): 
Nome: 

Documento de Identidade nº : Órgão expedidor:

PE/MF nº|

Loo TT  

de 2024. Votuporanga/SP, ......... de 
Assinaturae carimbodo CNPJ 

de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-7764-R8GW-U5SVU-BN6T
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É ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO | 
OBS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULASGERAIS,UNIFORMES E

PADRONIZADAS,PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO, RECEBERA
INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS,VISANDOADEQUAÇÃOÀ LEI, AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.  

CONTRATO Nº ***/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 220/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE SI

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA... 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre aCÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado deSão Paulo, cadastradano CNPJ sobo nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da
46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga,para o período de 1º de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga — Microfilme sob o nº 40976,
fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na

aaa em .... doravante designado CONTRATADA, neste ato
representada por . tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
134/2024 e em observância às disposiçõesda Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos,Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo

dulo=88Documento=1108/Numeracao=Documento&Numero!nicial=308Anolnicial=20238&Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=8&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=08in
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

        
EE 1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: E]

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela
Câmara Municipal, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência

q “de 2021, da Câmara MunicipaldeVotuporanga.  da Resolução nº 01,              eador Viana FILh:

Fone/Fax (17)3421,1188)
NP) 49.677.917/0001-14
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e demais anexos.

1.2. Objeto da contratação:

ELO VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE| QUANTIDADE UNITÁRIO. TOTAL
DA HORA

Ccontratação de empresa especializada na

prestação de serviço de intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com
cessão de uso de imagem evoz para transmissãodas

01 | sessões ordinárias,extraordinárias,solenes e outros| Horas 153 R$AMeA| RS ERES:
eventos de interesse social realizados pela Câmara

Municipal, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidasno Termo de Referência e

demais anexos.      
1.3. Vinculam esta contratação, independentementede transcrição complementandoo presente

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADAjulgada vencedora do certame. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- MODELOS DE EXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS: E

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência,anexo a este

Contrato. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR:

3.1. A CONTRATANTEpagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA o

valor referente às horas de serviço efetivamente prestadas, conformevalores apresentados na proposta
(em horas), cuja medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da seguinte forma:

3.2. Para contabilizar as horas de serviço prestadas, deverão ser observados os horários de início
e término das Sessões constantes das atas das Sessões e eventos de interesse social realizadosno mês.

3.3. Serão pagos durante a vigência deste contrato à CONTRATADA, somente os serviços

efetivamente prestados, até o limite do valor global de R$

ia

  
3.4. No preço previsto neste item, estão incluídastodas as despesas diretas e indiretas incidentes

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário,bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste

contrato.   uveroarquivooriginalacesse
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3.5. Não será admitido qualquer reajustamentoinjustificado de preço referente à hora de serviço

prestado.

3.6. A inadimplênciada CONTRATADA,com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,
não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato. 
E 4. CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO: gs]

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referente, encontram-se
definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre. 
E 5. CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS:

5.1, O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(**/**/2024até **/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentáriasquando transgredidoexercício orçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamenteapós sua assinatura. 
Ê 6. CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: E

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias

vigentes do exercício de 2024, a seguircodificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
| [ 7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: |

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 
 E Documento  de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   

maSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igualperíodo.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADAno prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14. As demandas serão formalizadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, com antecedência

mínima de 24h, através de ordem de serviço, na qual estarão especificados:

a) o número da Ordem de Serviço;

b) a data da solicitação do evento (quando a Ordem de Serviço foi emitida);

c) o nome do evento;

d) as datas dos eventos; e   essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

to-7764-R8GW-U5SVU-BN6T
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e) o horário estimado do evento (quantidade de horas previstas que deverão ser

prestadas).

7.15. A CONTRATANTE não é obrigadaa utilizar a totalidade das horas estimados durante a

vigência deste contrato. 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenhoena forma aquiajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargossociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independente de transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE,por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADAé responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalizaçãoda Comissão.

deVotuporanga.        ado digitalmente nos termos da Resolução n 01, de 02 de fevereiro de  
sobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita. 
9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD: a

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidadeou obrigatoriedade.(art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhose tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionáriose seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuaisdados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;      oranga. ]
Fone/Fax (17)3421

9.677.917/00
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãose justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 528, da Lei Federal nº 14.133/2021);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãosejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

HI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, "F”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Federal nº

14.133/2021); e

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.   reassinaturaefouveroarquivooriginalacesse

õessol
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 878, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013). 
= 01, de 2 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADApoderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados,em todos os casos, o contraditório, a ampla defesae a

obrigatoriedadedeanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

sobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-7764-R8GW-USVU-BN6T

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

44:26.SistemaSiscam.Paraobterinformações

nsulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento E 11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: ]

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
[ 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: a

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

| - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pela CONTRATANTE;

Il - entrega em desacordo com a CONTRATADA;  HI - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

Iv - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

v - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independentede interpelação
“da Resolução nº 01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga.
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ou procedimentojudicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

reassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

uporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-7764-R8GW-USVU-BN6T

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; õessol

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
[E 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS: a

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. Dem22/07/202412:44:26.SistemaSiscam.Paraobterinformaçá

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES: E
14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização doaditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 828, da Lei Federal nº 12.527/2011c/cart. 78, 83º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO:

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contratoque não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

$18, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

eee MR
Representante legal do CONTRATANTE Representantelegal do CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 
Nome:
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: *******
CONTRATADO:****+++
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): **+**+**
OBJETO: *******

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

ld Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidadecom o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil;
d) as informações pessoais dos responsáveispela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruçõesnº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempreatualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se foro caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente
CPF: 

ipaldeVotuporanga.
Er
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RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura:

  
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-7764-R8GW-USVU-BN6T 
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

Pelo contratante: SE

Nome: DANIEL DAVID ES
Cargo: Presidente £8Ee

CPF: êÊ
Assinatura: s5Es"o

Eu
E

gs

     
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura:
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: AARR
Nome: esessse
Cargo: ***eser+
CPF:
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será eleobjeto
de notificação específica. 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolut
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DESPACHO

Votuporanga, 22 de julho de 2024.

A Procuradoria Legislativa

O Presidente da Câmara Municipal de Vouporanga, no uso de suas atribuições
legais, SOLICITA PARECER JURÍDICO da presente Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação nº

05/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem
e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de

interesse social realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos contidos no presente processo.

 
DANIEL DAVID

Presidente

ROSELAINE CORREIA

Procuradora Legislativa
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.  
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE

VOTUPORANGA

PARECERJURÍDICO Nº: 188

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga

REFERENTE AO PROCESSO GERAL Nº 220/2024

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de

uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,

solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência e demais anexos.

VALOR ESTIMADO: R$ 56.942,01 (cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e dois

reais e um centavo).

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL: ARTIGO 75, INCISO Il, DA LEI Nº 14,133/2021, ATO DA

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Nº 30/2023.

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga:
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I- DO RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de

uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,

solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência e demais anexos. 
Consta nos autos os seguintes documentos:

1) Documento de Formalização de Demanda;

H) Documento de Formalização de Pesquisa de Preços;

HI) Estudo Técnico Preliminar;

IV) Despacho do Presidente solicitando informações sobre a

existência de recursos orçamentários ao Assessor Coordenador

Técnico da Administração;

V) Declaração do Assessor Coordenador Técnico da Administração

sobre a existência de recursos orçamentários;

VI) Despacho do Presidente, autorizando a abertura do processo

licitatório;

vil) Termo de Referência;

VIII) Ato da Mesa n£ 8, de 11 de março de 2024, da Câmara Municipal

de Votuporanga (designa membros da comissão de contratação;

2
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IX)

x)

xt)

xi)

xutt)

xIv)

xv)
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equipe de apoio e agente de contratação)e publicação no Diário

Oficial do Município;

Portaria nº 10, de 26de janeiro de 2023, da Câmara Municipal de

Votuporanga (designação de servidor par atuar como gestor e

fiscal de contratos) e publicação no Diário Oficial do Município;

Declaração de não fracionamento de despesa;

Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação;

Anexo |- Termo de Referência;

Anexo Il- Documentação exigida para habilitação;

Anexo Ill-Declarações;

Anexo IV- Modelo de proposta;

Anexo V- Minuta do Termo de Contrato;

Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga à

Procuradoria Legislativa, solicitando Parecer Jurídico.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Legislativa,

para análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art.

72, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir

esta Casa de Leis no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É a síntese do necessário.

Passoa análise Jurídica.
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“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que rea-

lizará controleprévio de legalidade medianteanálisejurídica da con-

tratação.

& 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:

|- apreciaro processo licitatório conforme critérios objetivosprévios

de atribuição de prioridade;

| - redigirsua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostosde
fato e de direito levados em consideraçãona análise jurídica”; (grifo

nosso).

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de
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contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

1.1l- Aspectos Gerais da Contratação Direta

A Constituição Federal de 1988 desenhou um cenário baseado no

mérito, na eficiência e na legalidade, além de juridicizar a própria moral como

critério reguladordas atividades administrativas, resultando em privilegiar institutos

comoa licitação.

Nesse propósito, estatuiu no art. 37, XXI, que “ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveisà

garantia de cumprimento das obrigações”.

Essa disposição constitucional se harmoniza com outras diretrizes

constitucionais, como o princípio da isonomia (art. 2º, caput) e com a própria

República, a pressupor igualdade de oportunidades a todos os indivíduos, sem

discriminações desarrazoadasou privilégios indevidos.
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Especificamente no que interessa a este parecer, OS incisos le Il do art.

75 da Lei n. 14.133/2021 dispõem que:

“Art. 75. É dispensávela licitação:

| - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00

(cem mil reais), no caso de obraseserviços de engenhariaou de servi-

ços de manutençãode veículos automotores; (Vide Decreto nº 11.871,

de 2023)vigência

H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;(Vide De-

creto nº 11.871, de 2023)Vigência"(grifonosso).

Para se evitar o “fracionamento” da despesa, a lei trouxe critérios a

serem considerados para se considerar atingidoolimite previsto nesses dispositivos,

conforme consta no 8 1º do mesmo artigo 75:

“6 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos | e Il do caput deste artigo, deverão ser ob-

servados:

|-0 somatório do que for despendidono exercíciofinanceiro pela

respectiva unidade gestora;

| - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma na-

tureza, entendidos como tais aqueles relativos a contrataçõesno

mesmo ramo de atividade”.(grifo nosso).
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Finalmente, a Lei determina que as contratações diretas por valor

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administraçãoem obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a propostamais

vantajosa.

IL.1l- Avaliação de conformidade legal

Preliminarmente,convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril

de 2021, ao regulamentaro art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em quealicitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a

7

A

ir
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PALÁCIO8 DE AGOSTO  R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso

de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do

contrato mais vantajoso para a Administração Pública.

No caso em comento, busca-se Contratação de empresa especializada

na prestaçãode serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma

presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões

ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados

pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência e demais anexos.

O Estudo Técnico Preliminar deve comtemplar as exigências do artigo

18,1, 8 1º da Lei nº 14.133, de 2022:
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“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que tratao inciso Vil
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreendidos:
!-a descriçãoda necessidade da contrataçãofundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido;
(...)
5 1º O estudo técnico preliminara que se refere o inciso | do
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público;
H - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
HI - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a Administração optar por preservaro

seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vi - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência

técnica, quandoforo caso;
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vim - justificativas para o parcelamento ou não da

contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalizaçãoe gestão contratual;
X1- contratações correlatase/ou interdependentes;
XI1- descriçãode possíveis impactosambientaise respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimentoe reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;” (grifo nosso).

No presente caso, o Estudo Técnico Preliminar contempla os requisitos

previstos na Lei.

O Termo de Referência deve contemplaras exigências do artigo 6º, XXIII,

da Lei nº 14.133, de 2022:

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XXIII - termo de referência: documentonecessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e

elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo

do contrato e,sefor o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
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possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida

do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início

até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçãodo

objeto será acompanhadaefiscalizadapelo órgão ou entidade;

9) critérios de medição e de pagamento;

h) formae critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documentoseparado e classificado;

j) adequação orçamentária;”(grifonosso).

(..)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser

observadas as exigências do art. 47, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021:

“Art, 47. As licitações de serviços atenderãoaos princípios:

| - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho; 
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HW - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamentevantajoso.

5 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

1-a responsabilidade técnica;

fl - o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

Hll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado”(grifo nosso).

(..:)

No caso dos autos, o Termo de Referência preencheu os requisitos

trazidos pela lei.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai

do Documento de Formalização de Pesquisa de Preços, apresenta-se inferior ao

limite estabelecido no artigo 75, inciso ll, da Lei nº 14.133/21.

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº

14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros

previstos em seu 81º:

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatívelcom os valorespraticados pelo mercado, consideradosos

12
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preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

$ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contrataçãode

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definido com base no melhorpreço aferidopor meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

1! - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anteriorà data da

pesquisa de preços, inclusivemediantesistema de registro de preços,

observadoo índice de atualização de preços correspondente;

HW - utilização de dados de pesquisapublicada em mídia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenhama data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitaçãoformalde cotação, desde que seja apresentadajustificativa

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V-- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

(... grifo nosso).
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No presente caso, conforme Documento de Formalização de Pesquisa

de Preços, para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os

parâmetros previstos no artigo 23, 81º, inciso Il.

Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às

contratações similares feitas pela Administração Pública.

O artigo 75, 83º da Lei nº 14.133 de 2021, trata do aviso dos requisitos

a serem observados por ocasião da elaboração do aviso de dispensa. Conforme

minuta de aviso de dispensa os requisitos se encontram preenchidos.

O artigo 95 da Lei 14.133 de 2021, permite a substituição do

instrumento de contrato na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor (art.

95, |). Vale registrar que o artigo 25, 83º da Lei 14.133/2021 estabeleceque todos os

elementos do edital devem ser divulgados.

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras

previstas no artigo 92 e incisos da Lei nº. 14.133/2021, que estabelece as cláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, o anexo em análise, prevê as

seguintes cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:

cláusula referente ao objeto; modelos de execução e gestão contratuais, do valor, do

pagamento, dos prazos, dos recursos orçamentários, das obrigações do contratante,

das obrigações da contratada, das obrigações pertinentes à LGPD, das infrações e
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sançõesadministrativas, das garantiasde execução, da extinção contratual, dos casos

omissos, das alterações, da publicação, do Foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as

exigênciasprevistas em Lei.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital, conforme

determinam os art. 54, caput e 818, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório,

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Lei nº 14.133,

de 2021.

Ill- DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos termos do artigo 53, caput e 848, da Lei nº

14.133/2021, e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, essa Procuradoria opina pela

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo.
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No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.

É o nosso parecer, S.M.J.

Votuporanga,22 de julho de 2024.

sh CORREIA
Procuradora Legislativa
OAB/SP 368.365
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 05/2024.
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PROCESSOADMINISTRATIVO:Nº 220/2024.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de
Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissãodas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara
Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos.

temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinat

informeocódigododocumento-FIRY-!

   

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 56.942,01

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Até o Dia 26/07/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte

link: SCPI-Licitações (votuporanga.sp.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço Global.

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.
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MODO DE DISPUTA:
A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES.
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Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municip  
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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu

PRESIDENTE, a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS
de eventuais interessados conforme art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021e, para tal fim realizará
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art. 75, inciso Il da

Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no

link:

https://votuporanga siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18&Mo
dulo=8&Documento=1108Numeracao=Documento&Numero!nicial=30&Ano!nicial=20238Datalnicial=

&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=8Observacoes= e demais legislação aplicável, de acordo

com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

F1RY-599D-Z07M-VDV2

PORTAL ELETRÔNICO:SCP!- Licitações (votuporanga.sp.gov.br

stemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse  É 1. OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA |

Jautenticareinformeocódigododocumento-

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de intérpreteda Língua Brasileira de Sinais (Libras)
de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal”,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasneste Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste aviso

de contratação direta e seus anexos.

1.3. A licitação será realizada em grupo único, formado por 01 (um) item, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para o único item que o

compõe.

1.4. A presente contratação é destinada à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, nos termos do inciso |, do art. 48 da Lei ComplementarFederal nº 123, de

14 de dezembro de 2006.

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/ 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do
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Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI- Licitações (votuporanga.sp.gov.br

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de

Licitação, efetuado no SCPI- Licitações votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSOLICITAÇÃO
ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave
de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do
fornecedor| Fiorilli Software| Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para:

compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br 
Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs
  

2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa

poderão ser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua Venezuela,
nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo

telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.bi -

Qualquer| alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet -

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4. O fornecedor é o responsávelpor qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condiçõesdeste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeirosque não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitadade contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;    

jouver0arquivooriginalacesse

ZO7M-VDV2

7/202416:49:42.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/
/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-FIRY-599D-;
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTEou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresascontroladoras,controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadoresa condições análogas às de escravo oupor contrataçãode adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-seaos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento,acordao-

completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
22Plen%25C3%25Alrio%2522/DTRELEVANCIAY2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0),e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadasas situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
EE 3. INGRESSONA DISPENSAE ENVIO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramentoe envio de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto
e o preço, até a data e o horário fim de recebimentode propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
E 7o
 

da Resoluçã         
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fornecedor.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados, na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. Aapresentaçãodas propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposiçõesnelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declararocorrências posteriores.

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplementarFederal nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus

anexos.

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindocomo firmes e verdadeiras.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.pd FE EO a ERR 
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4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO E]

4.1. Encerrado prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

contratação.

4.3. Será desclassificadaa proposta vencedora que:

4.3.1. Contiver vícios insanáveis.

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

4.3.4. Não tiver sua exequibilidadedemonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal.

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursossuficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumosesalários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedadedo

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

MunicipaldeVc
       2de fevereiro de 2021, da Câmai
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convençõescoletivas de trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares,poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicadopelo Agente de Contratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

4.6.2. Considera-se erro no preenchimentoda planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificaçõesdo objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no objeto.

4.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim,

sucessivamente,na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 
[ 5. HABILITAÇÃO g

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor

classificado com a melhor proposta.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentorda

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de CondenaçõesCíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça =

www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;   sobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

ões
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c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União —TCU; e

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento
Público/Celebração de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) -

Pesquisa na Relação de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br)

5.2.1, Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

htt certidoesa tc  
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.24. É dever do fornecedor atualizar previamenteas comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicosoficiais emissoresde certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

5.3. Havendo a necessidadede envio de documentos de habilitação complementares,necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante
apresentaçãodos documentosoriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documentodigital. 
[ Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução essobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse
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5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentaçãodo balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Aviso de

Dispensa de Licitação.

5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5.9. Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente serem enviados via e-mail:

compras(Qcamaravotuproanga.sp.gov.br

5.10. Os fonecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para O envio de documentação

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
6. CONTRATAÇÃO. E]

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, porsolicitação justificada
do adjudicatárioe aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos. 
  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem22/07/202416:49:42.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

00000000129

PA 00139/2025



FL 130 |

Proc. 220 |

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

| condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durantea vigência do contrato. 
| E 7, SANÇÕES E

| 7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações

| previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

|

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo.|

|

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato.

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado.

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

7.1,7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado.

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçãofalsa durante a dispensa ou na execução do contrato.

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os
—    jouveroarquivooriginalacesse
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1,12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

7.2. O fornecedorque cometer qualquer das infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 83º da Lei Federal nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administração à CONTRATADA,além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.   jouveroarquivooriginalacesse
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7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, é

vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sema participação de agentepúblico.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processoadministrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçãoestão previstas nos anexos a este

Aviso de Dispensa de Licitação. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/,no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br)e no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP -

https://pncp.gov.br/app/editais?q=c%C3%A2mara%20votuporanga&status=recebendoproposta&pag
ina=1 e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçãopoderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

deVotuporanf
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base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedoresinteressados (procedimento deserto).

8.4, Havendo a necessidadede realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendidoo prazo indicado pelo Agente

competenteda Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendoqualquerfato supervenienteque impeça arealização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de

Brasília/DF.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para

fins de habilitaçãoe classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadasem
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidadee a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

8.12. Somente serão aceitas impugnações e esclarecimentos peticionados eletronicamente,
sendo desconhecidos os pedidos submetidos via e-mail ou presencialmente.  .Siscam.combr/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-FIRY-599D-Z07M-VDv2
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8.13. Da sessão pública será divulgada Ata no Sistema Eletrônico.

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14.1. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.14.2. ANEXO Il - DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO.

8.14.3. ANEXO IIl- DECLARAÇÕES.

8.14.4. ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA.

8.14.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Votuporanga, 22dejulho de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  
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[DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXI, "a! e “i! da Lei Federal nº 14.133/2021) ]

1.1. Ref.: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela

Câmara Municipal.

1.2. Do detalhamento da composição do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.|  V. UNIT. V. TOTAL

Contratação de empresa especializada
na prestaçãode serviço de intérprete da

Língua Brasileira de Sinais (Libras) de
forma presencial, com cessão de uso de

01 | imagem e voz para transmissão das Horas 153 R$372,17 R$56.942,01
sessões ordinárias, extraordinárias,
solenes e outros eventos de interesse
social realizados pela Câmara

Municipal.

 
        

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,
prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.942,01 (cinquenta e seis mil e novecentos
e quarenta e dois reais e um centavo), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

1.5. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos
valores estimados encontram-se no “Documento de Formalizaçãode Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃODA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO(art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)    
2.1. Atualmente a Câmara Municipal não possui servidor efetivo ou comissionado que possua em

suas atribuições quaisquer atividades relacionadasao objeto a ser contratado. 
“de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga. jouver0arquivooriginalacesse
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2.2. Da inclusão e acessibilidade:

2.2.1. É fundamental assegurar que pessoas surdas ou com deficiência auditiva tenham pleno
acesso às informações e debates ocorridos nas sessões da Câmara Municipal e em eventos de interesse

social. A presença de intérpretes de Libras permite que esses cidadãos compreendameparticipem dos
processos legislativos, promovendo a inclusão social e garantindo que seus direitos à informação e

participação sejam respeitados.

2.3. Da transparência e inclusão cidadã:

2.3.1. Atransparência é um princípio fundamentalna Administração Pública. Ao proporcionar
intérpretes de Libras nas transmissões das sessões e eventos, a Câmara Municipal promove a

participação cidadã, permitindo que todos os moradores, independentemente de suas capacidades
auditivas, tenham acesso às discussões e decisões que afetam a comunidade. Isso fortalece a

democracia e a confiança da população nas instituições públicas.

2.4. Da qualidade e profissionalismo:

2.4.1. A contratação de uma empresa especializada garante que O serviço de interpretação
seja realizado por profissionais qualificados e experientes, assegurando a precisão e clareza na tradução
das informações. A cessão de uso de imagem e voz nas transmissões permite que as interpretações
sejam acessíveis a um público mais amplo, garantindo uma comunicação eficiente e de alta qualidade.

2.5. Da valorização da diversidade:

2.5.1. Promover a acessibilidade para pessoas com deficiência auditiva é uma forma de

valorizar a diversidade e reconhecer a importância de todas as vozes na sociedade. A CâmaraMunicipal
ao adotar essa prática, demonstra sensibilidade e respeito pelas necessidades de todos os cidadãos,

contribuindo para uma sociedademais justa e equitativa.

2.6. Dos eventos solenes e interesse social:

2.6.1. Além das sessões ordinárias e extraordinárias, a Câmara Municipal realiza eventos
solenes e outros de interesse social que são significativos para a comunidade. A presença de intérpretes
de Libras nesses eventos assegura que todas as cerimônias e atividades de relevância pública sejam

acessíveis a todos, promovendo a inclusão e o engajamento da população em momentos importantes

para o município. 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.
6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)

3.1. Tendo em vista as demandas de acessibilidade à comunicaçãoe à informação, identificadas
no âmbito da Câmara Municipal, e considerando o levantamentode mercado e a estimativa do valor da

contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro di E e Votuporanga.

E E E E E —emporarês
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do Art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021. [E A. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 5]

4.1, Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação incluem: Da qualificaçãotécnica:

4.2.1. A empresa CONTRATADAdeverá comprovarque seus intérpretes possuem certificação
e registro oficial como tradutores e intérpretes de Libras, conforme regulamentado pela Lei Federal nº

12.319/2010.

“Art. 42 O exercício da profissão de tradutor, intérprete e guia-intérpreteé privativo
de:

1- diplomado em curso de educaçãoprofissional técnica de nível médio em Tradução e

Interpretação em Libras;

| — diplomado em curso superior de bacharelado em Tradução e Interpretação em
Libras — Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em Traduçãoe Interpretação
em Libras ou em Letras —Libras;

W1 — diplomado em outras áreas de conhecimento, desde que possua diploma de cursos
de extensão, de formação continuada ou de especialização, com carga horáriamínima
de 360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido aprovado em exame de

proficiência em traduçãoe interpretação em Libras — Língua Portuguesa.”

4.3. Da cessão de uso de imagemevoz:

3.1. A empresa deverá fornecer autorização para o uso de imagem e voz dos intérpretes
nas transmissões ao vivo e gravações das sessões e eventos, assegurando que não haverá restrições

legais ou contratuais para tal uso.

 

4.4, Da disponibilidade e pontualidade:

4.4.1. A empresa deverá garantira presença dos intérpretes nas datas e horários previamente
definidos para as sessões e eventos, com possibilidade de ajustes conforme a programação da Câmara

Municipal.

4.4.2. A empresa deverá demonstrar flexibilidade para atender a eventuais mudanças de

horários e a realização de sessões ou eventos extraordinárioscom curto prazo de aviso.    https://consulta.siscam.com.bricamaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2
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4.5. Da conformidade legal:

4.5.1, A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo
certidões negativas de débito e outros documentos que comprovem a regularidade da empresa perante

os órgãos competentes.

4.5.2. A empresa deverá comprovar vínculo empregatício com os intérpretes designados
através de registro CLT ou contrato de trabalho reconhecido em firma.

4.5.3. A empresa CONTRATADAdeverá cumprir todos os demais requisitos previstos na Lei

Federal nº 12.319/2010 e demais legislações aplicáveis para o cumprimento do objeto contratado.

4.6. Do revezamento:

4.6.1. Ao longo das atividades, a empresa CONTRATADA deverá cumprir com o disposto no

parágrafo único do Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010:

“Parágrafo único. O trabalho de tradução e interpretaçãosuperior a 1 (uma) hora de

duração deverá ser realizado em regime de revezamento, com, no mínimo, 2 (dois) profissionais.”

4.6.2. No cumprimento do subitem anterior a empresa CONTRATADA em hipótese alguma

poderá interromper a prestação dos serviços de traduçãoe interpretação.

4.6. Dos uniformes:

4.6.1. Não será obrigatório o uso de uniformes e nem de crachás de identificação por parte
dos intérpretes, porém a vestimenta do intérprete deverá ser discreta, lisa (de uma cor só) e contrastar
coma sua pele. Também deverá evitar o uso de enfeites e ornatos pessoais, como brincos salientes,
colares, anéis e relógios. A escolha do vestuário deve ser feita de maneira a garantir a visibilidade

adequada das mãos e do rosto do intérprete.

4.7. Da subcontratação:

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8. Da garantia da contratação:

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
5.1. Garantir a inclusão e acessibilidade,além de também resultar em significativas economias de

recursos financeiros e operacionais para a Câmara Municipal, garantindo uma gestão mais eficiente e

sustentável dos recursos públicos.  
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| 6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) ]
6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde

sua inexecuçãototal ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamentepelo tempo correspondente,anotadas tais

circunstânciasmediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADApara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementarde execução da CONTRATADA,quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo

respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula: 52-3, e-mail:compras(camaravotuporanga.sp.gov.br o qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados;    
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6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidasque ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade;

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscaldesignado
deverá monitorar constantementeo nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da CONTRATADAa

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da

avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores

e fiscais.

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula: 52-3, e-mail: compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.4.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no históricode gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de   õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

=FIRY-599D-Z07M-VDV2

autenticareinformeocódigododocumento

TEPOR:DANIELDAVIDem22/07/202416:49:42.SistemaSiscam.Paraobterinformaçi

hitps://consultasiscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos!

DOCUMENTOASSINADODIGITALMEN'

00000000140

PA 00139/2025



 
 

FL 1410
Proc. 220

 
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidadesaplicadas, devendo constar no cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações;

6.4.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativode responsabilização para fins de aplicaçãode sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.4.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramentodas atividades da Administração; e

6.4.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalizaçãoe gestão nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 68, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº

14.133/2021)

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição:

7.1.1. A medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da seguinte forma:

7.1.1.1. Para contabilizar as horas de serviços prestados, deverão ser observados os

horários de início e término constantes das atas das Sessões e eventos de interesse social realizados no

mês;

7.1.1.2. Serão pagos somente os serviços efetivamente prestados.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;   essobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse
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7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentosexigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento está de

acordo como art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.1. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do

fornecimentodos serviços, assegurandoo cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato.

7.2.2. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.3. Em casos onde um único servidor exercea fiscalização, ele deverá registrar e analisar
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindoaspectostécnicos e administrativos,
e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.2.4. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimentoda nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.5. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.6. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.7. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade,será observado oartigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.8. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.9. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidade ético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período; 
[7 Desimento285
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7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7. . Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

CONTRATANTE.

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

CONTRATANTE.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindoa irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
Municipal de Votuporanga.
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contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suaefetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA FORMAECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei

Federal nº 14.133/2021)   
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de
Votuporanga/SP pelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.
âi Municipal de Votuporanga.
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8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critérios dehabilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedorestão previstos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimentodas condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsávelpela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada parafins
de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matrizefilial com diferenças de números de  | jouver0arquivooriginalacesse
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições. 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 68, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) |

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamentoda Câmara Municipal deVotuporanga/SP.

9.1.1. A contrataçãoserá atendida pela seguinte dotação:

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
  

 

10. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS 8

10.1. Apóso início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto
às especificações e à execuçãodos serviços constantes nesteTermo de Referência,exceto se permitidas
mediante a aprovaçãoda Presidência da Câmara Municipal.

10.2. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

10.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição
do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos.

10.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

CONTRATADAea Câmara, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidadee/ou
subordinação direta.  
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| 1, HABILITAÇÃOJURÍDICA:

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantisonde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçãorespectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO IN — DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceirograu, devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação, conformeart. 14, IV
micipal de Votuporani

de votupo amo        
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da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO III — DECLARAÇÕES.

1.11. Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais
contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros,
declarando se comprometer com o acompanhamentodiário dos endereços eletrônicos, providenciando
a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legalfis), conforme
modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e em outras
normas. Esta declaraçãodeverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramentocontido no art.
93 da Lei Federal nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO III —

DECLARAÇÕES. 
2. REGULARIDADE FISCAL:

2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24de julho de

1991, em vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quealicitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual — através da Certidão Negativa ou Positiva com

efeitos de Negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão de Regularidade Fiscal

junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado de Regularidadejunto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   louveroarquivooriginalacesse
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| 3. REGULARIDADE TRABALHISTA: E]

3.1, Declaração que atende ao disposto no artigo 78, inciso XXXIIL, da Constituição Federal. (ANEXO

HI- DECLARAÇÕES)

3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. 
E 4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: E

4.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa

licitante. 
5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA / OPERACIONAL: |

5.1. Cópia dos documentos de identificação com foto de todos os tradutores e intérpretes de

Libras.

5.2. Cópia da certificação e registro oficial como tradutores e intérpretes de Libras, conforme
regulamentado pelo art. 4º da Lei Federal nº 12.319/2010.

5.3. Autorizaçãopor escrito em nome dos tradutores e intérpretes de Libras para o uso de imagem
e voz nas transmissões ao vivo e gravações das sessões e eventos, por tempo indeterminado, conforme
modelo constante do Anexo III deste Aviso de Dispensa de Licitação.

5.4. Cópia do vínculo empregatício entre o fornecedor e os tradutores e intérpretes de Libras

designados através de registro na CTPS ou contrato de trabalhoválido.
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ANEXO Ill - MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 220/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Lingua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imageme voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela
CâmaraMunicipal, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência

e demais anexos.        A Empresa: ........
(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº por intermédio de seu

representantelegal o (a) Senhor (a) portador (a) da Carteira
de Identidade nº... «.., CPF nº DECLARA, para fins do disposto no inciso no

art. 63, I da Lei Federal nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO
ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Votuporanga-SP, ............de... de 2024. 
Representante legal ” Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de V.  

essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI FEDERAL Nº

8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZARO MODELO 1. 
EM CASO NEGATIVO, UTILIZARO MODELO 2. 

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº , estabelecida na Rua ....... , nº..., Bairro
na cidade de ...., através do seu Representante legal Si brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº

......, Carteira de identidade nº.......... residentee domiciliado na Rua..., nº... Bairro... na cidade de....., DECLARA

para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a contratação de empresa
especializadana prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com
cessão de uso de imageme voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventos
de interessesocial realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidadese exigênciasestabelecidas
no Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo 220/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE

RESERVA DE CARGOS prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como em outras normas específicas,

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

    
Votuporanga-SP,............ de ......... de 2024.  

Representantelegal

MODELO2  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ., estabelecida na Rua ......., Nº... Bairro
na cidade de através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estadocivil), inscrito no CPF sob o nº

., Carteira de identidade nº........., residentee domiciliadona Rua... nº... Bairro.... na cidadede ...., DECLARA

para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a contratação de empresa
especializadana prestação de serviço de intérpreteda Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com
cessão de uso de imageme voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventos
de interesse social realizados pela Câmara Municipal,conforme condições, quantidadese exigênciasestabelecidas
no Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo 220/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento
constante no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO

LEGALATÉ A PRESENTEDATA.

      
Votuporanga-SP, ............ de... .. de 2024.   

Representantelegal  
  õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 220/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Lingua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela
CâmaraMunicipal, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência

e demais anexos.

A
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.   

 

 A empresa ...... inscrita no CNP) sob o nº , estabelecida na Rua , Bairro ..., na cidade

de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº...,
portador da cédula de identidade nº..., residente e domiciliado na Rua... nº...., Bairro... na cidade de

.... DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreendea integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

      

Votuporanga-SP, .... .de.. .. de 2024.  
Representante legal 

Documentoassinado digitalmentenos termosdaResoluçãonº 01,EA al
HE : 7  
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO Hã]

Elas » portador do RG nº... ., CPF nº

ame ... DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,
administradoreseafinsda empresa. ms «inscrita no CNPJ nº... E”

TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

 
 

“Lei Federal nº 14.133/2021,de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTEou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou porafinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constarexpressamentedo edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de quea falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

... de 2024.  Votuporanga-SP, 
Declarante da empresa 

I de Votuporanga.
Eram   
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE PARA CONTATO

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº , estabelecida na Rua AB

Bairro ..., na cidade de... através do seu Representante legal Sr. » brasileiro, (estado civil), inscrit:
no CPF sobonº........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro
..., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete
da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para
transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social

realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo nº 220/2024, que indica o seguinte

endereço eletrônico:

    
- TELEFONE para contato: E para

recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de

penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do
endereço eletrônico, providenciandoa confirmação de recebimento, além de informar imediatamente

a alteração do endereço indicado.

Por ser expressãoda verdade, firmamos o presente. Votuporanga-SP, .  
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos ter
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS E

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº estabelecida na Rua ......., nº...,
Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr.. brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº... , carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro 
...., na cidade de ......., DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEISANOS.
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz( )

Por ser expressãoda verdade, firmamos o presente.

De çaVotuporanga-SP, .... «. de 2024.   
Representante legal  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2
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ANEXO Ill - MODELO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 

AUTORIZADOR(A       
 

Nome: Profissão:

CPF: RG:

Endereço:

E-mail: Telefone:

AUTORIZADA

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Votuporanga CNPJ: 49.677.917/0001-14

  
- Por meio deste instrumento, e na melhor forma de direito, o (a) AUTORIZADOR(A) abaixoassinado,
autoriza, expressamente, a AUTORIZADA — CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, no âmbito do)

Contrato nº xx/xxxx, em conformidade com o Aviso de Dispensa de Licitação nº 05/2024 — Processo)
|Adminsitrativonº 220/2024 e seus Anexos, a utilizar sua imagem e voz, na íntegra ou em partes, para fins
institucionais, visando à exibição e à reexibição em qualquer mídia existente ou que vier a existir, em todo
lo território nacional e internacional, em número ilimitado de vezes, seja qual for o processo de transporte
de sinal que venha a ser utilizado pela AUTORIZADA.

- A AUTORIZADApoderá ceder o material a parceiros públicos ou privados, conforme sua conveniência,
que dele farão uso na mesma extensão permitida por este instrumento.

+ O prazo de cessão de direitos de uso de imagem e voz SERÁ INDETERMINADO, a contar da data de)

assinatura deste instrumento.
 

A PRESENTE AUTORIZAÇÃO TEM CARÁTER GRATUITO, desonerando a AUTORIZADA, bem como seus
parceiros citados, de qualquer custo ou pagamento de honorários, seja a que título for, sendo concedida
lem caráter irrevogável e irretratável, para nada reclamar em juízo ou extrajudicialmente, obrigando o(a)
AUTORIZADOR(A) por si e por seus herdeiros.

Votuporanga, de de 
Assinatura do(a) AUTORIZADOR(A)  

  Assinaturada CONTRATADA  
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.    noE nora Toa A

802.105.
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA    
  

 

Ao Setor de Compras/Licitações

Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhor(a)es:

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: Telefone:

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Banco: Agência: . C/Correntenº:

E-mail: |

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara Municipal,

vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como

participanteda Dispensa de Licitação nº 05/2024, Processo Administrativonº 220/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o contido na Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato

da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável.  
  

eventos de interesse social realizados pela Câmara
Municipal, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos.    

VALOR VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE| QUANTIDADE| UNITÁRIO TOTAL
DA HORA

Ccontratação de empresa especializada na
prestação de serviço de intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com
cessão de uso de imageme voz para transmissão das

01 | sessõesordinárias,extraordinárias,soleneseoutros| Horas 153 R$ MENA| RG MAS
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Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)

Identificaçãodo RepresentanteLegal da Empresa (Signatário): 
Nome:  

CPF/MF nº | Documento de Identidade nº : Órgão expedidor: 
«o de 2024.  
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E ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
OBS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULASGERAIS,UNIFORMES E

PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO, RECEBERA

INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS,VISANDOADEQUAÇÃOÀ LEI, AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.   

CONTRATO Nº ***/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 220/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE SI

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA... 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastradano CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça VereadorViana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para O período de 1º de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentose Civil de Pessoa Jurídica da Comarcade Votuporanga Microfilme sob o nº 40976,
fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ., sediado(a) na

. doravante designado CONTRATADA, neste ato
    em

representada por tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
134/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br, Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18&Mo
dulo=88Documento=1108Numeracao=Documento&NumeroInicial=308Anolnicial=20238Datalnicial=
&NumeroFinal=8AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=0&In
iciativa= Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela

Câmara Municipal, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência

—  MunicipaldeVotuporanga     

õessobreassinaturaelouveroarquivooriginalacesse

ITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem22/07/202416:49:42.SistemaSiscam.Paraobterinformaçi

iconsulta.siscam.com.bricamaravotuporangaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-FIRY-599D-Z07M-VDV2

  
    

hit

DOCUMENTOASSINADODI

00000000159

PA 00139/2025



 
[FI 160

Proc. 220

Câmara Municipal de Votuporanga  PALÁCIO8 DE AGOSTO

e demais anexos.

1.2. Objeto da contratação:

VALOR

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE| QUANTIDADE| UNITÁRIO na
DA HORA 

Ccontratação de empresa especializada na

prestação de serviço de intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com
cessão de uso de imageme voz para transmissão das

01 | sessões ordinárias, extraordinárias,solenese outros Horas 153
eventos de interesse social realizados pela Câmara

Municipal, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos.

R$ ese| R$ esse

        
1.3. Vinculam esta contratação, independentementede transcrição complementandoo presente

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADAjulgada vencedora do certame. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:

2.1, O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência,anexo a este

Contrato. 
[E 3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR:

3.1. A CONTRATANTE pagará em contraprestação aos serviços executados pela CONTRATADA o

valor referente às horas de serviço efetivamente prestadas, conformevalores apresentados na proposta
(em horas), cuja medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da seguinte forma:

3.2. Para contabilizaras horas de serviço prestadas, deverão ser observados os horários de início
e término das Sessões constantes das atas das Sessões e eventos de interesse social realizados no mês.

3.3. Serão pagos durante a vigência deste contrato à CONTRATADA, somente os serviços

efetivamente prestados, até o limite do valor global de R$

( cd
  

3.4. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes
sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste

contrato.   hitps://consulta.siscam.com.bricamaravotuporangaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-FIRY-599D-Z07M-VDV2
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3.5. Não será admitido qualquer reajustamentoinjustificado de preço referente à hora de serviço

prestado.

3.6. A inadimplência da CONTRATADA,com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,
não transfereà CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato. 
EM 4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: E]

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condiçõesa ele referente, encontram-se
definidos no Termo de Referência,disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre. 
[ 5. CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS:

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(**/**/2024até **/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentárias quando transgredidoexercício orçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamenteapós sua assinatura. 
6. CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias

vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: E

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidasno Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 
iro de 2021, da CâmaraMunicipaldeVotuporanga.   
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7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo
para apuraçãode descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14. As demandas serão formalizadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, com antecedência

mínima de 24h, através de ordem de serviço, na qual estarão especificados:

a) o número da Ordem de Serviço;

b) a data da solicitação do evento (quando a Ordem de Serviço foi emitida);

c) o nome do evento;

d) as datas dos eventos; e 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Res.

E E
  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem22/07/202416:49:42.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouverOarquivooriginalacesse

00000000162

PA 00139/2025



 
FL. 163

Proc. 220 

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

e) o horário estimado do evento (quantidade de horas previstas que deverão ser

prestadas).

7.15. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade das horas estimados durante a

vigência deste contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: E]

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADAfica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenhoena forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindoa legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independente de transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE,por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar O perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADAé responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalizaçãoda Comissão.

[ Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmar     
“vereadorVia

| CNPJ 49,677.917/0001-1
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8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita. 
9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD:

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidadeou obrigatoriedade.(art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos etratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

icareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2

       9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelotempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: ia

10.1. Comete infração administrativa,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/é

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADAder causa à inexecução parcial do contrato, sempre
quenão se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas
“pb”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificara imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 8 48, da Lei Federal nº 14.133/2021);

Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei Federal nº

14.133/2021); e

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato. 
Documentoassinado digi e nostermosda Resolu:

E E
no a https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem22/07/202416:49:42.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

00000000165

PA 00139/2025



  
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a

multa (art. 156, 872, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviadapela
autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 818, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e

e) a implantaçãoou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativasna Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADApoderá ser desconsiderada sempre que utilizada  
  (consultasiscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-FIRY-599D-Z07M-VDV2
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados,em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: ]

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 3]

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimentojudicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

| - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pela CONTRATANTE;

Il - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

HI - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V- unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independentede interpelação
ou procedimentojudicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA: https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2
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a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbênciasas obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venhaafalir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquer das disposiçõeselencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS: ]

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES:

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

14.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 82º, da Lei Federal nº 12.527/2011c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO:

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorreremda

execução deste Termo de Contratoque não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

81º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Ee ae
Representante legal do CONTRATANTE Representantelegal do CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 
Nome:
Doc.:   

Municipal de Votuporanga. https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO(CONTRATOS)

CONTRATANTE: *******
CONTRATADO: *******
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): *******
OBJETO: ++
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução
contratual,estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierema ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade como artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveispela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF: — ITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem22/07/202416:49:42.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

formeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2
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RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃODADISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
'GrRS

Assinatura: 
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura:

  
DEMAIS RESPONSÁVEIS(*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: od

Nome: esssseee
Cargo: +
cpr:
Assinatura:   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-F1RY-599D-Z07M-VDV2
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar aspessoas físicas que tenham concorrido para
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica.

jouver0arquivooriginalacesse

-Z07M-VDV2
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA Nº 05/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº
3819, bairro Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, inscrita no
CNPJ/MF sob o n£ 49.677.917/0001-14,por meio do seu PRESIDENTE,em conformidade com Art. 75,

inciso Il — da Lei Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO aos interessados que pretende realizar a

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de
Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara
Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços noPRAZODE3
TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a

proposta mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

«Até o dia 26/07/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no

seguinte link:

PORTAL ELETRÔNICO:SCP!- Licitações (votuporanga.sp.gov.br

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal

de Votuporanga: www.camaravotuporanga.sp.gov.br

As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI - Licitações

votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital/Termo de Referência da

Dispensa poderão ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua

Venezuela, nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de

Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico
compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br - Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da

Internet - www.camaravotuporanga.sp.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no SCPI - Licitações 'votuporanga.sp.gov.br) da Câmara Municipal de Votuporanga, não

cabendoao provedor do Sistema ou a Câmara Municipal qualquer responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Votuporanga, 22de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

térmica, aumenta a estabilidade do pavimento e altas
temperaturas e diminui o risco de fraturas e trincamentos
em baixas temperaturas. Ainda assim o asfalto deve ter
maior resistência à ação de chuvas e proporcionar melhor
adesão ao agregado asfáltico e dispensar o uso de
emulsão. Ter densidade aparente da massa entre 2,0 e

2,50g/m?, Fluência entre 3,4 e 4,1 e Estabilidade entre 8,80
e 9,80

1.4. O LOTE descrito acima será considerado em sua

totalidade, ou seja, serão compostos por tantos quantos
elementosexistirem neles.

1.5. O Licitante somente será selecionado para ir à

etapa de lances se apresentar propostas de preços para o

LOTE de acordo com as especificações mínimas deste
Edital.

1.6. Deverá ser respeitada a numeraçãodo LOTE e as

uantidades, unidades e especificações mínimas.
1.7. Os elementos que compõem o lote devem

ser de primeira linha, atender os padrões de
qualidade reconhecidos pelo mercado nacional e
normas brasileiras vigentes. 

Fica alterado (Edital, Anexo | e Anexo III -
subitem 19.4 do item 19 - DAS CONDIÇÕES DE

RECEBIMENTO DO OBJETO) que passa a ter a

seguinte redação:
19.4, No ato da entrega do CBUQ, a Contratada deverá

apresentar toda a documentação relativa ao produto
fornecido, incluindo certificado de conformidade de que o

material atende aos requisitos fixados nesta especificação
e demais documentos integrantes deste fornecimento,
como: folha de dados, certificado de procedência de
matérias primas e outros conforme estabelecido nesta
especificação técnica.

COMUNICAMOS AINDA QUE TODAS AS DEMAIS
CLÁUSULAS CONTINUAM EM VIGOR.

Votuporanga, 22 de julho de 2024.
Marcelo Roncolato Cambrais

Superintendente   
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA   

Licitações e Contratos  
 

Aviso de Licitação
  

AVISODERETIFICAÇÃOE PRORROGAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

EDITAL DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICOFEV Nº
013/2024 - (RETIFICADO) - PROCESSO FEV Nº

013/2024
OBJETO: registro de preços para eventual e

futura aquisição de brindes personalizados,conforme
quantidades e especificações constantes no Edital de
Pregão Eletrônico FEV nº 013/2024 - (Retificado) e seus

 20 Pretvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br

Anexos.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “Menor Preço”

UNITÁRIO por ITEM
A Fundação Educacional de Votuporangatorna público

a todas as empresas interessadas em participar do
processo licitatório em epígrafe, a retificação do Edital de
Pregão Eletrônico FEV nº 013/2024 - (Retificado), com o

objetivo de alterar as especificações técnicas do item 17,
ficando inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e

condições do referido Edital.
Em virtude das retificações efetuadas e nos termos da

legislação vigente, reabre-se o prazo inicialmente
estabelecido para:

DATA DA REALIZAÇÃO: 02 de agosto de 2024.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23 de

julho de 2024.
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/ABERTURA

SESSÃO: 02 de agosto de 2024 às 08h00 (oito horas).
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 02 de agosto de

2024 às 08h15 (oito horas e quinze minutos).
DOCUMENTAÇÃO:Os documentos correspondentes

às propostas comerciais das empresas interessadas em
participar, deverão ser encaminhados para o sistema
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br,
conforme especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O Edital na

íntegra encontra-se à disposição dos interessados na

Fundação Educacional de Votuporanga - Setor de
Compras/Licitação, localizada na Rua Pernambuco, nº
4.196, Centro, em Votuporanga/SP, nos dias úteis no
horário das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas,

ou, ainda, pelo site www,unifev.edu.br (link:
Institucional/Licitações)e www.bil.org,br. Mais informações
e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo telefone
(17) 3405-9999 (Ramais 878/829).

Votuporanga, 22 de julho de 2024.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente  

PODER LEGISLATIVO |  ções e Contratos
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ral Nacions açõesPúblicas 
Ato que autoriza a Contratação Direta nº 5/2024
Ultimo atualização 23/07/2024

(CIPAL DE VOTUPORANGA Local: Votuporenga/SP— Orgão: VOTUI ORANGA CAMARA MUNICIPAL Unidadecompradora:1 - CÂMARA MUN

Modalidadeda contratação:Dispensa Amparolegal: Lei 14133/2021,Art. 75,1! Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

 Data de divulgaçãono PNCP:23/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP Idcontratação PNCP:49577917000114-1-000007/2024 — Fonte: Florili Software 

Objeto:

5) e forma presencial, com cessãode uso de imagem e voz para ão de serviço de intérprete da Lingua Brasileira deSinais(Li
al realizadospela CâmaraMunicipal

 Contrataçãode empresa especializada na pre

transmissãodas sessões ordinárias, extraordinários, solenese ou  ros eventosde interesse so   

Informação complementar:

 a a “Contrataçãode empresa especializada na prestaçãode serviço de intérprete da Lingua Brasileira de Sinais. O objeto da presente dispensaé a escolha da proposta mais vantajosa p:

(Libras)de forma presencial. com cessãode uso de imagemevoz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias. solenese outros eventosdeinteressesocialrealizados pela
Câmara Municipal! conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas nesteAviso de Contratação Di

  à € seus anexos,  itens — Arquivos — Histórico

Número; Descrição : Quantidade - Valorunitárioestimado Valortotalestimado

1 Propostapara todos os itens 1 R$5694201 RS sa g4201 o

Bie aagotiers Pógra <o>

€ Voltar

> IN fortefofo ED RS AN E RISE ( MoRito fc oitoa] 00018Ur eae EA AT a RUA SA RS URL SALA A SRLO

abs er
Eee

Égerido pelo Comitê Gestor da Re cional de ContrataçõesPúblicas, umcolegiado deliberativo comsuas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10764, de9deagosto de 2021,

DONEAN rato ea Roe CAECro Te SUAS Raea]Dae LEeo RR
Aadequação, fidedignidade e corretude das informaçõesedosarquivosrelativos às contratações disponibilizadas no

PNCPpor força daLei nº 1413/2021sãodeestritaresponsabilidadedos órgãos e entidades contratantes.

Picocet aLove Laia
BID [Encp| O
ancora Dre)

Be eenimeno” PENA

Ta
DOT PRRRAa 00000000176
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29/07/24, 09:29 Roundcube Webmail :: Solicitação de documento para habilitação- Dispensa de licitação 05/2024- di

Assunto Solicitação de documentopara habilitação- Dispensa de licitação 05/2024-  Câmara Municipal de Votuporanga +ou
De <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Para <agenda.librasOoutlook.com>

Data 2024-07-29 09:16

Bom dia,

Considerando encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, conforme disposto no

item 4,9. do Aviso de Contratação Direta.

Considerando o item 5.1. do Aviso de Contratação Direta, o qual a documentação exigida para fins de habilitação consta no
ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO do aviso serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.

Assim, deverá ser encaminhado referida documentação através deste e-mail impreterivelmente até as 16h00 de hoje
(15/07/2024).

att,

Maurilo Pimenta de Morais
Agente de Contratação
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Ne Tatiane de Oliveira LEÃO Neves
ta (17) 99670-1862/ e-mail: agenda.librasQoutlook.com

= CNPJ 38.056.251/0001-60
CNAE 7490-1/01 SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃOESIMILARES.

(Este CNAE não e permitido no MEI)

Descrição do Serviço:
Intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de

uso de imageme voz para transmissão das sessões ordinárias,extraordinárias, solenes

e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal.

Valor por Hora

Valor total do contrato de 1 ano (153 horas).
R$372,00

R$56.916,00
  

Votuporanga 24 de julho 2024

Sigo a disposição, e desde já agradeço a confiança.

Tatiane Leão

Interpretede Libras
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Nes

a

TribunaldeContas

doEstadodeSãoPaulo

CERTIDÃODEAPENADOS

OTribunaldeContasdoEstadodeSãoPauloCERTIFICAque,de:acordocomseusassentamentos,ressalvando-seosatosque
sobrevenhamaestapesquisa,NÃOconstam,atéapresentedata,29/07/2024,às08h40,IMPEDIMENTOSDE

LICITAÇÃO/CONTRATO/CHAMAMENTOPÚBLICO/CELEBRAÇÃODEPARCERIArelacionadosaoCNPJ38.056.251/0001-60informado.

 

Estedocumentofoicertificadodigitalmenteeéválidoaté29/07/2024,às08h40.

Paraconferência:

acesseositehttps:/lwww4.tce.sp.gov.br/apenados/publico

einformeocódigo:31b75c82-7a91-4cf6-bc7a-862d7d86490e

ouacesseutilizandooQRCode

 
 

 
 

Av.RangelPestana,315-Centro-SP-CEP01017-906Página:1de1

Telefone:(11)3292-3266wwwtce.sp.gov.br
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CERTIDÃODEAPENADOS

OTribunaldeContasdoEstadodeSãoPauloCERTIFICAque,deacordocomseusassentamentos,ressalvando-seosatosque
sobrevenhamaestapesquisa,NÃOconstam,atéapresentedata,29/07/2024,às08h41,IMPEDIMENTOSDE

LICITAÇÃO/CONTRATO/CHAMAMENTOPÚBLICO/CELEBRAÇÃODEPARCERIArelacionadosaoCPF339.256.178-92informado.

Estedocumentofoicerti

 

 

 

  

Paraconferênci:

acesseositehttps://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico

einformeocódigo:739bf32e-2c50-4444-9af4-838784fc4877

ouacesseutilizandooQRCode

 
 

  Av.RangelPestana,315-Centro-SP-CEP01017-906Página:1de1

Telefone:(11)3292-3266www.tce.sp.gov.br
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29/07/24,08:17ConsultadeSanções|PortaldaTransparênciadoGovernoFederal

 

FILTROSAPLICADOS:

CPF/CNPJsancionado:339.256.178-9238.056.251/0001-60

LIMPAR

,Datadaconsulta:29/07/202408:09:04

Datadaúltimaatualização:07/2024(SistemaIntegradodeRegistrodoCEIS/CNEP-

AcordosdeLeniência),07/2024(DiárioOficialdaUnião-CEA.07/2024(Sistema

integradodeRegistrodoCEIS/CNEP-CNEP),07/2024(SistemaIntegradode

AdministraçãoFinanceiradoGovernoFederal(SIAFI-CEPIM),07/2024(Sistema

IntegradodeRegistrodoCEIS/CNEP-CEIS)

RGÃO/ENTIDADEaDATADEPUBLICAÇÃODA

DETALHARCADASTROCNPJ/CPFSANCIONADONOMESANCIONADOUFSANCIONADOSANONÁDORA,CATEGORIASANÇÃOsançãoVALORDAMULTAQUANTIDADE]

Nenhumregistroencontrado

 

Je8&tamanhoPagina=&ofiset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCr3925617892%2C380562510001608colunasSelecionadas=linkDetalham...14
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29/07/24,08:19ConsultadeSanções|PortaldaTransparênciadoGovernoFederal

 

FILTROSAPLICADOS:

—

CPF/CNP]sancionado:38.056.251/0001-60339.256.178-92

oo .

oe|

ANLIMPAR

.8|Datadaconsulta:29/07/202408:11:52

EÉ|Datadaúltimaatualização:07/2024(SistemaIntegradodeRegistrodoCEIS/CNEP-

AcordosdeLeniência)07/2024(DiárioOficialdaUnião-CEAP),07/2024(Sistema

IntegradodeRegistrodoCEIS/CNEP-CNEP),07/2024(SistemaIntegradode

AdministraçãoFinanceiradoGovernoFederal(SIAFI)-CEPIM),07/2024(Sistema

integradodeRegistrodoCEIS/CNEP-CEIS)

ôncãoreNmDADEDATADEPUBLICAÇÃODA

DETALHARCADASTROCNPJ/CPFSANCIONADONOMESANCIONADOUFSANCIONADOSANCIONACATEGORIASANÇÃOsançãoVALORDAMULTAQUANTIDADE

Nenhumregistroencontrado

 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimpue8tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCi31056251000160%2C33925617892&colunasSelecionadas=linkDetalham...11
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Improbidade Administrativa e elegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/07/2024 às 08:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 339.256.178-92.

A condenação por atos de improbidadeadministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66A7.7A3A.DC2C.AB34 no seguinte endereço: https://www.cnj jus.br/improbidade.adm/autenticar certidao.php

 

Gerado em: 29/07/2024 as 08:17:14 CONSELHONACIONALDE JUSTIÇA Página 11 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/07/2024 às 08:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 38.056.251/0001-60.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/(divulgacandcontas.tse,jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente.Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66A7.7AGC.58DD.6884no seguinte endereço: https://www cn jus.br/improbidade. adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 29/07/2024 as 08:18:04 CONSELHONACIONALDE JUSTIÇA Página 11
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES

CPF: 339.256.178-92

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:24:56 do dia 29/07/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: XELI290724082456

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

|
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES

CPF/CNPJ: 38.056.251/0001-60

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:25:51 do dia 29/07/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: PCY1290724082551

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  
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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES

CPF/CNPJ: 339.256.178-92

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçãopública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:23:44 do dia 29/07/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidadedas informações aqui prestadaspodem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: SK2V290724082344

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

sÃO SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICOE PAULO JUNTACOMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO . ésy
sete, JUCESP

FICHA CADASTRAL COMPLETA 
OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA
REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOSDOS ARQUIVAMENTOSPOSTERIORMENTEREALIZADOS,SE HOUVER.

A AUTENTICIDADEDESTA FICHA CADASTRALCOMPLETAPODERÁSER CONSULTADANO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,MEDIANTE

O CÓDIGODE AUTENTICIDADEINFORMADOAO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESASCONSTITUÍDASANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOSANTERIORESA ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOSNA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOSTODOSATOSARQUIVADOSEM ORDEM CRONOLÓGICA     
1ATIANEDE OLIVEIRA LEAO NEVES 33925617892

TIPO: EMPRESÁRIO(M.E.)|     
 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35848326031 12/08/2020 29/07/202414:48:42

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

12/08/2020 38.056.251/0001-60
       

NÚMERO: 3059 
BAIRRO: SAO JOAO COMPLEMENTO: 

INICÍPIO: VOTUPORANGA
 
CEP: 15501-202 UF: SP

     
no

 
  Rx 

SESSÃO: 20/01/2022     
   
DocumentoGratuito
Proibida a Comercialização

Página 1 de 2
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F

SESSÃO; 01/07/2022 Proc. 220 | 
REGISTRO DA DECLARAÇÃODE DESENQUADRAMENTOMEI. 

NUM.DOC: 339,344/22-2 SESSÃO: 26/07/2022 
ALTERAÇÃODOS DADOS CADASTRAISDE TATIANEDE OLIVEIRALEÃO NEVES, NACIONALIDADEBRASILEIRA, RAÇA/COR:

BRANCA, CPF 339.256.178-92,RG: 403049696 - SP (SSP), RESIDENTE À RUA SANTOSDUMONT, 3941, CHACARADAS

PAINEIRAS, VOTUPORANGA- SP, CEP 15502-210, OCUPANDO CARGO DE EMPRESÁRIO.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA SANTOSDUMONT, 3941, CHACARADAS PAINEIRAS, VOTUPORANGA- SP, CEP

15502-210.

ALTERAÇÃODO NOME EMPRESARIALPARA TATIANEDE OLIVEIRALEÃO NEVES.

ALTERAÇÃODA ATIVIDADEECONÔMICA/OBJETO SOCIAL DA SEDE PARASERVIÇODE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃOE

SIMILARES, SERVIÇODE ENSINO DE IDIOMAS, SERVIÇO DE PREPARAÇÃODE DOCUMENTOS, SERVIÇOSDE APOIO

ADMINISTRATIVOSNÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE,OUTRAS ATIVIDADESDE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE,OUTRASATIVIDADESDE TELECOMUNICAÇÕESNÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE,OUTRAS

ATIVIDADESDE PUBLICIDADENÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEE OUTRAS ATIVIDADESDE ENSINO DE INFORMAÇÃO

NÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE.  
FIM DAS INFORMAÇÕESPARA NIRE: 35848326031

DATA DA ÚLTIMAATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 29/07/2024       documento Ficha CadastralCompleta. Documentocertificadopor JUNTACOMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO. A Junta

Comercialdo Estadode São Paulo, garantea autenticidadedeste documentoquandovisualizadodiretamenteno portal
“www jucesponline.s.gov.brSob o númerode autenticidado243723846,segunda-feira,29 de julho do 2024 às 14:48:42.

digitalmente.

  
Documento Gratuito NIRE: 35848326031 Página 2 de 2
Proibida a Comercialização
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODE INSCRIÇÃO DATADE ABERTURA
SEOESBINOO ISO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|osdao
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES

TÍTULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE
ALFA LEAOACESSIBILIDADE ME

CODIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADEECONOMICAPRINCIPAL

74.90-1-01 - Serviços de tradução, Interpretaçãoe similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

61.90-6-99- Outras atividades de telecomunicações não especificadasanteriormente
63.99-2-00- Outras atividades de prestaçãode serviços de informação não especificadasanteriormente
73.19-0-99- Outras atividades de publicidade não especificadasanteriormente
82.19-9-99- Preparação de documentose serviços especializadosde apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.93.7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-99- Outras atividades de ensino não especificadasanteriormente

TÓDICO E DESCRIÇÃODA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário(Individual)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R SANTOSDUMONT 3941 dpRqRRea

GEP TARROIDISTANO MUNICIFIO UF
15.502-210 CHACARA DAS PAINEIRAS VOTUPORANGA sp

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

TATI.OLIVER.LEAOQHOTMAIL.COM (17) 9670-1862

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃOCADASTRAL DATADA SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 12/08/2020

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL DATADASITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/07/2024 às 15:24:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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Prefeitura do Município de Votuporanga

 
ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIAMUNICIPALDA FAZENDA
Departamento de Receita Tributária | 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - Nº 19656/2024  
 

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de
VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário) sujeitos ao
CONTRIBUINTE abaixo identificado:

Inscrição: — 38.056.251/0001-60(CNPJ)

Contribuinte: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES

Endereço: RUA SANTOS DUMONT 3941

CHACARA DAS PAINEIRAS

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VOTUPORANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período
compreendido nesta certidão.

  
VOTUPORANGA(SP), 29 de julho de 2024. 

Certidão válida até 29/09/2024. 
A autenticidadedesta certidão pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.

Certidão emitida em 29/07/2024 as 14:46:48h.- Código de Validação S4T7E0.J3CSU4AOWTR9  
 

RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA- SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ 46.599.809/0001-82 - e-mail: cidadaoonlineQvotuporanga.sp.gov.br   00000000192
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Processo Administrativo nº 220/2024

OBJETO: Contrataçãode empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da

Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz

para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventosde interesse

social realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

A Empresa: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES, inscrita no CNPJ sob o nº 38.056.251/0001-60,

por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES,

portador (a) da Carteira de Identidade nº40.304.969-6, CPF nº 339.256.178-92,DECLARA, para

fins do disposto no inciso no art. 63, | da Lei Federal nº 14,133/2021, que CUMPRE

PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

Votuporanga-SP, 29 de Julho de 2024.

Tatiane de Clcira [20 Moyus
Tatiane de Oliveira Leão Neves

Representante legal
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REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº 220/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da

Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz

para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse

social realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

A empresa TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES inscrita no CNPJ sob o nº 38.056.251/0001-60,

estabelecida na Rua RUA SANTOS DUMONT, Nro 3941 - CHACARA DAS PAINEIRAS CEP : 15502-

210 - VOTUPORANGA - SP por meio de seu representante legal, Sra Tatiane de Oliveira Leão

Neves, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o nº 339.256.178.-92, portador da cédula de

identidade nº 40.304.969-6, residente e domiciliado na Rua Teodor Wille, nº 4299, Bairro Vila

America, na cidade de Votuporanga/SP, DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta

econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimentodos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

Votuporanga-SP, 29 de Julho de 2024.

Patins de Elvira (020 Mus
Tatiane de Oliveira Leão Neves

Representante legal
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Eu, Tatiane de Oliveira Leão Neves, portador do RG nº 40.304.969-6, CPF nº 339.256.178-92,

DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,
administradores e afins da empresa TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES inscrita no CNPJ sob o

nº 38.056.251/0001-60, TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,que impeça de contratar conforme previsão legal do art.

14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme segue: “Lei Federal nº 14.133/2021, de

03/04/2021, art. 14, IV. Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de

contrato, direta ou indiretamente: ... IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente do edital de licitação;” DECLARO estar ciente de que a falsidade nas

informações acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal,

tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,

além de me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido

indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução.

Votuporanga-SP, 29 de Julho de 2024.

Tatiane de Eliucira (20 Mus
Tatiane de Oliveira Leão Neves

Representante legal
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A empresa TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES inscrita no CNPJ sob o nº 38.056.251/0001-60,

estabelecida na Rua RUA SANTOS DUMONT, Nro 3941 - CHACARA DAS PAINEIRAS CEP : 15502-

210 - VOTUPORANGA - SP, através do seu Representante legal Sra Tatiane de Oliveira Leão

Neves, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o nº 339.256.178.-92, portador da cédula de

identidade nº 40.304.969-6, residente e domiciliado na Rua Teodor Wille, nº 4299, Bairro Vila

America, na cidade de Votuporanga/S, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de

licitante do procedimento licitatório cujo objeto é a contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial,

com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,

solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos —

Processo Administrativo nº 220/2024, que indica o seguinte endereçoeletrônico:

- TELEFONE para contato: 17 99670-1862 para recebimento de eventuais contatos

necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros.

DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço

eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a

alteração do endereço indicado. Por ser expressão da verdade, firmamoso presente.

Votuporanga-SP, 29 de Julho de 2024.

Tatiane de Cliueira [620 Mus
Tatiane de Oliveira Leão Neves

Representante legal
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A empresa TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES inscrita no CNPJ sob o nº 38.056.251/0001-60,
estabelecida na Rua RUA SANTOS DUMONT, Nro 3941 - CHACARA DAS PAINEIRAS CEP : 15502-

210 - VOTUPORANGA - SP através do seu Sra Tatiane de Oliveira Leão Neves, brasileira, casada,

inscrito no CPF sob o nº 339.256.178.-92, portador da cédula de identidade nº 40.304.969-6,

residente e domiciliado na Rua Teodor Wille, nº 4299, Bairro Vila America, na cidade de

Votuporanga/SPDECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento

cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da

Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz

para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventos de interesse

social realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo 220/2024,

que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91 quanto às

exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A

PRESENTE DATA.

Votuporanga-SP, 29 de Julho de 2024.

Tatiane de Elvira (20 Mus
Tatiane de Oliveira Leão Neves

Representante legal
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A empresa TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES inscrita no CNPJ sob o nº 38.056.251/0001-60,
estabelecida na Rua RUA SANTOS DUMONT, Nro 3941 - CHACARA DAS PAINEIRAS CEP : 15502-

210 - VOTUPORANGA - SP, através do seu Representante legal Sra Tatiane de Oliveira Leão

Neves, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o nº 339.256.178.-92, portador da cédula de

identidade nº 40.304.969-6, residente e domiciliado na Rua Teodor Wille, nº 4299, Bairro Vila

America, na cidade de Votuporanga/SP, DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal

14.133/2021, que NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso

ou insalubree NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz () Por

ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Votuporanga-SP, 29 de Julho de 2024.

Tatie de Elvira (20 Myus
Tatiane de Oliveira Leão Neves

Representante legal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES
CNPJ: 38.056.251/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados.Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:22 do dia 29/07/2024<horae data de Brasília>.
Válida até 25/01/2025.
Código de controle da certidão: 284A.4104.027D.8698
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura do Município de Votuporanga

Estado de SAO PAULO  
Comprovante de Inscrição Cadastral Mobiliária - Nº 7341/2024  

Nome ou Razão Social

TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES  
        

        Denominação Comercial ou Nome Fantasia Simples Nacional || Inscrição Municipal| | Situação
ALFA LEAO ACESSIBILIDADE Sim 13446700 Ativa

Inscrição Estadual / RG CNPJ/CPF Data Abertura Data Encerramento

38.056.251/0001-60 12/08/2020

CNAE Atividade

6190699 OUTRASATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NAO ESPECIFICADASANTERIORMENTE

6399200 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE

19099 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE

1430101 SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃOESIMILARES
8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

8593700 ENSINO DE IDIOMAS

8599699 OUTRASATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE  
Domicílio Fiscal

RUA SANTOS DUMONT 3941 CHACARA DAS PAINEIRAS
VOTUPORANGA - SP 15502-210 
Quadro Societário

33925617892 - TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES  
        Escritório Contábil Substituto Tributário || Porte Empresa||Reg. Cobrança ISS

ESCRITORIO CONTABILROSSINI LTDA Não 5 Mensal (nota)

Horário Especial Funciona Domingo Emitido em Validade

NORMAL Não 29/07/2024 - 15:26:47 24/01/2026
    +

Exercida no Local: Não 
Descrição do Local da Atividade
Desenquadrada do MEI por ComunicaçãoObrigatória do Contribuinte em 30/06/2022.  
Sr. Contribuinte ou preposto,

Favor conferir os dados cadastrais apresentado e, se houver qualquer divergência, providencie a sua atualização
junto ao Cadastro Municipal.

Este documento não substitui nem dispensa a obtenção do CLI (Certificado de Licenciamento Integrado) ou Alvará de
Licença e nem atesta sobre a regularidade nos requisitos de segurança, meio ambiente e vigilância sanitária, exigidos
por lei.
    

Certidão emitida com base no(a) artigo 4º, incisos | e II, do Decreto 8228 de 06/08/2010.  
A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.

Certidão emitida em as 15:26:47h. - Código de ValidaçãoW2Q9D2.H5M6J8.JGHBG5  
RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA- SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700

CNPJ 46.599.809/0001-82 - e-mail: cidadaconline(Dvotuporanga.sp.gov.br 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 38.056.251/0001-60

Ressalvado odireito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidadeda pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidadedo estabelecimento
mastriz/filial acima identificado.

Certidão nº 24071296050-17

Data e hora da emissão 29/07/2024 15:17:19

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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29/07/202415:23 Consulta Regularidade do Empregador jroc. 220

[ore |]   
“a”

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  38.056.251/0001-60
Razão Social:TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES 33925617892
Endereço: R DOUTOR ANTONIO ALVES DA SILVEIRA JUNIOR 3059 / SAO JOAO /

VOTUPORANGA/ SP/ 15501-202

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificação Número: 2024072104435750258570

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Informação obtida em 29/07/2024 15:23:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br

   
 

hitps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregadorjsf
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   PODE
JUSTI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.056.251/0001-60
Certidão nº: 5214411/2024
Expedição: 29/07/2024, às 15:28:19
Validade: 25/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.056.251/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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meme gemas== PODER JUDICIÁRIO
ça TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃOESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº; 3268607 FOLHA: 1/1

A autenticidadedesta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçõesde PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
28/07/2024, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessadoem nome de: "treta
TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES, CNPJ: 38.056.251/0001-60, conforme indicação constante do

i HÃOSA
pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor(a). São apontados os; feitos com; situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros|Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.   Receita Federal que verifique a identidade do.'N MEIRAZÃO SOCIAL com oCPF/CNPJ. A

jados:“dados pessoais fornecidospel

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado nacertidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidãoé sem custas.

São Paulo, 29 de julho de 2024.

PEDIDO nº:  
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SECRETARIANACIONALDE TRÂNSITO-SENATRAN

E DE ÚLIVEIRA LERO NEVES

DOC IDENTIDADEIÓRGEMISSORIUF
20504969 85% sp

cr AANASCIMENTO

339.256. 4]8-02 | [22/07/1946
Er            “qSs

dd d OO crus RE TE
ES BSS (ommam )[ommm)[. *)
25 O pemasão VAUDDE “PraanTÇÃO

OBSERVAÇÕESà

Documento assinado com certificado digital em conformidade Tatiana da OP tinta com a Medida Provisória nº 2200-2/2001, Sua validade poderá
RESNAINAROOPONTAS ser confirmadapor meio do programaAssinadorSerpro.

RoTUrosaNea, se dirttrtots As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

: validaçãodo documentodigital estão disponíveisem
asso verem Rn sda https:lluww. serpro.gov.br/assinador-digital

spa essraasana ips serpro gov! tal

O siorro mm
SERPRO/SENATRAN

DENATRAN EAN1952136946
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(Proc. 220 
TERMO DE AUTORIZAÇÃODE USO DE IMAGEM E VOZ 

| AUTORIZADOR (A)    Nome: - anede Oliveira Leão Neves trofisão: |io de Libras

CE: 339.256.178-92 BS: 40.304.969-6

Endereço:
Teodor Wille, 4299 —Vila America 

Email: Telefone: 17.99670-1862Tati.oliver.leaoQWhotmail.com 
AUTORIZADA 

ÓRGÃO:Câmara Municipalde Votuporanga CNPJ: 49.677.917/0001-14

  
- Por meio deste instrumento, e na melhor forma de direito, o (a) AUTORIZADOR(A) abaixo assinado,

lautoriza, expressamente, a AUTORIZADA - CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, no âmbito do
Contrato nº xx/xxx, em conformidade com o Aviso de Dispensa de Licitação nº 05/2024 — Processo)

lAdminsitrativo nº 220/2024 e seus Anexos, a utilizar sua imagem e voz, na integra ou em partes, para fins
institucionais,visando à exibição e à reexibiçãoem qualquer mídia existente ou que vier a existir, em todo

lo territórionacional e internacional, em número ilimitado de vezes, seja qual for o processode transportej
ide sinal que venha a ser utilizado pela AUTORIZADA.

- A AUTORIZADA poderá ceder o material a parceiros públicos ou privados, conformesua conveniência,

Ique dele farão uso na mesma extensãopermitidapor este instrumento.

O prazo de cessão de direitos de uso de imagem e voz SERÁ INDETERMINADO, a contar da data del

assinaturadeste instrumento.

A PRESENTE AUTORIZAÇÃO TEM CARÁTER GRATUITO, desonerando a AUTORIZADA, bem como seus
arceiros citados, de qualquer custo ou pagamento de honorários, seja a que título for, sendo concedida

fmcaráterirovogáualeletratávo para nada reclamar em juízo ou extrajudicialmente,obrigando o(a)
(AUTORIZADOR(A)por si e por seus herdeiros.  

  

29-07-2024
Votuporanga,de de

| 2 p= te. —

Taba de Oliveira (20 Muas

| Assinatura do(a)AUTORIZADOR(A)

|

Taim de Olimeira (20 MesLoassimamadacontaaraDA

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess7431924598/3rdpartylroundcubelindex.php?.task=mail&frame=1&mbox=INBOX&,uid=2... 14
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrado,
de um lado, a Empresa ALFA LEAO ACESSIBILIDADE, sob CNP) nº 38.056.251/0001-60,

localizada a RUA SANTOS DUMONT, 3941 — CHACARA DAS PAINEIRAS, CEP: 15.502-210 na

cidade Votuporanga - São Paulo, neste ato representada pela Sra. Tatiane De Oliveira Leao

Neves, Brasileira, portadora do CPF nº 339,256,178,92, doravantedenominado CONTRATANTE

e, de outro lado a JULIANA REMANASCHI LEÃO , RUA TOCANTINS, 4378 — CEP 15505-189 -

Votuporanga — São Paulo, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem as partes, de
comum acordo, as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA O objeto do presente Contrato é a Contratação especializada na

prestação de serviço de intérpreteda Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial.

Serviços que serão Executados: Interpretação presencial com transmissão das sessões

ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara

Municipal.
O CONTRATADO denominada Intérprete de LIBRAS receberá o valor estipulado no contrato

através de transferência bancária, sendo o CONTRATATO responsável nas atribuições legais

emitirá uma NFS e Nota Fiscal de Serviço Eletrônica referente ao serviço de

INTERPRETAÇÃO/TRADUÇÃO- Processo Administrativonº 220/2024.

SEGUNDAO presente Contrato vigorará pelo período de vigência do referido Edital, finalizando
em julho de 2025. CLÁUSULA TERCEIRA Fica estipulado o valor de R$ 1.300,00 (um mil e

trezentos reais), a título de pagamento mensal todo dia 10.

CLÁUSULA QUARTA Não haverá multa contratual, caso ambas as partes solicitar o

cancelamento prévio do mesmo, com no mínimo 15 dias antes de abandono do cargo.

CONTRATANTE propiciando todas as condições para o bom desempenho a CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA Não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, ou quaisquer

responsabilidadeem termos legais.

CLÁUSULA SEXTA As partes elegem o Foro da Comarca de Votuporanga — São Paulo para

dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de

procedimento arbitral.

Votuporanga/SP, 29 de julho de 2024

3 Sign.AumamaneR:dao
1 Juliana Remanaschi Leão CONTRATADA  

       
DE NOTASE DE

PROTESTODEÀVOTUPORANGApr,
me-Antonia

| emandesTess no
QN ESCREVENTE

     
2 - Tatiane de Oliveira Leão Neve CONTRATANTE

    
 
Tab UCLCOL R UCOCOTO CR OTTOTT

RAE OTRAPRN EN DETEN

ei r seselhanca coa valor ecopó

ER do que dou fe.ria de Julho de 2929.EaJó

      
A 4

ue AMA CAROLINA ESTEWAO DA SILVA= AUX.

 

211

             
    
          

00000000211

PA 00139/2025



  
  
 

00000000212

PA 00139/2025



FL. 213 |
FACULDADE Proc220 |Unica

Mantenedora: Faculdade Unica Ltda 32.495.498/0001-05
Endereço: Rua Salermo, 299- Bethania- Ipatinga - MG

CEP; 35164-779- Telefone: (31) 2109-2300
www.faculdadeunica.com.br

CERTIFICADO PROFISSIONAL

Certificamos que o(a) aluno(a) JULIANA REMANASCHI LEÃO , portador(a) do CPF:

488.055.118-03, concluiu o módulo intitulado Aspectos da Tradução da Língua
Brasileira de Sinais, ofertado pelo curso de LICENCIATURA EM LETRAS-LIBRAS, nesta
Instituição de Ensino, com carga horária total de 400 horas.

Ipatinga/MG, 02 de Maio de 2024  
A autenticidade deste documento pode ser conferida no QR Code ou site

https://faculdadeunica.pincelatomico.net.br/externos/consultavalidador/ informando o código verificador. 
147502be91311914478
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Proc. 220|]

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 
AUTORIZADOR(A)

        
 

| Nome Juliana Fsrrsgdi Leão o — |Profissão: Interp. de Libras

CPE 488.055.118-03 RG; 59.020.599-7

Endereço: Rua Tocantins, 4378

mall: julianaremanaschileao hotmail.com Telefone: (17) 9602-2234
|

AUTORIZADA

| ÓRGÃO: Câmara Municipal de Votuporanga CNP): 49.677.917/0001-14 
- Por meio deste instrumento, e na melhor forma de direito, o (a) AUTORIZADOR(A) abaixo assinado,

jautoriza, expressamente, a AUTORIZADA — CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, no âmbito dol

Contrato nº xx/xxxx, em conformidade com o Aviso de Dispensa de Licitação nº 05/2024 — Process

jAdminsitrativo nº 220/2024 e seus Anexos, a utilizar sua imageme voz, na Íntegra ou em partes, para fin
institucionais,visando à exibição e à reexiblção em qualquer mídia existenteou que vier a existir, em tod

fo território nacional e internacional, em número ilimitado de vezes, seja qual for o processo detransporte
ide sinal que venha a ser utilizado pela AUTORIZADA. |

|

 

- À AUTORIZADA poderá ceder o material a parcelros públicos ou privados, conforme sua conveniência,
ique dele farão uso na mesma extensão permitida por este instrumento.

+ O prazo de cessão de direitos de uso de imagem e voz SERÁ INDETERMINADO, a contar da data de
jassinatura deste instrumento.

+ A PRESENTE AUTORIZAÇÃO TEM CARÁTER GRATUITO, desonerando a AUTORIZADA, bem como seus

parceiros citados, de qualquer custo ou pagamento de honorários, seja a que titulo for, sendo concedida
lem caráter irrevogável e irretratável, para nada reclamar em juízo ou extrajudiclalmente,obrigando o(a
IAUTORIZADOR(A)por si e por seus herdeiros.

Votuporanga, 29 de jul. de LORM 29-07-2024
7

 
Assinatura do(a) AUTORIZADOR(A)

Assinatura da CONTRATADA

 
 

 

Digitalizado com CamScanner
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29/07/24, 16:45 Roundeube Webmail :: Documentação de habilitação - Dispensa 05/2024 - InterpretetimesE]
crase i Proc. 220

Assunto Documentaçãode habilitação - Dispensa 05/2024 - Interprete de Libras aa
De Tatiane Leão Neves<tati.oliver.leaoQhotmail.com> foundeuos
Para Setor de Compras - Camara Municipal de Votuporanga

<comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data | 2024-07-29 11:29

Ato Constutivo Certidao Simplificada JUCESP NIRE. 35848326031.pdf(»241 KB)
CamScanner 25-07-2024 10.43.3.pdf(»254 KB)
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO.pdf(»426 KB)
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS.pdf(»424 KB)
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS.pdf(430 KB)
Declaraçãode Vínculo.pdf(=429 KB)
DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE PARA CONTATO.pdf(m433 KB)
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS.pdf(»424KB)
DiplomaTatianedeOliveiraLeaoNeves —digitalassinado.pdf(-=65,3 MB)
Direto de Imagem.png(»156 KB)
Imagem do WhatsApp de 2024-07-29 à(s) 10.17.51.894e7ff7.jpg(n271 KB)
Imagem do WhatsApp de 2024-07-29 à(s)10.17.51 6004823d.jpg(=271 KB)

 
  
sigo a Disposição
17 99670-1862

Tatiane Leão  
Direto de Imagem.png
=156 KB

Imagem do WhatsApp de 2024-07-29 à(s) 10.17.51.894e7ff7.jpg
=271 KB 

Imagem do WhatsApp de 2024-07-29 à(s) 10.17.51 6004823d.jpg
=271 KB

https:!/webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess7431924598/3rdpartylroundcubelindex.php?.task=mail&safe=08, uid=293688mbox=INB... 1/2
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https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess7431924598/3rdparty/roundcubelindex.php?.task=mail&safe=0&uid=29368& mbox=INB... 2/2
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  29/07/24, 16:44 Roundcube Webmail: Re: Documentação de habilitação - Dispensa 05/2024- mterpretazte Libras;
i oc. 220Assunto Re: Documentaçãode habilitação - Dispensa 05/2024- Interprete de Libras Frocsizs

De <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br> toundevos
Para Tatiane Leão Neves «tatioliverleaoQhotmail.com>
Data 2024-07-29 15:00

Boa tarde, conforme Aviso de Dispensa de Licitação nº 05/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem
e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela
Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos, temos
que a empresa ora proponente teve a melhor proposta ofertada, sendo a mesma aceita.

Em ato contínuo, passou-se para a fase de “Habilitação” conforme disposto no item 5 do Aviso de Dispensa de Licitação, onde
que fora solicitada toda a documentação exigida para que fosse encaminhada via e-mail inpreterivelmente até as 16h do dia
29/07/2024.

Conforme documentação encaminhada, esta proponente deixou de encaminhar a seguinte documentação constante dos itens abaixo
discriminados no Aviso de Dispensa:

2. REGULARIDADE FISCAL:

Item: 2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “q” do
parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

Item: 2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto em que a licitante ofertará preço.

“tem: 2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa
2 tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual, dentro do prazo de validade.

Item: 2.4, Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - através do Certificado de
Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

Ttem: 2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

3. REGULARIDADE TRABALHISTA:

Item: 3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Ttem: 4,1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa licitante.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL:

Item: 5.1. Cópia dos documentos de identificação com foto de todos os tradutores e intérpretes de Libras.

T+em: 5.2. Cópia da certificação e registro oficial como tradutores e intérpretes de Libras, conforme regulamentado pelo
t. 4º da Lei Federal nº 12.319/2010. (apresentar de todos, no caso foi apresentado apenas de uma interprete “Tatiane”,

- sendo ser apresentado a documentação de pelo menos mais um interprete em cumprimento ao disposto no item 4.6 do Aviso de
Dispensa (Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010)

Item: 5.3. Autorização por escrito em none dos tradutores e intérpretes de Libras para o uso de imagem e voz nas
transmissões ao vivo e gravações das sessões e eventos, por tempo indeterminado, conforme modelo constante do Anexo III
deste Aviso de Dispensa de Licitação, (apresentar de todos, no caso foi apresentado apenas de uma interprete “Tatiane”,
devendo ser apresentado a documentação de pelo menos mais um interprete em cumprimento ao disposto no item 4.6 do Aviso de
Dispensa (Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010)

Item: 5.4. Cópia do vínculo empregatício entre o fornecedor e os tradutores e intérpretes de Libras designados através de
registro na CTPS ou contrato de trabalho válido. (apresentar de todos, no caso foi apresentado apenas de uma interprete
“Tatiane”, devendo ser apresentado a documentação de pelo menos mais um interprete em cumprimento ao disposto no item 4.6 do
Aviso de Dispensa (Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2610)

Dessa forma, SOLICITAMOS que a empresa proponente providencie imediatamente a documentação faltante constante dos itens
acima até as 16h30 do dia 29/07/2024, sob pena de cometer infração administrativa previstas no art. 155 da Lei Federal nº
14.133/2021, discriminadas no item 7, do Aviso de Dispensa.

Todos os documentos deverão ser obrigatoriamente serem enviados via e-mail: comprasêcamaravotuproanga.sp.gov.br.  
Maurilo Pimenta de Morais
Agente de Contratação

Em 2024-07-29 11:29, Tatiane Leão Neves escreveu:
sigo a Disposição

17 99670-1862

Tatiane Leão

hltps:/iwebmail.camaravoluporanga.sp.gov.br/cpsess7431924598/3rdparty/roundcubeiindex.php? task=mailê,safe=08,uid=962&mbox=INBOX... “1
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De <tati.oliverleaoQhotmail.com>
Para <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-07-29 15:47

Certidao Debitos TrabalhistasTati pdf(88 KB)
Cartao CNPJ Tati-1,pdf(»101 KB)
Certidao Estadual Tati.pdf(»975 KB)
Certidao Falencia Tati.pdf(w113 KB)
Certidao Municipal Tati.pdf(»30 KB)

ComprovanteInscricaoCadastral202407291526 TATIANE.pdf(=32 KB)
Certidao Federal Tati.pdf(»76 KB)
Certidao FGTS Tati-1.pdf(=97 KB)

Segue ..

Em 29de jul. de 2024 15:00, comprascamaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:

Boa tarde, conforme Aviso de Dispensa de Licitação nº 05/2024, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma
presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das
sessões ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventos de
interesse social realizados pela Câmara Municipal, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos, temos que a empresa ora proponente teve a melhor proposta
ofertada, sendo a mesma aceita.

Em ato contínuo, passou-se para a fase de "Habilitação" conforme
disposto no item 5 do Aviso de Dispensa de Licitação, onde que fora
solicitada toda a documentação exigida para que fosse encaminhada via

| e-mail inpreterivelmenteaté as 16h do dia 29/07/2024..

Conforme documentação encaminhada, esta proponente deixou de encaminhar
a seguinte documentação constante dos itens abaixo discriminados no
Aviso de Dispensa:

2. REGULARIDADEFISCAL:

Item: 2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais

| previstas nas alíneas "a! e "d” do parágrafo único do art, 11 da Lei
| Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

 

|

| Item: 2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou
| Municipal, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto em que a licitante ofertará preço.

 

 Item: 2,2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - através da
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de tributos
estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da FazendaEstadual,

| dentro do prazo de validade.

| Item: 2.4, Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo
| de Serviço (FGTS) - através do Certificadode Regularidade junto ao

FGTS, dentro do prazo de validade.

Item: 2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
| ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

| 3. REGULARIDADETRABALHISTA:

| Item: 3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidosperante a

| Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou
| Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidaçãodas Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

| 4, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
|

| Item; 4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos
| Últimos 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da entrega das

propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa licitante.

5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA/OPERACIONAL:

1/2
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| Item: 5.1, Cópia dos documentos de identificação com foto de todos os Proc.220
| tradutores e intérpretes de Libras.

Item: 5.2. Cópia da certificação e registro oficial como tradutores e
| Intérpretes de Libras, conforme regulamentadopelo art. 4º da Lei
| Federal nº 12.319/2010, (apresentarde todos, no caso foi apresentado
| apenas de uma interprete "Tatiane", devendo ser apresentado a

documentação de pelo menos mais um interprete em cumprimentoao disposto|

| no item 4.6 do Aviso de Dispensa (Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010)

| Item: 5.3, Autorização por escrito em nome dos tradutoreseintérpretes
| de Libras para o uso de imagem e voz nas transmissões ao vivo e

gravações das sessões e eventos, por tempo indeterminado,conforme
modelo constante do Anexo III deste Aviso de Dispensa de Licitação.
(apresentarde todos, no caso foi apresentado apenas de uma interprete
"Tatiane", devendo ser apresentado a documentação de pelo menos mais um
interprete em cumprimentoao disposto no item 4.6 do Aviso de Dispensa

| (Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010)

Item: 5.4. Cópia do vínculo empregatícioentre o fornecedor e os
| tradutores e intérpretes de Libras designados através de registro na
| CTPS ou contrato de trabalho válido. (apresentar de todos, no caso foi
| apresentado apenas de uma interprete "Tatiane", devendo ser apresentado
| a documentação de pelo menos mais um interprete em cumprimentoao
| disposto no item 4,6 do Aviso de Dispensa (Art. 8º da Lei Federal nº

12.319/2010)

Dessa forma, SOLICITAMOS que a empresa proponente providencie
imediatamentea documentação faltante constante dos itens acima até as
16h30 do dia 29/07/2024, sob pena de cometer infração administrativa

| previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14,133/2021, discriminadas no
| item 7, do Aviso de Dispensa.
|

| Todos os documentos deverão ser obrigatoriamente serem enviados via
| e-mail: comprasQcamaravotuproanga.sp.gov.br

| Maurilo Pimenta de Morais
| Agente de Contratação

| Em 2024-07-29 11:29, Tatiane Leão Neves escreveu:
| > sigo a Disposição

> 17 99670-1862
>
> Tatiane Leão

 

https:/Mwebmailcamaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess7431924598/3rdpartylroundcubelindex.php?task=mailê safe=08uid=29372&mbox=INB... 2/2

00000000219

PA 00139/2025



 

Assunto| Re: Documentação de habilitação - Dispensa 05/2024 - Interprete de Libras
De <tati.oliver.leaoQhotmail.com>

Para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-07-29 16:10

* RG.pdf(=163 KB)

   
Proc. 220

soundeyds
 

 
* Certificado de Conclusão de Curso - COM FUNDO - JULIANA REMANASCHI LEÃO - LIBRAS - 240 HORAS.pdf(»4,3 MB)
* Declaração faculdade.pdf(»240 KB)

Em 29 de jul. de 2024 15:00, comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.brescreveu:

| Boa tarde, conforme Aviso de Dispensa de Licitação nº 05/2024, cujo
| objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
| de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma

presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de
interesse social realizados pela Câmara Municipal, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos, temos que a empresa ora proponente teve a melhor proposta

| ofertada, sendo a mesma aceita.

| Em ato contínuo, passou-se para a fase de "Habilitação" conforme
disposto no item 5 do Aviso de Dispensa de Licitação, onde que fora
solicitada toda a documentação exigida para que fosse encaminhada via
e-mail inpreterivelmenteaté as 16h do dia 29/07/2024.

Conforme documentação encaminhada, esta proponente deixou de encaminhar
a seguinte documentação constante dos itens abaixo discriminados no
Aviso de Dispensa:

| 2. REGULARIDADEFISCAL:

| Item: 2.1. Prova de regularidadecom a Fazenda Federal, mediante a

| apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais

| previstas nas alíneas "a" e "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei
| Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

| Item: 2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou
| Municipal, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
| com o objeto em quealicitante ofertará preço.

Item: 2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - através da
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de tributos
estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual,
dentro do prazo de validade.

Item: 2.4. Prova de regularidadeperante o Fundo de Garantia porTempo
de Serviço (FGTS) - através do Certificado de Regularidade junto ao
FGTS, dentro do prazo de validade.

Item: 2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

3. REGULARIDADETRABALHISTA:

Item: 3,2, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou
Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

| Consolidaçãodas Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Item: 4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos
últimos 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da entrega das
propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa licitante.

5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA / OPERACIONAL:

| Item: 5.1. Cópia dos documentos de identificação com foto de todos os
| tradutorese intérpretes de Libras.

| Item: 5.2. Cópia da certificação e registro oficial como tradutores e

| intérpretesde Libras, conforme regulamentadopelo art. 4º da Lei
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29/07/24, 16:45 Roundcube Webmail:: Re: Documentação de habilitação - Dispensa 05/2024 - Interpretexie Libras, |

| Federal nº 12.319/2010. (apresentar de todos, no caso foi apresentado Proc. 220
| apenas de uma interprete "Tatiane", devendo ser apresentado a E
| documentação de pelo menos mais um interprete em cumprimentoao disposto

no item 4.6 do Aviso de Dispensa (Art. 8º da Lei Federal nº 12.319/2010)

Item: 5.3, Autorização por escrito em nome dos tradutores e intérpretes
de Libras para o uso de imagem e voz nas transmissões ao vivo e

|gravações das sessões e eventos, por tempo indeterminado,conforme
modelo constante do Anexo III deste Aviso de Dispensa de Licitação.

| (apresentarde todos, no caso foi apresentado apenas de uma interprete
| "Tatiane", devendo ser apresentado a documentação de pelo menos mais um
| interprete em cumprimentoao disposto no item 4.6 do Aviso deDispensa
(Art. 8º da Lei Federal nº 12,319/2010)

Item: 5.4. Cópia do vínculo empregatício entre o fornecedor e os
tradutorese intérpretes de Libras designados através de registro na
CTPS ou contrato de trabalho válido. (apresentar de todos, no caso foi
apresentado apenas de uma interprete "Tatiane", devendo ser apresentado
a documentação de pelo menos mais um interprete em cumprimentoao

| disposto no item 4.6 do Aviso de Dispensa (Art. 8º da Lei Federal nº
12.319/2010)

Dessa forma, SOLICITAMOS que a empresa proponente providencie
imediatamentea documentação faltante constante dos itens acima até as

| 16h30 do dia 29/07/2024, sob pena de cometer infração administrativa
| previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, discriminadas no

item 7, do Aviso de Dispensa.

| Todos os documentos deverão ser obrigatoriamenteserem enviados via
e-mail: comprasQcamaravotuproanga.sp.gov.br

Maurilo Pimenta de Morais
Agente de Contratação

| Em 2024-07-29 11:29, Tatiane Leão Neves escreveu:
| > sigo a Disposição
|> 17 99670-1862
>

> Tatiane Leão

https:/iwebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess7431924598/3rdparty/roundcubelindex.php?.task=mailãsafe=0&uid=293738 mbox=INB... 2/2
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proc. 220 
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO  
| , : PARECER TÉCNICO

(art. 72, Ill, V, Vie VII, da Lei Federal nº 14.133/2021)
 

  
| PROCESSO ADMINISTRATIVONº 220/2024

DISPENSA Nº 05/2024

O Agente de Contrataçãoda Câmara Municipal de Votuporanga/SP, nomeado nos termos do

Ato da Mesa Diretora nº 08, de 11 de março de 2024, após reunião com sua Equipe de Apoio, coma totalidade
| dos seus membros, vem apresentarjustificativas concernentes ao processo de Dispensa em epígrafe, para

| atendimento do objeto demandado. [E 1 DA NECESSIDADEDO OBJETO E

Trata os presentes autos de procedimento que teve por objeto a “Contratação de empresa
| especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial,
| com cessão de uso de imagem evoz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e

| outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal”, junto à empresaTATIANE DE OLIVEIRA

| LEÃO NEVES pelo valor global de R$ 56.916,00 (cinquenta e seis mil e novecentose dezesseis reais).

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada proponente,verificamos
| que a mesma atende as necessidades da edilidade, restando, portanto, caracterizada a oportunidade,

conveniência e necessidadeda presente contratação.

Convém ressaltar, que a administração empreendeu todas as medidas necessárias com vistas a

selecionar o fornecedor que apresentou menor preço, de acordo com as pesquisas realizadas,estando, desta

forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as contratações através da administraçãopública. 
2= DA JUSTIFICATIVAE FUNDAMENTAÇÃO 8]

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípiodo dever de licitar, previsto
no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvadosos casos especificados na legislação”.
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçõesdevem ocorrer por meio

de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentosque visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
[ Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. |
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e aindaprocurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da cF/1988:

“e
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes,com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimentodas obrigações."

Contudo, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao

efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de

licitação. Olegislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que à licitação poderá deixar
de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações

diretas sem a concretização de certame licitatório.

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação:

"f.] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares, a licitação afigura- se

inconveniente ao interesse público [...]. Muitas vezes, sabe-se de

antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os

custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela

poderão advir.”

Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo
regulamento geral das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93,
também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou

inexigível.

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de licitação
para a aquisição (compra e serviço) de baixo valor está prevista nos incisos Ie Il do artigo da Lei 14.133/2021.

Veja-se o dispositivo:

"Art. 75. É dispensávela licitação:
1- para contrataçãoque envolva valores inferioresa R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de

serviços de manutenção de veículos automotores;
H- para contrataçãoque envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outrosserviços e compras; + [Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

praça “Vereador Viana Filho! - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga ov 

formeocódigododocumento-YCBW-18R7-G5W7-BPT9
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 são

atualizados a cada início de ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou

por índice que venha a substituí-lo.

O Decreto Federal nº 11.871/2023, publicado no DOU nº 247-D - Edição Extra, de 29.12.2023,
atualizou o valor estabelecido no Inciso | do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para R$ 119.812,02
(oitocentos e dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor estabelecido no Inciso Il do

Art. 75, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentose seis reais e dois centavos).

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor a livre escolha

dese realizar ou não o certame licitatório. Ainda quesejustifique que a licitação seria o meio mais adequado
a resguardar a isonomia e impessoalidade na contratação,cumpre ressalvarque, apesar de viável, o processo
licitatório possui um alto custo administrativo, sendo improvável que a economia a ser obtida seja suficiente
para cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado.

O valor apresentado no processo em tela enquadra-se no disposto no art. 75, inciso Il da Lei

Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto
demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidadede uma licitação.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-secomo um dos casos em que a administraçãopode
(e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contrataçãodireta, conforme estabelece
o art. 75, inciso Il da Lei Federal nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações posteriores.

O processo de Dispensa de Licitação nº 05/2024 em tela, se trata de hipótese mais comum na

rotina do administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite atender às

demandas decaráter eventual, muitas vezes urgentes. 
EE 3- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A proponenteTATIANE DE OLIVEIRALEÃO NEVESfoi selecionada através de dispensaeletrônica
de licitação, apresentandosua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no mercado em

se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os

requisitos de habilitação e qualificação exigidas para a contrataçãoem tela.

Portanto, pode a Administraçãoadquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames
licitatórios, tendo em vista que as pesquisas de preços anexadas ao processo demonstraram que a

contratação do objeto desta dispensa de licitação será efetivada considerando o “Menor Preço” diante da

realidade do mercado. 
4 - JUSTIFICATIVADE PREÇO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário desta Casa de Leis deve ser

meta permanentede qualquer administração. 
Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga. cbr 
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De forma a zelar com a correta utilização dos recursos públicos, e considerando o caráter
excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a

justificativa do preço, a teor do inciso VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há a possibilidade de competição,
mostra-se pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado doreferido
objeto.

ouveroarquivooriginalacesse

Procedeu-sea dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindoaofinal que a proposta mais
vantajosa foi apresentada pela proponenteTATIANE DE OLIVEIRALEÃO NEVES comovalor de R$ 56.916,00
(cinquentae seis mil e novecentose dezesseis reais).

çõessobreassinaturaef

-YCBWABR7T.CENP.BDPTO. EE 5 - DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIAE FONTE DE RECURSOS |

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no

Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, de acordo com a seguinte dotação:
01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS— PESSOA JURÍDICA

Este Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta
neste processo administrativo,vem comunicar ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, DANIEL DAVID, que
encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos haja

vista que não houveram, alusivos ao processo de Dispensa de Licitação nº 05/2024, bem como estão
presentes neste documentoa razão da escolha da contratada e a justificativa de preço, em atendimentoaos
incisos VI e VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

9/07/202417:37:18.SistemaSiscam.Paraobterinforma:

imentos/autenticareinformeocódigododocumento

Em observância ao estabelecido no 8 4º do artigo 71 e no inciso VIII do artigo 72, ambos da Lei
Federal nº 14.133, de1 de abril de 2021, encaminho à Vossa Excelência o processo de Dispensa de Licitação
nº 05/2024 para que adote as providências cabíveis.

Votuporanga/SP, em 29de julho de 2024. OPIMENTADEMORAISem2:

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Presidente da Comissão deContratação

https:/consultasiscam.com.br/camaravotuporanga/docui Documento assinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. |

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:MAURIL!
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00000000225

PA 00139/2025



FL 226
 
Proc. 220
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PALÁCIO 8 DEAGOSTO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 220/2024

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICOo objeto
da presente Dispensa de Licitação nº 05/2024 — Processo Administrativo nº 220/2024, em

favor da empresa Tatiane de Oliveira Leão Neves, inscrita no CNP) nº 38.056.251/0001-60, no

valor global de R$ 56.916,00 (cinquentae seis mil e novecentos e dezesseis reais).
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 05/2024 — Processo Administrativo nº

220/2024, nos termos do artigo 72, inciso VII! da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a

manifestação da Agente de Contratação, que, em análise aos documentos apresentados pela
empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no Aviso de

Dispensa de Licitação.
Diante do exposto, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO e DETERMINO que a empresa

vencedora seja convocada para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre as partes, bem
como seja realizada a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação da Dispensa de

Licitação nº 05/2024 — Processo Administrativo nº 220/2024 para a contratação de empresa
para a prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma
presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara
Municipal, no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP, para fins de publicidade e transparência.

Votuporanga, 29 dejulho de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal 
Documentoassinadodlstiaimenta nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga          na Filho” - Vila América - na

Fone/Fax ra 1188 - 0800 775001-

a,
CEPIS     
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https://consulta.siscam.com.bricamaravotuporanga/documentos/a

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem29/07/202417:38:31.Sis
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E É "Outrosatos administrativos

Votuporanga, 29 de julho de 2024.
DA SAEV Ambiental
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº

002/2024
PROCESSO 003/2024
Considerando a instauraçãode Processo Administrativo

Disciplinaratravés da Portaria 308, de 16 de maio de 2024
da Corregedoria Geral do Município, em face de conduta
funcional do servidor G. A. D. F., Matrícula XXX-X, CPF nº

XXX.XXX.XXX-03.
Considerando toda investigação produzida,

notadamente a documentaçãoacostada aos autos, onde a

Comissão Processante conclui que há materialidade nos

fatos praticados e transgressão de conduta por parte do
processado, à medida que contrariam o que dispõe o artigo
158, |, III, VII, e Vill e artigo 160, XIll, ambos da Lei
Complementar Municipal 187 de 30 de agosto de 2011.

Homologo o Relatório Final emanado pela Comissão

Processante, presidida pela corregedora, para que seja
aplicada a penalidade de SUSPENSÃO em face do servidor
G. A. D. F., pelo período de 30 (trinta) dias, pelo
cometimento da falta funcional de natureza grave, nos
termos dos artigos 166, Ill, 167, Ill e 169, Ill, da Lei

Complementar187/2011.
No entanto, conforme estabelecido na Portaria

2154/2024, que foi instituída a Comissão de Auditoria de

Regularidade de Obras, que está atualmente responsável
pela definição dos valores envolvidos. Sendo assim, apenas
após a conclusão dessa auditoria e a emissão de seu

parecer técnico, será possível determinar as medidas a

serem adotadas em relação do dano ao erário.
MARCELO RONCOLATO CAMBRAIS

Superintendente da SAEV Ambiental

   

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE POR, |INDAÇÃO EDUCACIO| VOTUPORANGA  
Licitações e Contratos  

Aviso de Licitação
  

AVISO DE PREGÃO DESERTO
PROCESSO FEV N.º 014/2024

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO FEV N.º 014/2024
(EXCLUSIVO PARA ME-EPP)

Tornamos público, para conhecimento dos
interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência
de interessados na licitação, o Pregão referente ao Edital de
Pregão Eletrônico FEV nº 014/2024 - Processo FEV nº
014/2024, destinado a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de seguro com
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros
de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza e assistência 24 horas dos veículos que compõem
a frota da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA -
FEV, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
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Terça-feira, 30de julho de 2024

Ano IX | Edição nº 2177 
prorrogada por até 05 (cinco) anos, na forma do artigo 106

da Lei Federal nº 14.133/2021.
Votuporanga, 29 de julho de 2024.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Marília Davanço Moretto
Pregoeira  

Licitações e Contratos  
 

 

Homologação / Adjudicação 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220024

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº
14.133/2021,ADJUDICO o objeto da presente D'spensa de
Licitação nº 05/2024 - Processo Administrativo nº
220/2024, em favor da empresa Tatiane de Oliveira Leão

Neves, inscrita no CNPJ nº 38.056.251/0001-60, ro valor
global de R$ 56.916,00 (cinquenta e seis mil e noxecentos

e dezesseis reais).
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 052024 -

Processo Administrativo nº 220/2024, nos termosdoartigo
72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a

manifestação da Agente de Contratação, que, em arélise

aos documentos apresentados pela empresa vencethra,
constatou o atendimento de todas as condições prevstas
no Aviso de Dispensa de Licitação.

Diante do exposto, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO e

DETERMINO que a empresa vencedora seja convocata
para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre és

partes, bem como seja realizada a publicação deste Term
de Adjudicação e Homologação da Dispensa de Licitação 1º

05/2024 - Processo Administrativo nº 220/2024 paraà
contratação de empresa para a prestação de serviço de

intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma
presencial, com cessão de uso de imagem e voz para
transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias,
solenes e outros eventos de interesse social realizados pela
Câmara Municipal, no Diário Oficial do Município e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de

publicidade e transparência.
Votuporanga, 29 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal   BO eretvotuporango

votuporanga.sp.gov.br
Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 7  
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 220/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

CONTRATADO: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES

CNP) Nº 38.056.251/0001-60
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para

transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interessesocial
realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidasno

Termo de Referência e demais anexos.
VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 56.916,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e

dezesseis reais).
VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00— OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS — PESSOAJURÍDICA

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75, inciso Il, e alterações posteriores, da Lei nº

14.133/2021.

ASSINATURA:30de julho de 2024.
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e

TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES, Representante Legal da Contratada. DANIEL DAVID
Presidente

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188- 0800 775 LI88

CNPJ 49.677.917/0001-14
www. camaravotuporanga.sp.gov.br

 
  

-F2AP dessobreassinaturae/ouveroarquivoo

formeocódigododocumento-DOSP-09W6-Z1

 

https:/iconsultasiscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticarein
DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem01/08/202410:26:15.SistemaSiscam.Paraobterinformaçi
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO 

PROCESSOADMINISTRATIVONº 220/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 05/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 06/2024  TERMO DE CONTRATO CARRO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE SI

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A
EMPRESA TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES.

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNP) sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representadopelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,

onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga,para o período de 1º de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga — Microfilme sob o nº 40976,
fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 38.056.251/0001-60,sediado(a) na

Rua Santos Dumont, nº 3941, Bairro Chácara das Paineiras, CEP 15.502-210, na cidade de Votuporanga-
SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, TATIANE
DE OLIVEIRA LEÃO NEVES, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 220/2024 e em
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de

dezembro de 2023 disponível no link:
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=1108&Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Anolnicial=2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=8&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=0&ln
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebraro presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

  
1, CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:      1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela

Câmara Municipal,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência
e demais anexos.

1.2. Objeto da contratação: 
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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Câmara Municipal de Votuporanga     
PALÁCIO8 DE AGOSTO

PROCESSOADMINISTRATIVONº 220/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 05/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 06/2024

ú aa VALOR.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE| QUANTIDADE| UNITÁRIO ||

DA HORA 
Ccontratação de empresa especializada na

prestação de serviço de intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial,
com cessão de uso de imagem e voz para
transmissão das sessões ordinárias, R$

extraordinárias, solenes e outros eventos de Hores 153 R$ 372,00 56.916,00
interesse social realizados pela Câmara Municipal,
conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos.

01  
        

1,3. Vinculam esta contratação, independentementede transcrição complementandoo presente
termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADA julgada vencedora do certame.   2. CLÁUSULA SEGUNDA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS; 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão,entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.  [ E 3. CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR: 
3.1. A CONTRATANTEpagará em contraprestaçãoaos serviços executados pela CONTRATADA o

valor referente às horas de serviço efetivamente prestadas,conforme valores apresentados na proposta
(em horas), cuja medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da seguinte forma:

3.2. Para contabilizar as horas de serviço prestadas, deverão ser observados os horários de início
e término das Sessões constantes das atas das Sessões e eventos de interesse social realizados no mês.

3.3. Serão pagos durante a vigência deste contrato à CONTRATADA, somente os serviços
efetivamente prestados, até o limite do valor global de R$ 56.916,00 (cinquenta e seis mil e novecentos
e dezesseis reais).

3.4, No preço previsto neste item, estão incluídastodas as despesas diretas e indiretas incidentes
sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste
contrato.

3.5. Não será admitido qualquer reajustamento injustificado de preço referente à hora de serviço  
 

00000000230

PA 00139/2025



FL231|Fl

Proc. 220

 

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

PROCESSOADMINISTRATIVONº 220/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 05/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 06/2024

prestado.

3.6. A inadimplência da CONTRATADA,com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,
não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.  4. CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO: 

4.1, O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se
definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato
decorre.   5. CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS:

5.1. O prazo de vigência da contrataçãoé de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato.

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequaçõesorçamentáriasquando transgredido exercício orçamentário.

5.3. O prazo de início da execuçãocontratual é de imediatamente após sua assinatura. 
6. CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS— PESSOAJURÍDICA 
7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:   

7.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4, Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga.   00000000231
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DEAGOSTO 

PROCESSOADMINISTRATIVONº 220/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 06/2024

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14. As demandas serão formalizadas pela CONTRATANTEà CONTRATADA, com antecedência
mínima de 24h, através de ordem de serviço, na qual estarão especificados:

a) o número da Ordem de Serviço;

b) a data da solicitação do evento (quando a Ordem de Serviço foi emitida);

c) o nome do evento;

d) as datas dos eventos; e

e) o horário estimado do evento (quantidade de horas previstas que deverão ser 
04, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 220/2024

DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 05/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVONº 06/2024.

prestadas).

7.15. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade das horas estimados durante a

vigência deste contrato.  8. CLÁUSULAOITAVA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidadessolicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenho e na forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçãoou de materiais empregados,
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independentede transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE,por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão.  00000000233
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO 
PROCESSOADMINISTRATIVONº 220/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVONº 06/2024

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por
mensagem eletrônica escrita. 

9. CLÁUSULANONA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD:   
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em

conformidadecoma legislaçãovigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinaçõesde órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018,além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 72, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTErespeitandoos princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionáriose seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuaisdados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no
art. 16, da LGPD.  10. CLÁUSULADÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS: |

10,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãosem
motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãosejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“bp”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $ 48, da Lei Federal nº 14,133/2021);

HI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e' g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Federal nº
14.133/2021); e

po,

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,
de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e 
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do
valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 598, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 87º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTEà CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;e

e) a implantaçãoou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021ou em outras
leis de licitações e contratos da AdministraçãoPública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a

obrigatoriedadedeanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução NormativaSEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11, CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO:   

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  12, CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃOCONTRATUAL:

12.1.O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

|- Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE;

| - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

IH - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
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IV - mediante acordo expressoe firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V - unilateralmente pela CONTRATANTE,em qualquertempo, independente de interpelação
ou procedimentojudicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contratoou delegue a outrem
as incumbências as obrigações nele consignadas,sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços
contratados;

c) quando pela reiteraçãode impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os
casos de força maior, devidamente justificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS   

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposiçõescontidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. 
14. CLÁUSULADÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES: | 

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14,133/2021).

da Câmara Municipal de Votuporanga.
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 220/2024

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14,133/2021.

|
 
EEE 15. CLÁUSULADÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: | 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021,bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 82º, da Lei Federal nº 12.527/2011c/c art. 7º, 838, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

EEE 16. CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- DO FORO: 
16.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorreremda

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
$1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2024. Dogue eso graça

pus | goubr irsecneaooreessea o: pain
Verifiqueem https://validar ti gov.br Ostaro

DANIEL DAVID TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga Representante legal da Contratada    TESTEMUNHAS: wa RP “q
Bstumo er Enf,

1 2.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS ROSELAINE CORREIA

Matrícula 49-3 Matrícula 128-7 
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   
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TERMO DE CIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO(CONTRATOS)

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
CONTRATADA: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 06/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela

Câmara Municipal,conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referência
e demais anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramentono Sistema de Processo Eletrônico,
em consonância com o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçõespessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2024. 
Documentoassinado digitalmentenos termosda Resoluçãonº01, de 02 de fevereiro de 2021,da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF: 169.836.058-45

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente cam |
CPF: 169.836.058-45
Assinatura:
 Butano

 RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTI

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF: 169.836.058-45  Qstuo
Assinatura:

Pela contratada:

Nome: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES bocumentoassinado gitamente

Cargo:Representante Legal da Contratada goubr Fou caes LedoAS
CPF: 339.256.178-92 Verifiqueem https:/ lidar it gov.

Assinatura:

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente |
CPF: 169.836.058-45
Assinatura:
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:

Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82 aa

Assinatura: =

Osinrro

 
DATA
sororrzoaa     Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,

Fm   
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificaçãodeve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para

a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto
de notificação específica.   |
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 — Extrato
  

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 220/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA
CONTRATADO:TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES

CNP) Nº 38.056.251/0001-60
OBJETO: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de
Sinais iLibras) de forma presencial, com cessão de uso de
imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse
social realizados pela Câmara Municipal, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e demais anexos.

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 56.916,00
(cinquenta e seis mil e novecentos e dezesseis reais).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do

contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de

2021.
MODALIDADE; DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75,

inciso |, e alterações posteriores, da Lei nº 14,133/2021
ASSINATURA:30 de julho de 2024.
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e TATIANE DE

OLIVEIRA LEÃO NEVES, Representante Legal da Contratada.
DANIEL DAVID

Presidente  
BBDO prervotuporanga
votuporanga.sp.gov.br

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 19
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Contrato nº 0006/24/2024
Última atualização1/08/2024

 
Local:Votuporanga/SP— Órgão: VOTUPORANGACAMARA MUNICIPAL Unidade executora: 1 - CAMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA. 
Tipo: Contrato(termo inicial) Receitaou Despesa: Despesa Processo: 000005/24 Categoriado Processo: Serviços 24 Data deassinatura: 3 Vigência: de30/07/2024 a 29/07/2025 Data de divulgação no PNCP: 01/08,

   td contrato PNCP: 495779)7000114-2-000005/2024 - Fonte: Fionil Id contratação PNCP:

td criar on

Objeto:

 
tajosa para a “Contrataçãode empresa especializada na prestação de serviço de intérpreteca Lingua Brasileirade Sinais

interessesocial realizados pela
 

O objetodapresente dispensaéàesé
(Libras)deforma presencial, com«
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te Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
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FL 245
proc. 220|

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02-2024

OBJETIVO DO REQUISITO: Formalizar o início da execução da prestação de serviços de Intérprete da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, nas condições previstas e exigidas na referida contratação.

REF: Contrato: 06/2024 -ProcessoAdm.: 220/2024 — Dispensa de Licitação: 05/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de

Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões

ordinárias, extraordinárias,solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal.

VALOR DO CONTRATO:R$ 56.916,00 (Cinquenta e seis mil, novecentos e dezesseis reais)

PRAZO CONTRATUAL E DE EXECUÇÃO: 12 meses meses contados de sua assinatura (29/07/2024).

DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO:
05/08/2024 - Segunda-feira - 272 - Sessão Ordinária Legislativa - horário: 18H00

Pela presente Ordem de Serviços, fica autorizado a empresa TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.056.251/00001- por meio de sua representante legal, a disponibilizar os

profissionais Interpretes de Libras, previamente qualificados e credenciados no processos de contratação,

quais sejam:
1)-Tatiane de Oliveira Leão Neves — CPF-339.256.178-92; e

2)- Juliana Remanaschi Leão -CPF-488.055.118-03.

Destaca-se que sessões ordinárias ocorrerão conforme o Regimento Legislativo, seguindo a

programação das sessões plenárias, nos dias e horários indicados, respeitando as condições a seguir:

a) Sessões Ordinárias: segundo as diretrizes da Câmara, estas acontecem regularmente às segundas-
feiras, a partir das 18 horas. Se essa data coincidir com um feriado, será reagendada para o próximo dia útil;

b) Sessões Extraordinárias, Eventos Especiais ou Institucionais: Serão convocados por escrito, por
meio eletrônico (e-mail), com antecedência mínima de 24 horas, podendo ser marcadas para datas e

horários diferente das sessões ordinárias.

Obs.: Entre as sessões extraordinárias, destaca-se a cerimônia de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e

dos Vereadores, que tradicionalmente ocorre na manhã do dia 1º de janeiro, no ano seguinte às

| eleições municipais.

| Saudações,

Votuporanga/SP,02 de agosto de 2024. 
WILSON DA SILVA BORGES

DATA Bsarro

WILSON DA SILVA BORGES

Gestãoe Fiscalização de Contratos
[ Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. |

Praça “Vereador Viana Filho”-Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 24/06/2025 15:40:54DOCUMENTO ASSINADO

24/06/2025 15:40:54: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
24/06/2025 15:40:54: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
24/06/2025 15:29:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO INTERNO Nº 79/2025 de fls. 2/246 - chave
de acesso: PROTM-193925-7I4I4R-8Q8L4B, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 24/06/2025 às 15:29:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 79/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
139/2025 em 24/06/2025 às 15:29:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

CERTIDÃO 
 

PROCESSO INTERNO Nº 79/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 
 

 

 

Certifico, que nesta data recebi os autos físicos do Processo de Dispensa de Licitação nº 

05/2024 - Processo Administrativo nº 220/2024, cujo objeto é a “Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) de forma 

presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das Sessões Ordinárias, 

Extraordinárias, Solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais 

anexos” contendo todos seus elementos, numerados das fls. 02 a fls. 245 e com as fls. 246 sem 

numeração. 

 

Certifico que após conferência do processo físico, por mim fora digitalizado na íntegra. 

 

Certifico também, que a partir desta data, referido processo tramitará de forma 

eletrônica pelo Sistema E-CAM, sistema este 100% eletrônico, desenvolvido pelo Centro de 

Tecnologia da Informação desta Casa de Leis. 

 

Agradeço a atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

Votuporanga, 24 de junho de 2025. 

 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 24/06/2025 15:40:59DOCUMENTO ASSINADO

24/06/2025 15:40:59: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
24/06/2025 15:40:59: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
24/06/2025 15:32:40: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO / CERTIDÃO de fls. 249 - chave de acesso:
PROTM-194045-7R1V7G-3D3G0C, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 24/06/2025 às 15:32:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO / CERTIDÃO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em
24/06/2025 às 15:32:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) WILSON DA SILVA BORGES em 24/06/2025 às
15:40:15.
 
Motivo do encaminhamento: PROVIDÊNCIAS QUE ACHAR PERTINENTE
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 252, em 26/06/2025 às 09:17:37, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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Câmara Municipal de Votuporanga   

PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Processo Administrativo (de Origem): nº 220/2024 

Migrado para o sistema “e-Cam” sob o nº 139/2025 

Contrato Administrativo nº: 06/2024 
Contratada: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES - CNPJ/MF  nº 38.056.251/0001-60   

Valor Contratual Vigente: R$ 56.916,00 

Vigência do Contrato: até 29/07/2025 

Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de 

imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros 

eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal. 

1. Justificativa da Prorrogação de Prazo 

Considerando a continuidade da demanda pelos serviços de intérprete de Libras no âmbito 

das atividades legislativas e eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal de 

Votuporanga, justifica-se a prorrogação do prazo contratual, com o objetivo de assegurar a 

acessibilidade comunicacional e o cumprimento da legislação vigente quanto à inclusão de 

pessoas com deficiência auditiva. 

Destaca-se que a contratada vem prestando os serviços contratados de forma satisfatória, 

conforme atestado pela fiscalização do contrato, não havendo registros de inadimplemento 

contratual. 

2. Fundamentação Legal 

A prorrogação do prazo contratual está amparada no art. 107, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que permite a prorrogação dos contratos de prestação de serviços contínuos, 

desde que justificada pela Administração e demonstrado o interesse público na continuidade 

da execução contratual. 

3. Requisição 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para emissão de termo 

aditivo contratual, visando à prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 

nº 06/2024, por mais 12 (doze) meses, contados a partir do término da vigência atual, 

observadas as cláusulas contratuais e os dispositivos legais pertinentes. 

Votuporanga, 22 de julho de 2025. 

 

Maurilo Pimenta de Morais 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 23/07/2025 10:07:20DOCUMENTO ASSINADO

23/07/2025 10:07:20: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
23/07/2025 10:07:20: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
23/07/2025 09:15:51: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DFD -PRORROGAÇÃO DE PRAZO - CONTRATO 06/2024
- INTERPRETE DE LIBRAS de fls. 254 - chave de acesso: PROTM-216327-0S3L0T-5V5F3L, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 139/2025 em 23/07/2025 às 09:15:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DFD -PRORROGAÇÃO DE PRAZO - CONTRATO
06/2024 - INTERPRETE DE LIBRAS, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 23/07/2025 às 09:15:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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        Tatiane de Oliveira LEÃO Neves  
(17) 99670-1862 / e-mail: agenda.libras@outlook.com  

CNPJ 38.056.251/0001-60   
CNAE 7490-1/01 SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E SIMILARES. 

(Este CNAE não e permitido no MEI) 

 
 

 

À 
Câmara Municipal de Votuporanga 
A/C: Setor de Contratos / Diretor Administrativo 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo Contratual – Contrato nº 06/2024 

Prezados, 

Venho, por meio deste, manifestar o interesse na prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo nº 06/2024, firmado entre esta empresa e a Câmara Municipal de 
Votuporanga, cujo objeto é a prestação de serviços de intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para fins de transmissão 
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e demais eventos institucionais promovidos 
por essa Casa Legislativa. 

O contrato vigente tem término previsto para 29 de julho de 2025, e considerando o interesse 
mútuo na continuidade da prestação dos serviços, aliado ao bom desempenho e cumprimento 
das obrigações contratuais por parte desta contratada, solicitamos a prorrogação do referido 
contrato por mais 12 (doze) meses, conforme permitido pela legislação aplicável. 

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e providências necessárias à 
formalização do respectivo termo aditivo. 

 

Atenciosamente, 

 

Votuporanga, 22 de julho de 2025. 

 

 

TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES 
CNPJ nº 38.056.251/0001-60 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - CONTRATADA
-TATIANE LEÃO - CONTR 06/2024, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 23/07/2025 às 08:58:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.056.251/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/08/2020

 
NOME EMPRESARIAL
TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALFA LEAO ACESSIBILIDADE

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SANTOS DUMONT

NÚMERO
3941

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.502-210

BAIRRO/DISTRITO
CHACARA DAS PAINEIRAS

MUNICÍPIO
VOTUPORANGA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TATI.OLIVER.LEAO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(17) 9670-1862

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/08/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/07/2025 às 08:48:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES

CPF/CNPJ: 38.056.251/0001-60

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:39:41 do dia 23/07/2025 , com validade até o dia 22/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3WXcSw6MYNuYIANG0raw

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.056.251/0001-60
Certidão nº: 42017936/2025
Expedição: 23/07/2025, às 08:41:26
Validade: 19/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.056.251/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS  - Nº 20732/2025

Prefeitura do Município de Votuporanga
ESTADO DE SAO PAULO  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Receita Tributária

Certifico que encontra-se DEVEDOR até a presente data com o Município de
VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao
CONTRIBUINTE abaixo identificado:

Inscrição: 38.056.251/0001-60  (CNPJ)

Contribuinte: TATIANE DE OLIVEIRA LEAO NEVES

Endereço: RUA SANTOS DUMONT 3941 
CHACARA DAS PAINEIRAS  

VOTUPORANGA (SP), 23 de julho de 2025.

RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA - SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ  46.599.809/0001-82  -  e-mail: cidadaoonline@votuporanga.sp.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.
Certidão emitida em 23/07/2025 as 08:49:43h. -  Código de Validação I3I3X4.U9B7K8.V2F5D5

Certidão válida até 23/09/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPILADO - REGULARIDADE FISCAL - TATIANE
LEÃO , conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 23/07/2025 às 09:00:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América.  

Fone/Fax (017) 3421-1188  Votuporanga - Estado de São Paulo 

 

  

Votuporanga, 22 de julho de 2025 

À 

Presidência da Câmara 

Sr. Daniel David 

 

Assunto: Solicita ANUÊNCIA para prorrogação em 1º aditamento   

Ref.: Contrato 06/2024 -Vencto: 29/07/2025 – Valor vigente – R$ 56.916,00 

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de 
uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e 
outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal terno.  

Contratada: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES -CNPJ: nº 38.056.251/0001-60 

 

Senhor Presidente, 

Em vista do vencimento do contrato acima referenciado para o dia 29, dado a 
necessidade da sua continuidade, manifestada pela área demandante da Câmara e a 
empresa contratada, submetemos a anuência de V.Exa. para os procedimentos de 
prorrogação, com o fundamento nos termos da Lei 14133/2021, e nas cláusulas 
contratuais. 

Informamos que de acordo com negociações, ficou estipulado que a contratada concorda 
na manutenção dos valores contratados, e das demais cláusulas contratuais, para vigorar 
nos próximos 12 meses.  

Deste modo, o valor fica mantido em:  

Qtde. estimada de horas: 153 

Valor p/hora trabalhada: R$ 372,00 –  

Montante anual de R$ 56.916,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e dezesseis reais  

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Wilson da Silva Borges 
Gestor do Contrato 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

WILSON DA SILVA BORGES 23/07/2025 09:52:00DOCUMENTO ASSINADO

23/07/2025 09:52:00: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). WILSON DA SILVA BORGES.
23/07/2025 09:52:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). WILSON DA SILVA BORGES EFETIVADA.
23/07/2025 09:02:58: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SOLITAÇÃO AUTOLRIZAÇÃO À PRESIDENCIA -
PRORROGAÇÃO DE PRAZO -EMISSÃO DE ADITIVO 02 de fls. 264 - chave de acesso: PROTM-216258-6I5C8L-2T0W5L, adicionado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 23/07/2025 às 09:02:58.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SOLITAÇÃO AUTOLRIZAÇÃO À PRESIDENCIA -
PRORROGAÇÃO DE PRAZO -EMISSÃO DE ADITIVO 02, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em
23/07/2025 às 09:02:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

DESPACHO  
 

 
O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições legais, 

DEFERE o contido no requerimento, cujo assunto está intitulado “Solicita ANUÊNCIA para 
prorrogação em 1º aditamento”, relativo ao processo abaixo descrito: 

 

Ref.: Contrato 06/2024 -Vencto: 29/07/2025 – Valor vigente – R$ 56.916,00 

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso 

de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e 

outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal.  

Contratada: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES -CNPJ: nº 38.056.251/0001-60 

 
Remeta-se ao setor competente para as demais providências, após ARQUIVE-SE. 

 

 

Votuporanga/SP, 23 de julho de 2025. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

DANIEL DAVID 23/07/2025 14:46:32DOCUMENTO ASSINADO

23/07/2025 14:46:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
23/07/2025 14:46:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
23/07/2025 09:21:21: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DE DEFERIMENTO -PRORROGAÇÃO DE
PRAZO CONTR 06/2024 - INTERPRETE DE LIBRAS de fls. 267 - chave de acesso: PROTM-216382-7F5U0W-8C6T5N, adicionado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 23/07/2025 às 09:21:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DE DEFERIMENTO -PRORROGAÇÃO DE
PRAZO CONTR 06/2024 - INTERPRETE DE LIBRAS, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 23/07/2025
às 09:21:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) ROSELAINE CORREIA em 23/07/2025 às 10:09:57.
 
Motivo do encaminhamento: ELABORAÇÃO DE PARECER JURÍDICO, EMISSÃO DE TERMO
ADITIVO, PUBLICAÇÃO E  DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINIENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 270, em 24/07/2025 às 08:30:44, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 149 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 

PROCESSO INTERNO Nº 79/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024- REQUER PARECER 

JURÍDICO QUANTO À POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 

POR MAIS 12 MESES. ART. 91, §4º, 107 e 132 DA LEI FEDERAL 

14.133/2021.  

 

 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de solicitação formulada pela área demandante da Câmara 

Municipal de Votuporanga, visando à prorrogação do prazo de vigência do contrato 

administrativo nº 06/2024, celebrado entre este Poder Legislativo e a empresa TA-

TIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES, cujo objeto é contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordi-

nárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela 

Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência e demais anexos. 

 

A prorrogação pretendida é por mais 12 (doze) meses, com início em 

30 de julho de 2025.  

 

As partes pactuam que o valor será mantido na quantidade estimada 

de 153 horas, valor por hora trabalhada R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais), 

no montante anual de R$ 56.916,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e dezesseis 

reais). 

 

O Contrato em questão foi firmado, inicialmente, pelo período de 1 

(um) ano. 

 

Pretende a Câmara Municipal, realizar o 1º (primeiro) aditamento para 

prorrogação da avença por mais 12 (doze) meses e enviou os autos da contratação 

para esta Procuradoria, para exame da possibilidade. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

3 
 

 
Primeiramente cumpre esclarecer que os serviços continuados são 

aqueles voltados para o atendimento e necessidade pública permanentes, cujo 

contrato não se exaure com uma única prestação, pois eles são cotidianamente 

requisitados para o andamento normal das atividades do ente. 

 

A doutrina define como execução continuada aquela cuja ausência 

paralisa ou retarda o serviço, de modo a comprometer a respectiva função estatal. 

Por se tratar de necessidade perene do Poder Público, uma vez paralisada ela tende 

a acarretar danos não só a Administração, como também a população. 

 

Quanto a prorrogação dos contratos contínuos, o art. 107 da Lei 

Federal 14.133/21, admite a prorrogação dos contratos administrativos. É o que 

podemos notar na leitura do dispositivo legal citado abaixo: 

 

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 

que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes.” (grifo nosso). 

 

Assim, a prestação de serviços a serem executados de forma contínua 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos objetivando 

a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, respeitada 

a vigência máxima decenal. 
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Ato contínuo, o reajuste de preços nos contratos administrativos é uma 

faculdade contratual autorizada pela Lei nº 14.133/21, para corrigir os efeitos 

ruinosos da inflação, bem como o reajuste não é decorrência de imprevisão das 

partes contratantes; ao revés, é previsão de uma realidade existente. 

 

De outro lado, o artigo 132 da Lei nº 14.133/2021, dispõe sobre o 

termo aditivo, vejamos: 

 

“Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a 

execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 

Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês”.(grifo nosso). 

 

A nova lei de licitações passou a permitir que os registros que não 

caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, 

dispensada a celebração de termo aditivo, senão vejamos: 

 

“Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do con-

trato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 
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II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras de-

correntes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contra-

tado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias.” (grifo nosso). 

 

Em relação aos contratos administrativos, o art. 91 da Lei nº 14.133/21 

estabelece que os aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público, 

sendo admitida a forma eletrônica na celebração, bem como estabelece a 

obrigatoriedade da verificação da regularidade fiscal do contratado. Vejamos: 

 

“Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e 

serão juntados ao processo que tiver dado origem à contrata-

ção, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio ele-

trônico oficial. 

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de 

termos aditivos quando imprescindível à segurança da socie-

dade e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso 

à informação. 

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão for-

malizados por escritura pública lavrada em notas de tabelião, 

cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do pú-

blico em sítio eletrônico oficial. 
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§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contra-

tos e de termos aditivos, atendidas as exigências previstas em 

regulamento. 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 

contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal 

do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Ini-

dôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respec-

tivo processo”. (grifo nosso). 

 

Da mesma forma a minuta do aditivo contratual a ser firmado com as 

licitantes vencedoras, que acompanha o requerimento deve estar em consonância 

com o art. 89 c/c art. 92 da Lei nº 14.133/21. Vejamos:  

 

“Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas 

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado”. (grifo nosso). 

(...) 

“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabe-

leçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 
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II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 

respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 

de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, 

e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, en-

trega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equi-

líbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
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XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contra-

tado no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicá-

veis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a exe-

cução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de re-

serva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas es-

pecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-

dência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção.” (grifo nosso). 

(...) 
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Válido destacar em princípio, que a administração poderá modificar, 

unilateralmente, os contratos administrativos para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos do contratado, vejamos: 

 

“Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas 

de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às fi-

nalidades de interesse público, respeitados os direitos do con-

tratado;” (grifo nosso). 

 

Ademais, o reajuste de preços nos contratos administrativos é uma 

faculdade contratual autorizada pela Lei nº 14.133/2021, para quando necessária a 

modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, vejamos: 

 

“Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-

dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

(...) 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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(...) 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do 

caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento)” (grifo nosso). 

 

Corroborando com o presente entendimento, o jurista Celso Antônio 

Bandeira de Mello, em sua obra “Contratos Administrativos Acréscimos de obras e 

serviços Alteração. Revista Trimestral de Direito Público nº 2, São Paulo: Malheiros, 

p. 152, sobre a matéria: 

 

“É perfeitamente natural ao contrato administrativo a 

faculdade de o Estado introduzir alterações unilaterais. Trata-

se de instrumentá-lo com os poderes indispensáveis à 

persecução do interesse público. Caso a administração ficasse 

totalmente vinculada pelo que avençou, com o correlato direito 

de o particular exigir a integral observância do pacto, eventuais 

alterações do interesse público decorrentes de fatos 

supervenientes ao contrato- não teriam como ser atendidas. 

Em suma, a possibilidade de o Poder Público modificar 

unilateralmente o vínculo constituído é corolário da prioridade 

do interesse público em relação ao privado, bem assim de sua 

indisponibilidade”. (grifo nosso). 
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Assim, podemos concluir que o contratado está obrigado ao aceitar, 

desde que nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

Ademais, o prazo de prorrogação da vigência contratual encontra-se 

expressamente previsto no instrumento contratual originário: 

 

“5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado 

da assinatura do contrato. 

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite pre-

visto na Lei nº 14.133/2021, mediante justificativas através de 

termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para adequações 

orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

5.3. O prazo de início da execução contratual é de 

imediatamente após sua assinatura”.(grifo nosso). 

(...) 

 

Por fim, após a análise dos autos, observo que todas as exigências 

legais pertinentes foram devidamente atendidas, mostrando-se o aditivo compatível 

com as disposições normativas aplicáveis. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, pautando-me nas informações e documentos 

trazidos aos autos, bem assim, diante das peculiaridades do caso concreto, OPINO 
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pela LEGALIDADE/REGULARIDADE do aditamento do contrato administrativo nº. 

06/2024. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 24 de julho de 2025.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

ROSELAINE CORREIA 24/07/2025 09:26:52DOCUMENTO ASSINADO

24/07/2025 09:26:52: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
24/07/2025 09:26:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
24/07/2025 09:27:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 272/283 - chave de acesso:
PROTM-217123-3V0H5O-3E7Q2H, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 24/07/2025 às 09:27:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em
24/07/2025 às 09:27:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 
ADITIVO Nº 01 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
 
ADITIVO Nº 01 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-
14, neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada 
simplesmente de “CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO 
NEVES, neste ato representada por TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES, denominada 
simplesmente de “CONTRATADA”, têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao 
Contrato Administrativo em epígrafe, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes aqui nomeadas e qualificadas, firmaram entre si 

em data de 30 de julho de 2024, contrato administrativo cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma 
presencial, com cessão de uso de imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara Municipal, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 06/2024 por mais 12(doze) meses, contados a 
partir do dia 30/07/2025 e tendo seu término fixado para o dia 29/07/2026, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes pactuam que será mantido o valor global de R$ 

56.916,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e dezesseis reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA As despesas decorrentes do presente aditivo onerarão a 

seguinte dotação orçamentária: 01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

 
CLÁUSULA QUINTA: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições 

constantes do contrato primitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA (PUBLICAÇÃO): O presente Termo Aditivo terá o seu extrato 

publicado no Portal Nacional de Contratações, como condição de sua eficácia, nos termos do art. 94, 

da Lei nº 14.133/2021. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 
ADITIVO Nº 01 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente 
termo aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 24 de julho de 2025. 
 
PELA CONTRATANTE:               PELA CONTRATADA: 
 
 
 
_________________________ _____________________________ 
DANIEL DAVID               TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga     Representante da empresa contratada 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

DANIEL DAVID 25/07/2025 08:14:16DOCUMENTO ASSINADO

25/07/2025 08:14:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
25/07/2025 08:14:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/07/2025 15:27:08: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 24/07/2025 15:33:28DOCUMENTO ASSINADO

24/07/2025 15:33:28: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
24/07/2025 15:33:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
24/07/2025 15:27:08: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 24/07/2025 15:47:38DOCUMENTO ASSINADO

24/07/2025 15:47:38: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
24/07/2025 15:47:38: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
24/07/2025 15:27:08: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ADITIVO 01- CONTRATO 06/2024 de fls. 286/287 -
chave de acesso: PROTM-217820-4L2I5H-1T6M2P, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 24/07/2025 às
15:27:08.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ADITIVO 01- CONTRATO 06/2024, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
139/2025 em 24/07/2025 às 15:27:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 
 
 

ADITIVO Nº 01 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de imagem e voz para 
transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social 
realizados pela Câmara Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e demais anexos. 
VALOR DO CONTRATO: será mantido o valor global de R$ 56.916,00 (cinquenta e seis mil e 
novecentos e dezesseis reais). 
VIGÊNCIA: Início em 30/07/2025 e término em 29/07/2026. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
MODALIDADE: Dispensa de licitação, artigo 75, inciso II, e alterações posteriores da Lei nº 
14.133/2021.  
ASSINATURA: 24 de julho de 2025.  
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e 
TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES, representante da empresa (Contratada). 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025

DANIEL DAVID 25/07/2025 08:14:19DOCUMENTO ASSINADO

25/07/2025 08:14:19: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
25/07/2025 08:14:19: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/07/2025 16:12:51: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DE ADITIVO de fls. 290 - chave de acesso:
PROTM-217928-8W6P5G-5A6D1J, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 24/07/2025 às 16:12:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DE ADITIVO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em
24/07/2025 às 16:12:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Segunda-feira, 28 de julho de 2025
Ano X | Edição nº 2419
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CONSÓRCIO DE TURISMO INTERMUNICIPAL DA
REGIÃO TURÍSTICA “MARAVILHAS DO RIO

GRANDE”
Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do Rio Grande”

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Gestor de Contrato
Gestor de Contrato

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE
CONTRATO Nº 003/2025

Dispensa  de  Licitação  nº  001/2025  Processo  nº
003/2025

JORGE AUGUSTO SEBA,  Presidente  do  Consórcio  de
Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do
Rio Grande” – COTIMARG, no uso de suas atribuições legais
e nos termos do art. 8º, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e art. 6º do Decreto Municipal nº 15.631,
de 31 de março de 2023;

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e
fiscalização  da  execução  do  contrato  referente  a
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 - PROCESSO Nº
003/2025,  cujo  objeto  é  a  Contratação  de  empresa
para a prestação de serviço de capacitação com o
tema “Place Branding e Identidade Territorial”, com
carga  horária  mínima  de  44  (quarenta  e  quatro)
horas, destinada a empresários e gestores do setor
turístico  que  atuam  na  área  de  abrangência  do
Consórcio  de  Turismo  Intermunicipal  da  Região
Turística “Maravilhas do Rio Grande”, como:

Gestor Contratual Alexandre Miotto da Costa, CPF
Nº XXX.XXX.XXX-XX - Gerente Administrativo do Consórcio
de Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas
do Rio Grande” e a nomeação de Fiscal Contratual Edson
Genari,  CPF  XXX.XXX.XXX-XX  -  Presidente  do  Fórum
Permanente de Turismo da Região Turística "Maravilhas do
Rio Grande".

Consórcio  de  Turismo  Intermunicipal  da  Região
Turística “Maravilhas do Rio Grande” - COTIMARG, 25 de
julho de 2025 - JORGE AUGUSTO SEBA – Presidente.

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE
CONTRATO Nº 004/2025

Dispensa  de  Licitação  nº  002/2025  Processo  nº
004/2025

JORGE AUGUSTO SEBA,  Presidente  do  Consórcio  de
Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do
Rio Grande” – COTIMARG, no uso de suas atribuições legais
e nos termos do art. 8º, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e art. 6º do Decreto Municipal nº 15.631,
de 31 de março de 2023;

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e
fiscalização  da  execução  do  contrato  referente  a
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 - PROCESSO Nº
004/2025,  cujo  objeto  é  a  Contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviço de consultoria
sobre o tema Consolidação da Presença Digital em
Negócios de Turismo, com carga horária total de 12

(doze) horas, como:
Gestor Contratual Alexandre Miotto da Costa, CPF

Nº XXX.XXX.XXX-XX - Gerente Administrativo do Consórcio
de Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas
do Rio Grande” e a nomeação de Fiscal Contratual Edson
Genari,  CPF  XXX.XXX.XXX-XX  -  Presidente  do  Fórum
Permanente de Turismo da Região Turística "Maravilhas do
Rio Grande".

Consórcio  de  Turismo  Intermunicipal  da  Região
Turística “Maravilhas do Rio Grande” - COTIMARG, 25 de
julho de 2025 - JORGE AUGUSTO SEBA – Presidente.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024
ADITIVO Nº 01
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA: TATIANE DE OLIVEIRA LEÃO NEVES
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de
Sinais (Libras) de forma presencial, com cessão de uso de
imagem e voz para transmissão das sessões ordinárias,
extraordinárias,  solenes  e  outros  eventos  de  interesse
social  realizados  pela  Câmara  Municipal,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência e demais anexos.

VALOR DO CONTRATO: será mantido o valor global
de  R$  56.916,00  (cinquenta  e  seis  mil  e  novecentos  e
dezesseis reais).

VIGÊNCIA:  Início  em  30/07/2025  e  término  em
29/07/2026.

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.

EXIGÊNCIA LEGAL:  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de
2021.

MODALIDADE: Dispensa de licitação, artigo 75, inciso
II, e alterações posteriores da Lei nº 14.133/2021.

ASSINATURA: 24 de julho de 2025.
ASSINAM:  DANIEL  DAVID,  Presidente  da  Câmara

Municipal  de  Votuporanga  (Contratante)  e  TATIANE  DE
OLIVEIRA  LEÃO  NEVES,  representante  da  empresa
(Contratada).

DANIEL DAVID
Presidente

...........................................................................................................
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - VOTUPORANGA -
EDIÇÃO 2419, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 28/07/2025 às 10:21:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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402.408.078-47 

Rua Rio de Janeiro, 2742 

49.625.045-0 

Interp. de Libras 

mariaa.alice@hotmail.com 17 99169-3754 

22/09/2025 

Maria alice Oliveira Rocha da Silva 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrado, 
de um lado, a Empresa ALFA LEAO ACESSIBILIDADE, sob CNPJ nº 38.056.251/0001-60, 
localizada a RUA SANTOS DUMONT, 3941 – CHACARA DAS PAINEIRAS, CEP: 15.502-210 na 
cidade Votuporanga – São Paulo, neste ato representada pela Sra. Tatiane De Oliveira Leao 
Neves, Brasileira, portadora do CPF nº 339.256.178.92, doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado a Maria Alice Oliveira Rocha da Silva, Rua Rio de Janeiro 2742 Vila America - 
Votuporanga – São Paulo, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem as partes, de 
comum acordo, as seguintes disposições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA O objeto do presente Contrato é a Contratação especializada na 
prestação de serviço de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) de forma presencial.  

Serviços que serão Executados: Interpretação presencial com transmissão das sessões 
ordinárias, extraordinárias, solenes e outros eventos de interesse social realizados pela Câmara 
Municipal.  
 O CONTRATADO denominada Intérprete de LIBRAS receberá o valor estipulado no contrato 
através de transferência bancária, sendo o CONTRATATO responsável nas atribuições legais 
emitirá uma NFS e Nota Fiscal de Serviço Eletrônica referente ao serviço de 
INTERPRETAÇÃO/TRADUÇÃO - Processo Administrativo nº 220/2024. 

SEGUNDA O presente Contrato vigorará pelo período de vigência do referido Edital, finalizando 
em julho de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA Fica estipulado o valor de R$ 100,00 (cem reais), a 
hora, título de pagamento mensal todo dia 10. 

CLÁUSULA QUARTA Não haverá multa contratual, caso ambas as partes solicitar o 
cancelamento prévio do mesmo, com no mínimo 15 dias antes de abandono do cargo. 
CONTRATANTE propiciando todas as condições para o bom desempenho a CONTRATADO. 
CLÁUSULA QUINTA Não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, ou quaisquer 
responsabilidade em termos legais. 

CLÁUSULA SEXTA As partes elegem o Foro da Comarca de Votuporanga – São Paulo para 
dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de 
procedimento arbitral.  

                                                                                                     Votuporanga/SP, 22 de setembro 2025 
 

________________________________                                   _____________________________ 
Maria Alice Oliveira Rocha da Silva               Tatiane de Oliveira Leão Neves   
Contratada                                             Contratante 
 
Testemunhas: 

Elton de Oliveira, CPF 215.060.968-16 _________________________________ 

Maria Rocha silva, CPF 070.551.668-70 ________________________________  
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DOCUMENTOS COMPILADOS - MARIA ALICE
INTERPRETE DE LIBRAS , conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 em 30/09/2025 às 16:56:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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